
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Publicado(a> no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
ÓrgSo Oficiai do Município

Ediçlo n" ' <r ^ ^
Data,.

•c:?

C-

DECRETO N2 001/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto
no EDITAL de TOMADA DE PREÇOS de
número 005/2006 - PMI, em convênio com o
PARANÁ CIDADE:

DECRETA

T
Art 1® • Considerando os itens 16.6, 18.13 e 19.3 do EDITAL DE LICITAÇAO SOB A
MODALIDADE DETOMADA DEPREÇOS DENÚMERO 0005/2006-PMI;

Art 2°- Considerando que na data de 08 de dezembro de 2006, a empresa vencedora do
certame - NOVA ROMA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - por fax, foi
devidamente comunicada que até a data de 12 de dezembro de 2006 - 09hs00m -
deveria comparecer na sede administrativa do município de Iporã, para celebrar o
contrato de empreitada, oriundo da licitação mencionada, considerando que mesmo após
essa data, vários contatos por telefone e Internet foi feito com o Sr. Rodrigo Zirondi,
considerando que mesmo tendo decorrido o prazo dado através da notificação
protocolada sob o nr 0020992 e registrada sob n° 0018055 no livro B-060 no dia
08/01/2007 pelo cartório de registro de títulos e documentos - 1° Ofício de Cambé-PR
e, até a presente data, nenhum representante da empresa compareceu para a assinatura
do mesmo, violando, assim, não só as bases gerais do Edital, mas também vários itens
do mesmo:

RESOLVE:

Art 3° - Declarar como desistente da contratação a empresa NOVA ROMA
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, e, decorridos os prazos legais, convoque-se a
segunda classificada para que, mantendo o preço ofertado pela primeira, compareça
para, se tiver interesse, assinar o contrato e realizar a obra mencionada.

Art 4° - Depois de transcorridos os prazos legais e, considerando a postura da empresa
NOVA ROMA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, que não atendeu para as
diretrizes do Edital, determino a abertura de processo administrativo, para o fim de
aplicar, contra a empresa desistente, as penalidades previstas na Lei 8.666/93 e demais
normas legais aplicáveis à espécie.

Art 5° - Publique-se o presente decreto e, dê-se ciência para a empresa NOVA ROMA
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA do teor do mesmo, usando-se dos mesmos
princípios previstos no Edital - envio por fax.

Art 6° - Este Decreto entrará em vigê^ia na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Gabinete iFa'='?ív^r'l 1de Janeiro de 2007.
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DECRETO N« 002/2007

Aprova o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada Pregão, para aquisição bens e serviços
comuns no âmbito da administração pública municipal direta e
indireta.

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,

DECRETA

Art. 1» Fica aprovado, na forma do Anexo I a este Decreto, o Regulamento para a modalidade de

licitação denominada Pregão, a que se refere a Lei Federal n® 10.520/2002, para a aquisição, no âmbito

da Prefeitura, de bens e serviços comuns.

§ 18 • Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração direta, os fundos

especiais, as autarquias, as fundações, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Ipora.

§ 2^ • Aplicam-se, subsidiariamente, para a modalidade de que trata este artigo, as normas da Lei

Federal n« 8.666/93.

Art. 2® Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas e orientações

complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipora - Pr, em 11 de Janeiro de 2007.
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ANEXO I

REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇOES INICIAIS

Art. 1^ Este Regulamento estabelece normas e procedimentos para a realização de licitação na
modalidade de Pregão, do tipo menor preço, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito da administração pública municipal direta e indireta, qualquer que seja o valor estimado.

§ 1« - Subordinam-se ao regime deste Regulamento, além dos órgãos da administração direta, os
fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e as entidades controladas direta e indiretamente pelo Município.

§ 2^ • Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade de Pregão

Art. 2^ Os contratos celebrados pelo Município para a aquisição de bens e serviços comuns serão
precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de Pregão, que se destina a garantir,
por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1® - Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do Edital, em perfeita conformidade com as
especificações usuais praticadas no mercado.

§ • A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que são regidas pela legislação
pertinente.

Art. 3® A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos
princípios correlatos da celeridade, da finalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da
competitividade, do justo preço, da
Seletividade e da comparação objetivadas propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 4® Todos que participem de licitação na modalidade de Pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância dos procedimentos estabelecidos neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a
realização dos trabalhos.

SEÇÃO II
AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 5' A autoridade competente é o Prefeito Municipal, a quem cabe:
I - determinar a abertura de licitação;
II - designar o Pregoeiro e os componentes da Equipe de Apoio;
III • decidir os recursos contra atos do Pregoeiro;
IV - adjudicar o objeto da licitaçãoà licitante vencedora, no caso de haver interposição de recurso;
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V- homologar o resultado da licitação: ©
VI - promover a celebração do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.

SEÇÃO III
FASE PREPARATÓRIA DO PREGÃO

Art. 6' Afase preparatória do Pregão observará as seguintes regras:
I • a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que. por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do
fornecimento, devendo estar refletida no Termo de Referência, Projeto Básicoou Memorial Descritivo;

II - deve ser elaborado Termo de Referência ou Projeto Básico ou Memorial Descritivo, que ó o
documento que deverá conterelementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração,
diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do Contrato ou da Ata de Registro de
Preços;

III - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou, ainda, o
agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva,
de acordo com o Termo de Referência ou Projeto Básico ou (Memorial Descritivo elaborado pela
unidade requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
mercado;
b) justificar a necessidade da aquisição;
c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as sanções
administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do Contrato ou da Ata de Registro de
Preços, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento;
d) estabelecer os critérios de aceitabilidade dos preçose os critérios para encerramento dos lances; e
e) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o Pregoeiro
responsável pelos trabalhos do Pregão e a sua Equipe de Apoio.
IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento
estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela
Administração; e
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no Edital e em seus Anexos.

SEÇÃO IV
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Art. 7® Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Art. 8® A Equipe de Apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo
efetivo ou emprego da administração, para prestar a necessária assistência ao Pregoeiro.

Parágrafo único. A impossibilidade da designação recair em servidores ou empregados pertencentes
ao quadro permanente deverá ser previamente justificada nos autos do processo de licitação.

Art. 9' As atribuições do Pregoeiro incluem:
I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento da declaração dos licítantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem comodos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação;
III - a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços dos licítantes e a análise destas para
verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital e
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iV - a classificação para a etapa de apresentação de lances verbais dos licitantes cujas propostas de
preços tenham atendido ao disposto no Edital e em seus Anexos;
V - a condução dos procedimentos relativos à apresentação dos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço;
VI - o recebimento, o exame e a instrução de eventuais recursos contra suas decisões, com posterior
encaminhamento à autoridade competente, que irá proceder ao julgamento dos recursos, proferir a
decisão, adjudicar o objeto da licitação ao vencedor e homologar a licitação;
VII • a adjudicação do objeto da licitação ao Iicitante vencedor e o encaminhamento do processo à
autoridade competente para homologação, no caso de inexistir;
VIII • a elaboração da ata da sessão pública da licitação; e
IX • a coordenação dos trabalhos da Equipe de Apoio.

SEÇÃO V
EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 10. Afase externa do Pregão será iniciada com a convocação dos interessados, que obsen/ará as
seguintes regras;

I• a convocação dos interessados será efetuada pormeiode publicação de aviso, conforme o caso:
a) em Diário Oficial ou, em caso de sua inexistência, em jornal de circulação local;
b) facultativamente, em meio eletrônico, na Internet; e
c) no caso de licitações de maior vulto, em jornal de grande circulação.
II - do Edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação
dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a sua íntegra e onde será realizada a
sessão pública do Pregão; e
III • o Edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas.

Art. 11. É vedadaa exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do Editai pelos licitantes, como condição para participação no certame; e
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do Edital, que não serão
superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 12. O Edital deverá conter orientações para a apresentação da Proposta de Preços, que:
I - deve ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida com clareza em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente;
II - deve ter suas páginas numeradas seqüencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas
em pasta, devidamente fechada, para que não existam folhas soltas;
III - não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
IV - deve conter nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como endereço completo, telefone ou fax e endereço eletrônico, se houver, para
contato.

V • deve conter identificação dos números do processo administrativo e
VI • deve ser datada e assinada pelo representante lega! do Iicitante ou pelo procurador na sua última
página e rubricada nas demais páginas;
VII - deve conter descrição completa, detalhada, individualizada e precisa do objeto da licitação, em
conformidade com as especificações contidas no Edital e em seus Anexos;
Vill - deve cotar os preços unitários por item e o preço global;
IX - deve conter indicação de prazo de garantia e prazo e local de entrega do produto, se exigidos no
Edital; e
X • deve conter indicação de prazo de validade da proposta, contados da data de abertura da sessão
pública do Pregão, conforme exigência do Edital.
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Parágrafo único. Nos preços unitários oferecidos pelo licitante deverão estar incluídos, além do lucro,
todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as
demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento doobjeto da presente licitação.

Art. 13. O prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
apresentação de lances verbais do Pregão, será de no mínimo 60(sessenta) dias a contar da data da
sessão públicado Pregão, a não ser que esteja contida no Edital previsão distinta.

Art. 14. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação prevista na
legislação geral, relativa:
I • à habilitação jurídica;
II - à regularidade fiscal;
III • ã qualificação técnica;
IV - à qualificação econômico-financeira; e
V - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição e na Lei Federal n«
9.854/99.

§ 1® - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro
ou por membro da Equipe de Apoio, inclusive expedidos via Internet.

§ 2» • Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência Indicada no Edital do
Pregão, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

Art 15. Guando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único. Olicitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes para
receber citação ou intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação

Art 16 . Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas:
I - deverá sem comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas
no Edital e será a representante das consorciadas perante a Administração;
II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;
III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;
IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das Empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no Edital e em seus Anexos;
V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente;
VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência doContrato ouda Ata de Registro de Preços; e
VII • no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira, observado o disposto no inciso Ideste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, deverá ser
promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art 17. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos ou de
adoçãode providências em relação ao Edital e a seus Anexos ou, ainda, para que sejam impugnados.
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desde que seja protocolado no prazo máximo de 2{doís) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas.

§ 1® • O Pregoeiro terá o prazo de 1 {um) dia útil para prestar os esclarecimentos solicitados ou para se
decidir em relação à adoção de providências ou ao pedido de impugnação, a contar do recebimento do
requerimento, passando os esclarecimentos ou as decisões do Pregoeiro a integrar, juntamente com o
requerimento que lhes deram origem, os autos do processo.

§ 2® • As questões formuladas que forem de interessegeral, bem comoas respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

§ 3® - Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido d© providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

SEÇÃO VI
SESSÃO PÚBLICA

Art. 18. No dia, hora e local designado no Edital, será realizada sessão pública para:
I - credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que comprovem a
existência de poderes para formulação de propostas e lances e para proceder aos demais atos
inerentes ao certame:
II - recebimento da declaração dos licitantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como dosenvelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação;
III • abertura dos envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes e a análise destas para
verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital e em seus anexos:
IV - classificação para a etapa de apresentação de lances verbais dos licitantes cujas propostas de
preços tenham atendido ao disposto no Edital e em seus anexos;
V• apresentação dos lances verbais e escolha da proposta oudo lance de menor preço;
VI - recebimento de eventuais recursos contra as decisões do Pregoeiro:
VII - adjudicaçãodo objeto da licitação ao licitante vencedor, no caso de inexistir recurso; e
VIII • elaboração da ata da sessão.

Art. 19. Na abertura da sessão, os licitantes deverão estar representados por agentes credenciados,
que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio devidamente identificados com cédula de
identidade ou documentoequivalente que contenha fotografia e portandoTermo de Credenciamento.
§ 1® • Será admitida a presença de apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado.
§ 2® • Cada credenciado poderá representar 1 (um) único licitante.
§ 3® - Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do Estatuto
Social. Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
§ 4® - Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público ou privado de
procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com
poderes específicos para, além de representar o licitante em todas as etapas do Pregão, conduzir as
seguintes ações;
a) apresentar a declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no Edital e em seus
Anexos;
b) entregar os envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação do licitante;
c) formular lances ou ofertas verbalmente;
d) negociar redução do preço ofertado com o Pregoeiro;
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e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou,
se for o caso, manisfestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de faze-lo.
f) assinar a ata da sessão;
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
§ 5® • Na hipótese de apresentação de instrumento particular de procuração, deve ser comprovada a
capacidade e competência do outorgante para constituir mandatário, o que ser feito por meio de
apresentação de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica.
§ 6® - A ausência da documentação referida nos parágrafos 3® a 5®, conforme o caso, ou a sua
apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação do licitante na fase
de apresentação de lances do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço.
§ 7= • A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão do
licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso. para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita do licitante excluído.

§ 8® - Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

Art. 20. Os interessados ou seus representantes legais devidamente credenciados apresentarão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
§ 1® - No caso do interessado ou do representante legal não apresentar a declaração, ele poderá
solicitar formulário próprio ao Pregoeiro para fazê-lo, procedendo em seguida ao seu preenchimento e
assinatura.

§ 2» • Aausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida pelo Pregoeiro ou
a sua apresentação em desconformidade com as exigências do Edital inviabilizará a participação do
licitante no Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das
propostas e apuração do menor preço.

Art. 21. Os licitantes devidamente credenciados e que tenham entregue a declaração a que se refere o
artigo 20 em conformidade com as exigências entregarão em seguida ao Pregoeiro os envelopes
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação, sendo iniciada a análise da
conformidade das propostas de preços às exigênciascontidas neste Regulamento, no Edital e em seus
Anexos, análise que deve atender às seguintes condições:
I - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, mantendo
intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de habilitação;
II - se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro deve
lacra-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre;
III - o Pregoeiro corrigirá automaticamente quaisquer erros aritméticos encontrados nas propostas, se
este não estiver expresso;
IV - a falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na
proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão:
V- o Pregoeiro deverá analisar as propostas de preçosdos licitantes, considerando o disposto no artigo
12 deste regulamento e no Edital da licitação, desclassificando a proposta que descumprir essas
disposições e/ou que:
a) oferecer vantagem não prevista no Edital de licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;
b) apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes:e
c) apresentar preço manifestadamente inexeqüível.

Art. 22. O Pregoeiro procederá á classificação provisória das propostas de preços oferecidas,
começando pela proposta com o menor preço e terminando com a proposta com o maior preço e, em
seguida, definirá os classificados para a etapa de apresentação de lances verbais, atendendo às
seguintes disposições;
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I - o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas de preços, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado;
II • quando não houver, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no
inciso I, o Pregoeiro classificará para a etapa de apresentação de lances verbais, além do autor da
proposta de menor preço:
a) o(s) licitante(s) cuja{s) proposta(s) de preços lenha(m) sido classificada{s) em segundo lugar,
independentemente do valor da proposta estar dentro do limitede 10% mencionado no Inciso 1; e
b) somente no caso de existir uma única proposta classificada em segundo lugar, o(s) licitante(s) cuja(s)
proposta(s) de preço tenha{m) sido classificada{s) em terceiro lugar, independentemente do valor da
proposta estar dentro do limite de 10% mencionado no Inciso I.
III - havendo empate entre 2 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento da
ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na
primeira rodada de apresentação de lances;
IV - havendo um único licitante ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, mediante
justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de seus
Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração; e
V- se houver mais de um lote na licitação, a etapa de classificação de propostas para participarem da
etapa de apresentação de lances verbais será repetida para cada lote, individualmente, seguindo-se os
procedimentos definidos neste artigo.

Art. 23. Após definir as propostas classificadas, o Pregoeiro iniciará a etapa de etapa de apresentação
de lances verbaispelos licitantes, que observará as seguintes condições:
I - o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta classificada de maior preço,
vindo a seguir os lances dos demais classificados, em ordem decrescente de valor, sendo que o
licitante que ofereceu a proposta de menor preço será o último a oferecer lance verbal;
II - havendo disposição do licitante para oferecer lance, este deve, obrigatoriamente, propor preço
menor que o contido na oferta anterior, sendo que a redução mínima de valor entre um lance e o lance
subseqüente será definida no Edital do Pregão;
lli - não poderá haver desistência de lances já ofertados; na sua ocorrência, sujeita-se o desistente às
penalidades previstas no Edital;
IV - a desistência de um licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará sua exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a manutenção do último preço
por ele ofertado para fins de posterior ordenação das propostas; e
V• a etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro quando todos
os licitantes declinarem da formulação de novo lance.
§ 1® • Se nenhum licitante oferecer lance verbal, o Pregoeiro poderá aceitar a proposta escrita de menor
preço, se ela atender todas as exigências do Edital e de seus Anexos e se o preço proposto for
compatível com os preços praticados no mercado, devendo o Pregoeiro, também, negociar para que
seja obtido preço menor.
§ 2' - Da mesma forma, havendo durante a etapa de apresentação de lances verbais uma única oferta,
o Pregoeiro poderá aceitá-la se ela atender todas as exigências do Edital e de seus Anexos e se o
preço proposto for compatível com os preços praticados no mercado, devendo o Pregoeiro, também,
negociar para que seja obtido preço menor.
§ 3® - Se houver mais de um lote na licitação, a etapa de apresentação de lances verbais será repetida
em cada lote, individualmente, seguindo-se os procedimentos definidos neste artigo.

Art. 24. Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas ou não para essa etapa, na ordem
crescente de preços.
§ 1' - Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
a) o último preço ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de apresentação de lances
verbais;
b) o preço contido na proposta escrita, no caso dos licitantes não classificados para esta etapa;
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§ 2® - Se houver mais de um lote na licitação, a classificação será feita em cada lote, individualmente,
seguindo-se os procedimentos definidos neste artigo.

Art. 25. Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante
classificado em primeiro lugar, decidindo molivadamente a respeito, sendo facultado a ele negociar
visando obter menor preço.
§ 1® - Adecisão do Pregoeiro será baseada na comparação dos preços ofertados com os preçosatuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as infomnações
utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

§22-0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços propostos,
devendo o licitante classificado estar pronto para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

§ 3® - Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no parágrafo
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para isso promover despacho
fundamento, que será anexado aos autos do processo, examinando a proposta do licitante classificado
na seqüência.
§ 4® - Se houver mais de um lote na licitação, o exame da aceitabilidade será feito para os licitantes
classificados em primeiro lugar em cada lote, seguindo-se os procedimentos definidos neste artigo.

Art. 26. Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preços do
licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante, procedendo a verificação dos respectivos documentos, de acordo com as
seguintes condições:
I - é facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear falha(s) formal(is)
relativa(s) à documentação de habilitação, com a apresentação, encaminhamento ou substituição de
documentos ou com a verificação realizada por meio eletrônico, fac-símile ou, ainda, por qualquer outro
meio que venha a surtir o(s) efeito(s) indispensável{is);
II - não cabe à Prefeitura qualquer responsabilidade em caso dos meios eletrônicos mencionados no
inciso anterior não estarem disponíveis no momento da sessão;
III - a falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na
proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão: e
IV • é assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
do licitante classificado em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
§ 1® - Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvadas as hipóteses de saneamento da
documentação previstas nos incisos Ie III deste artigo;
a) a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
b) a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
protocolos de requerimento de certidões; e
c) a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referente à filial;
d) a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidões; e
e) o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
§ 2® - Havendo a inabilitação do licitante, será aplicada a multa prevista na legislação e no Edital;
§ 3® - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a proposta subseqüente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade,
e procederá à análisedos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda o disposto no Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

§ 4® - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e em seus Anexos, o licitante será
declarado vencedor.

§ 5® - Se houver mais de um lote na licitação, o exame dos documentos de habilitação será feito para os
licitantes classificados em primeiro lugar em cada lote, seguindo-se os procedimentos definidos neste
artigo.
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Art. 27. Declarada a proposta vencedora, o Pregoeiro consultará os demais licitantes classificados para
verificar se há interessede fornecerem as quantidades ofertadas ao mesmo preço desta proposta.
§ 1® - Havendo interesse de um ou mais licitantes, o Pregoeiro abrirá o{s) envelope{s) contendo a
documentação de habilitação deste(s) licHante(s), procedendo a verificação dos respectivos
documentos da mesma forma que procedeu para o licitante classificado em primeiro lugar,
§ 2® - Sendo habilitada(s) a(s) proposla(s) deste(s) licitante(s), e!e(s) será(ão) declarado(s)
vencedor(es), sendo mantida, no entanto, a ordem de classificação anterior.
§ 3® - Este(s) fornecedor(es) poderá(ão) ser convocado(s) a realizar o fornecimento apenas em caso de
incapacidade do licitante classificado em primeiro lugar fazê-lo.
§ 4® - Se houver mais de um lote na licitação, a consulta será feita para os demais licitantes
classificados em cada lote, seguindo-se os procedimentos definidos neste artigo.

Art. 28. Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a etapa de
apresentação de lances verbais, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos;
I - após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou, em
caso de não acatá-lo, conceder prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da
realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser enviada
ao Pregoeiro, no local e no horário especificados no Edital;
II - intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual número de dias,
contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos do processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no Edital;
III • o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
IV - cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões,
assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento e decidir sobre o seu
acolhimento;
V- cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
VI - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
e

VII - decididos os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
§ 1® - A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor, ou aos
licitantes vencedores.

§ 2® - Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados e dos
licitantes classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia da Comissão
Permanente de Licitação até a efetiva formalização da contratação.

Art. 29. Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará os licitantes para a continuidade da sessão em outra data.
§ 1® - A suspensão dos trabalhos a que se refere o caput deste artigo somente poderá ocorrer, em
qualquer hipótese, após o Pregoeiro ter declarado encerrada a etapa de apresentação de lances
verbais.

§ 2® - O Pregoeiro deverá também manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habititatórios dos licitantes, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.
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SEÇÃO VII
HOMOLOGAÇÃO

Art. 30. Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
I - se houver recurso{s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação do
objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão; ou
li - inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

SEÇÃO VIII
CONTRATAÇÃO

Art. 31. As obrigações decorrentes do Pregão consubstanciar-se-ão em Contrato ou em Ata de Registro
de Preços,
Parágrafo único. Em se tratando de Pregão para Registro de Preços, serão atendidas, além das
disposições contidas neste Regulamento, aquelas contidas no regulamento específico para o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 32. Homologada a licitação pela autoridade competente, o{s) adjudicatário(s) será{ão)
convocado(s) oficialmente, durante o prazo de validade das propostas, para assinar o Contrato ou a Ata
de Registro de Preços no prazo definido no Edital do Pregão.
§ 1' - O prazo para assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços poderáser prorrogado uma
única vez, por igual período ao do definido no Edital, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado e que a Administração aceitea solicitação.
§ 2® - O Contrato ou a Ata de Registro de Preços deve ser assinada por representante legal de cada
adjudicatário, sendo que:
a) se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá ser
apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e
b) nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou privado
de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica,
com poderes específicos para assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços.
§ 3® - No ato da assinatura, o representante legal deve entregar o Termo de Indicação de
Representante, identificando o responsável por representar o contratado na execução do Contrato ou
da Ata de Registro de Preços, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do representante,
poderá(ão) substituí-lo.
§ 4' • Éfacultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem
de classificação, para fazê-lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
menor preço, ou revogar o Pregão.
§ 5® - A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato ou a Ata de Registro de
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da otirigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

§ 6® - A execução do Contrato e da Ata de Registro de Preços, bem como os casos omissos, regular-
se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,
combinado com o artigo 55, inciso Xll, ambos da Lei Federal n® 8.666/93.

Art. 33. Como condição para celebração do Contrato ou assinatura da Ata de Registro de Preços, o
licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação.
Parágrafo único • Quando o(s) adjudicatário(s) não apresentar(em) situação regular no ato da
assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será(ão) convocado(s) outro(s) licitante(s),
observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato ou a Ata. e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicaçãodas sanções cabíveis, observado o disposto no parágrafo 3® do artigo26.
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SEÇÃO IX
PENALIDADES

Art. 34. O signatário do Contrato ou da Ala de Registro de Preços está sujeitos às seguintes
penalidades;
I • pagamento de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou o valor
estimado de contratação, em se tratando de Registro de Preços, por dia e por descumprimento de
obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a muita tem de ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelaAdministração.
II - pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato ou o valor estimado de contratação, em
se tratando de Registro de Preços, no caso de inexecuçãototal do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 2 (dois) anos.
III - impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, se:
a) deixarde assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) fizer declaração falsa;
f) cometer fraude fiscal; e
g) falhar oufraudar na execução do Contrato ouda Ata de Registro de Preços.
§ 1® - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
§ 28 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

SEÇÃO X
REVOGAÇÃO 00 PREGÃO

Art. 35. Aautoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
§ 1® - Aanulação do procedimento licitatório induz à do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.
§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.

SEÇÃO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Nenhum Contrato ou Ata de Registro de Preços será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício financeiro em
curso.

Art. 37. O Município publicará, em Diário Oficial, o extrato dos contratos ou da atas de Registro de
Preços celebrados, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável a sanção
administrativa.

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Art. 38. Os atos essenciais do Pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem
prejuízo de outros, o seguinte;
I • justificativa da contratação:
II • Termo de Referência, Projeto Básico ou Memorial Descritivo, contendo descrição detalhada do
objeto, orçamentoestimativo de custos e cronogramafísico-financeiro de desembolso, se for o caso;
III • planilhas de custo;
IV - garantiade reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas:
V - autorização de abertura da licitação:
VI - designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio;
VII - parecer jurídico;
VIII - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX - minuta do termo do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, conforme o caso;
X- originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dosdocumentos que a
instruírem;
XI - ata da sessão do Pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados,
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação
exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e
XII • comprovantes da publicação do aviso do Edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e
dos demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 39. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Regulamento e nos Editais de licitação, excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

Art. 40. Este anexo, que Regulamenta a Licitação na Modalidade de Pregão, é parte integrante do
Decreto n" 002/2007.

Art. 41.Os casos omissosneste Regulamento serão resolvidos pelo Prefeito Municipal.

I{V\Gabinete do Prefeito Mu m 11 deJaneiro de 2007

HidalQO

tpar^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 0Q3/2nf>7

APOSENTA ASERVIDORA JUSHNA DIVA FABRI MGTHN E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

r, . . CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Munidoal de
m Art M conferidas por Lei, e em especial o disposto
Moderando: ® FedeS^I e

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

j • aposentada compulsoriamente por idade, a oartirJUSHNA DIVA FABRI MOTTIN, brasileira, portadora da
" 1.025.126/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob no 327.615.979-15

Sriní ® "esta cidade ecomarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública
Srinrfn ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
74 da S'nO Federal, c/c Art.

pntra em ,„n«r n= ' "^^vosadas as disposíções em contrário, este Decretoentra em vigor na data de sua publicaçao.

Iporã-Pr., 26 de janeiro de 2007.

TROVO HIDALGO
'to Municipal 1.í-.w&jÍc«.íícj'íí> jíí» Jon^Êijl

mm vmwMd
««4WIW iwa^wwTj

J

i Òr^ao Ofici- . .'.iiúoíplo

Edição n",

;d3ía,„52;3::,.z Qi:—l^03^
à

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 04/2007

DISPÕE SOBRE A COMPATIBILIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA E O CRON06RAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE
DESEMBOLSO PARA O EXERCÍaO DE 2007.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de IporS,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art. 13 e caput doArt.
8°, da Lei Complementar n» lOl, de 4 de maio de 2000.

DECRETA:

Art. 1® - A movimentação e os empenhos de dotações orçamentárias
dosórgãos do Poder Executivo, constantes da Lei n®. 834/2006, LOA - Lei Orçamentária Anual 2007, ficam
limitados aos valores constantes dos AnexosI, II, 111, IVdeste Decrete.

§ - Exduem-se do limite máximo de movimentação, as despesas
pertencentes aos seguintes grupos de dotação:

I - relativas aos grupos de despesa:

a) pessoal e encargos sociais;

b) juros e encargos da dívida; e

c) amortização da dívida.

n - destinadas aos pagamentos:

a) as despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em

julgado:

b) as despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências,

devidamente autorizadas por Lei específica.

Art - A realização de despesas, inclusive de restos a pagar e

observadas as exclusões do § 1°, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, ate o
montante da efetiva arrecadação das receitas, constantes do anexo II deste Decreto.

Parágrafo Único: Aliberação das quotas deste cronograma ocorrerá
de conformidade com o comportamento da receita, levando-se em consideração o percentual atingido em
relação ao programado que norteará assim, a emissão dos empenhos para cada unidade ou órgão da
Administração.

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 30 - Observadas as exclusões do g 1°, a liberação de recursos
orçamentários, terá por base os limites mensais de de^>esas fixados no anexo UI, bem ramo levarão em
a>nta as disponibilidades de recursos e o pagamentoefetivo de cada órgão.

Art. 4® - O Prefeito Municipal, no âmbito de sua competência,
procederá ao remanejamento dos limitesentre:

a) Órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos.
b) Projetos, atividades e operações especiais ou entre programa de

govemo, no âmbitodo mesmo órgão.

ArL 5^ - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser
abertos no exercício de 2007 terão suas execuções condicionadas aos limites fixados a conta das fontes de
recursos correspondentes.

Art 6® - Compete a Secretaria de Rnanças do Município, proceder a
limitação de empeniio e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, quando ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita não poderá
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.

Art. 7®- Este decreto entra em vigor na date de sua publicação.

Paço Municipal, 26 de janeiro de 2007.

TROVO HIDAL60

Municipal

FisMicncioia) no Jornal

UrüüARftMA íl,USTR/\SC!
Órcjão Oficiai do ;. -uniCipio

Edição n° lÜifí-—
Data,I I -

1

o FUNCIONAPiO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ANEXO I

Artigo 8>da LC n" 101/2000

VALORES TOTAIS AUTORIZADOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA - 2007

POR ÓRGÃOS POR GRUPOS DE DESPESA

Descrição Valor Descrição Valor

Poder Legislativo 696.000,00 Despesas Correntes 14.028.011,00

Poder Executivo 463.300,00 Pessoal e Encargos Socfais 6.975.760,00

Secretaria de Administração 1.508.560.00 Juros e Encargos da Divida 120.000,00

Secretaria de Rrtanças 1.218.000.00

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 3.383.038,00 Outras Despesas Correntes 6.932.251,00

Secretaria de Saúde 4.174.722,00

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 497.800,00 Despesas de Capital 2.125.069,00

Secretaria do Trabalho e Assistência Social 921.180,00

Secretaria de Serviços Urtianos, Obras e Viação 2.500.400,00 Investimentos 1.665.069,00

Fundo de Aposentadoria 1.300.000,00 Amortização da Dívida 460.000.00

Reserva de Contingência 509.920,00

Total 16.663.000,00 16.663.000,00

iporã-PR, 24 de Janeiro de 2007

TROVO HIOALGO

elio Municipal



Prefeitura Municipal de Iporã
Anexo li

Artigo 8» da LC 101/2000
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECErTA - 2007

Racalta» Receita EsUmada
Praeramafta Mensal

ToMe
Jsn. Fev. Usr. Abr. Htalo Jun. Jtd. Aoe. Sei. OuL Hov. Du.

Recaltia Comntn umwftoo 14.023.000^

Receita Tributária 1.592.419.00 65.831,36 127.712,00 115.926,10 139.177,42 160.675,06 128.667,46 130.578,36 128.985.94 120.S46.12 129.304.42 123.093,99 201.918.73 1.592.419,00

Receits ds Conti«ult6M SOO.OOOM 16.I70M ÍAMOM 21MM 2B2Z)M 30.270.00 24.240,00 24.600.00 2430030 22.71030 24.360,00 23.190,00 36.04030 300.000,00

Receita Patrimonial S4.4eo.oa 3.474,3» 5.109,09 4.692,69 5.633,80 6.504,01 5.208,37 5.285.72 5.221,26 4.679.62 5.234.15 4.982,76 8.173,53 64.460,00

RecellB 3.500,00 ISe,S5 280,70 254,60 30530 353,15 26230 287,00 283,50 264,95 26430 270,55 443,80 3,500,00

Receita inOuttna! 4.600,00 2S872 304.96 349,44 419.S2 464,32 387,64 393,60 388.60 363.36 363.76 371,04 606,64 4.600,00

Raeelia d» Serviço* 78.800,00 4401,22 6.399,96 5.809,44 6.97442 8.051.82 6.44734 6.&43.B0 8.463,80 6.040,86 6.479,76 6.16844 10.116,64 79.600,00

Translefdndas Ccrrentet 11.096.520,00 598.102.43 868.940.90 807.826,66 9e9.835,8S 1.119.638,87 896.588,82 909914,64 898.816.12 640.006,56 901.037.42 857.761,00 1.407.038,74 11.096.520,00

putraa Receitas Conantn 66t,B01,00 47^12,80 70.690,38 64.173,27 77.043,19 68.943,49 7132538 72.263,08 71.40138 66.728,63 71.577,66 68.140,03 111.77433 881401.00

RsMltn de CwlUI 134030030

Operações de Cródlto 1.340.000,00 250.000,00 ISO.000,00 250.000,00 120.000,00 0,00 120.000,00 130.000,00 150.000,00 150.000,00 20.000,00 0.00 0.00 1.340.000.00

Transferência d» CapM OM 0,00 0,00 OA 0,00 0,00 0,00 030 0,00 0.00 0.00 0,00 0,W 030

Funde M ApetentadetU 1JO0MO,00 108^33,33 108.333,33 10833343 106.33333 106.33333 10833333 10633333 108333,33 108.333,33 108.33333 108.333,33 10633333 1300,00030

flec de Coimib Inira-Orçameniifla 630.000.00 5z.s00.00 S2.S00.00 52.500,00 52.500,00 52.500.00 52.500.00 52.500,00 S2.s00,00 s2.soo.oo 52.500.00 52400,00 52.500,00 630.000,00

RacaltB de ConMuieâas sso^,oo «8,333^ 4838333 48333^ 4633333 46333,33 46,33333 4833333 4833333 4833333 48.33333 Aavnvt 4833333 58030030

Receita Paovnonlal 65.000,00 7.063.33 7J3e3,33 7.083,33 7.083.33 7.06333 7.08333 7.083,33 7.06333 7.083,33 7.06333 7.083,33 7.083,33 85.000,00

Ouna RecalH ConenM* 5.000M 4t6^ 41647 4I6«7 41U7 41637 4IM7 4IS,S7 41M7 41637 41S37 418.67 41W 530030

rOTAL RECEirAS 1>.W3«0J10 1.114.173,03 1.382.977,83 1379^07,73 1453.94343 1423.2S4.03 \ 1^318,33 /í394.19633 t.319374,43 1367.000,93 1.18231133 1.866.449,73 1636330030

24 dB|wwli«<le2007

HIOALQO

nldnd



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ANEXO III

Artigo 8» da LC n' 101/2000

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE DESEMBOLSO - 2007

Óraftrta/Uidd^M ârB*rr*ntÁi1e* Deepeaa Fixada
Prognmaçlo Mensal

Totala
Jan. Fav. Mar. Abr. Maio Jufl. Jul. Aao, Set, Out NOV. Dez.

Podar UgMillvo títXMfiO 58.0(XM)0 sajjooM SBiX)0.00 56.000,00 58.000.00 SB.OOOM 58.000,00 ssjmoo 68J»0M StMOAO axnojoo S8.000WI «aiMofio

PoAm Eiaculhre 4«3j00,00

Oaipna Conitnudanato 28.12540 ÍÍ.12SM 28,I2SJ» 28.125,00 29.600,00 2B.800M 29.600.00 28.800X0 2B«)nnn axooM HMUjao zuaxjfio

D«matf Oesp«MS 6.144,60 9.142M 6.299,20 9.963.60 t1.SOZ.60 9.211.20 9.346,00 9.234,00 6 629â) 9.256,60 6.61220 144SS20 u*JtaDjK

Secnt 4« MniMMnçlo iMueofit

C>osp««a Consstuoonais SSMO.OO 59.640.00 £9.640.00 59.640.00 63.650,00 63.650.00 63.650.00 63.690,00 63.650.00 63.650,00 63.650,00 63.650,00 JABMOM

Dainali Despesas 30964#) SO.SS&OO 55329,00 88.424,00 76.684,00 «I.408JK 62.320.00 eijso.oo S7.S32J)0 21.712M 28.748.00 1S6J68M mtMoj»

Sacret. da Rnançaa 1,21SMa,D0

Despesa Constliuelaaals 21.680.00 21«SO,00 2t .650,00 21.650,00 23.050,00 23.050,00 23.050,00 23.050.00 23M0,00 23.050^)0 23.050,00 23.050,00 271,000^

Orxnals Despesas 13.562,80 20.210.40 16.345.60 22.024,60 25.426,60 20.361,60 20.664,00 20.412,00 19.076,40 20.462,40 19.479.60 31.953,60 252.000,0c

Reserva de CenVngSncla 23S«».00 238JXI0J>0

Amonuaçftâ da DMda 460.000,00 36J33,M 36.33343 33.333,33 39.333,33 36.333,33 36.333,33 38.333.33 36.333,33 36 333,33 36.333,33 36.333,33 36.333,33 460.000,00

Secrel. Edue, CulL e OeepofM 93834)384)0

Despesa Consmucdonais 17S2S0MI 175.250,00 t75.a0.00 175.250,00 168.150,00 166.150.00 166.150,00 1S6.fS0,00 166.150.00 166.150,00 166.150,00 166.150.00 Z190200A:

Demais Despesas 64^83.97 85.8SM1 86.638,81 104.2S4.04 120.357.35 96J8U1 97.812.72 98.6ieM 90287.84 78.858.45 «220838 17I2S125 1.18^83840

Secretarta da Saúde 4.174.722,00

Despesa Canstitu6onais 160285,00 IS0.26SM I60.28SM 160.265,00 170^,00 170^280,00 170.280.00 17O.28OJI0 170.260,00 170.280,00 m280AO 170280,00 24)C3Ja0,00

Demais De&pesas 117.039,65 174.146.04 156.079.52 169.762,26 219.096,46 175.450,90 178.056.60 175.665,16 164.376,65 176.319,47 67450,92 375236J1 2.171422^)0

Secrel, de Desanv. Econòmleo 487.800,00

Despesa Conslltu«onaks 16.950,00 16.950.00 16.950,00 16.950,00 16.000.00 16.000.00 16.000,00 16.000.00 16.000,00 16.000,00 16.000.00 16.000,00 21l.80B.ao

Demais Despesas 15.415,40 22.837,20 20.820.60 24.M6,40 26.857.40 23.106M 23452,00 23,166.00 21.65020 2322330 22.107.60 36264#) 288,00040

Secrel. Serv. Ucb Obna e Vlaçio 2400.400,00

Despesa Consmudonate 40.2S0JM *OiSOM 40.250,00 40.250,00 A2.7S0M 42.750,00 4^750.00 42.750,00 42.780.00 42.750,00 42.7S0m 4&7S0M 80340040

Deimis Despesas 107.659.66 160.181,46 145.410.72 174.572,76 201.537,66 161.369,92 163.766,60 161.769,40 151.203,16 142.166.66 154.399,02 273290,32 1497400,00

Seerat Trab. AMisUocta SoeW 821.180^

Despesa Corieonjcsonai^ 17.050,00 17.050X0 «7.050,00 17.050.0Q 18.050.00 16.050,00 16.050,00 16.050.00 16.050,00 16.050,00 16.050.00 160a0M 212.80040

ftaflMite ftMUVMflC 38.182^ Kíitrmft 51.584,62 61.929.89 7M9S.72 S72S3.26 58.103.56 57.384.06 63.639.51 57.536.70 54.77323 88.847.94

Finda de Aposentadoila tiRSMOiOO 69423^3 68,423,33 es.423,33 85.423.33 65,423.33 85423,33 88.423.33 86.423.33 85433.33 65423.33 8842323 Si-tSSJS 142848040

fleseiva da Contingência 274.920,00 274.920,00

Total 1.094.429,40 1.301.212,31 1.245.643.74 T I~9S.244,6e 1.337.8S1,6e 1.346.630,35 1.339.346,ti 1.299.692,23 1.260.624,56 1.161.663,62 1.682.054,69 1S463M0,0C

Ipori-PR, 24 de (anairo de 2007.

Pnrfeltc 4tdni



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

Artigo 13» da LC 101/2000

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DESDOBRADAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO • 2007

Roceltas Receita Estimada

Programação Bimestral da Receita
Totais

1* bimestre 2* bimestre 3' bimestre 4' bimestre 5* bimestre 6* bimestre

Receitas Correntes 14.023.000^ 14.0234)00,00

Receita Tributária 1.592.419,00 213,543,39 255.105.52 289.342,53 259.564.30 249.850,54 325.012,72 1,592.419.00

Receita de Contribuições 300.000.00 4omoo 48.060.00 54.510,00 48.900.00 47.070,00 61.230,00 300.000.00

Receita Patrimonial 64.460,00 6.644,09 10.326.49 11.712,38 10.506.98 10,113,77 13.156,29 64.460,00

Recetta Agn^>ecuâria 3300.00 469,35 560.70 635,95 570.50 549,15 714,35 3300.00

Receita industriai 4.800,00 643,68 768.96 872,16 782,40 753,12 979,68 4.800,00

Recetta de Sefviços 79.800,00 10.701.18 12.783,96 14.499.66 13.007,40 12.520,62 16.287,18 79300,00

Transferencias Correntes 11,096.520,00 1.488.043.33 2.016.237,68 1,808.732,76 1,741.043,99 2.264.799,73 11.096.520,00

Outras Receitas Correntes 881.501.00 118.209^ 14tJ216.46 160.168,73 143.684,66 138.30731 tre.914.35 881.501,00

Receitas de Capital 1^^)00,00 1^.000,00

Operações de Crédito 1.340.000,00 400.000.00 370.000.00 120.000,00 280.000.00 170,000,00 0,00 1,340.000.00

Transferdncia de Capital 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

Fundo de Aposentadoria 1J00JM0,00 216.666.67 216.666.67 216.666,67 216.666,67 216,666,67 216.666,67 1300.000,00

TOTAL RECEITAS 16.e«3.000,00 2.497.150.97 2.833.151.27 2.884.649^ ^^32^15.67 í»» 2386.875,37 3.078.760,97 16363.000.00

iporã-PR, 24 de Janeiro de 2007

RiLO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Artigo 13^ da LC n& 101/2000

ANEXO V

AÇÕES AJlUZAOAS, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EMEDIDAS DE COMBATE ÀEVAZÃO EASONEGAÇÃO

Descrição Quantidade VaJores

Ações ajuizadas para Cobrança de Dívnda Ativa no exercício 2006 0 Ôiwl
Número de Inscrições em Dívida Ativa no exercício 2006 1.815 311.713,88

Número de Contribuintes notificados individualmente 2.434 í
Número de Parcelamento de Tributos 822 418.277,28

Medidas de combate á evasao e a sonegação de tributos:

Combate à Evasão

Ampliar as medidas de controle tributário através da aplicação de modernos recursos de infonrtática e da dinamização e atualização
do Cadastro Fiscal, além do aumento dos recursos humanos aplicados nas ações de fiscalização.

Combate à Sonegação:

Com a dinamixação dos procedimentos fiscalízatórios procurar efetuar a cobrança dos tributos de forma mais eficaz através de
métodos regulares de notificação aos inadimplentes e promovendo procedimentos de cobrança judicial dos renitentes.

Agilizar os executivos fiscais buscando disciplinar a cobrança de todos os tributos e ampliar a arrecadação atrav^
de concientizaçáo buscando premiar e condentízar a comunidade da necessidade da solicitação da Nota
ampliar os recursos provenientes do ICMSquanto os do tSSQN.

Iporã-PRt 24 de ianelro de 2007

CASSIO IL^^OVO HIDALGO
ilto Municipal

campanhas
buscando
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 005/2007

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Ipora - Parana, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 48, parágrafo único
da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000;

DECRETA;

Art. 1® - Fica convocada toda a comunidade para participar da
audiência pública, a realizar-se no dia 15 de fevereiro de 2007, as 18:00 horas, no Centro Cultural,
para apresentar idéias, propostas e sugestões sobre a elaboração do Piano Diretor do Município de
Iporã • Paraná.

Art. 2° - As propostas apresentadas serão dirigidas ao Gabinete
do Prefeito que as encaminhará ao Coordenador da Equipe Técnica para acompanhamento da
elaboração do Plano Diretor do Município de Iporã-Paraná.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Ipora-Pr., 26 d

MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

l no Jornal

IMmtiPMUi fl.lJâTKÀi]3
Órgão Oficial do fiflunicipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 006/2007

SÚMULA: DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos
por Lei,

DECRETA,

Art. r O suprimento de aulas da Rede Municipal de Ensino
far-se-á com observância das normas e diretrizes contidas neste decreto.

Art. 2° O número de classes serão atribuídas a detentores de
cargo de Professor do quadro Próprio do Magistério, pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto e a Direção das respectivas Escolas distribuirão por séries,
respeitando a ordem de classificação do Professores municipais com maior tempo de
efetivação em cada padrão.

Parágrafo Único: para atendimento ao disposto neste artigo,
a Secretaria Municipal dc Educação, Cultura c Desporto fará publicar o Edital de
Convocação na Rádio do Município, Jornal de circulação regional e em locais públicos da
qual contará o dia, a hora c o local onde ocorrerá a Seção Pública da Distribuição de Aulas
paraProfessores da Rede Municipal de Ensino.

Art. 3° Terão prioridade para o exercício do magistério nos
Distritos e Escolas Rurais os Professores Efetivos nele residentes.

Art. 4° - Para regência da Educação Infantil, Ensino de 9
anos, as primeiras séries do Ensino dc 8 anos, Salas de Educação Especial e Educação de
Jovens e Adultos.

Terá prioridade o professor que lenha:
a) maior tempo de experiência e demonstrado aptidão,

habilidade e produtividade com essa modalidade de ensino;
b) horas de capacitação dentro da referida modalidade;
c) que tenha exercido docência na modalidade específica nos

últimos dois anos consecutivos com produtividade;
d) o professor que assumir o Ensino de 9 anos e corresponder

com as ações relativas a essa clientela poderá ficar com a turma por02 (dois) anos
consecutivos.



Art. 5° - O Professor que assumir aulas na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos deverá respeitar, cumprir e desenvolver o ensino respeitando
a Proposta Pedagógica, a carga horária e manter número de alunos em sala de aula, se
dispor a visitar os alunos, motivá-los a fim de que permaneçam na escola.

§ 1° - As Salas de Educação Especial de atendimento nas
modalidades:

a) D.A. (Deficiência Auditiva)
b) D.V. (Deficiência Visual)
c) D.M. (Deficiência Mental)
d) C.T. (Condutas Típicas)
e) S.R. (Sala de Recurso)

I) Serão atribuídas anteriormente na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto, respeitando os seguintes critérios:

a) curso na área específica;
b) tempo de experiência;
c) hora de capacitação na modalidade de que tenha exercido

docência nos últimos dois anos na modalidade com produtividade.
§ 2° - Em caso de empate respcitar-se-ão dos seguintes

critérios:

a) professore que tenha exercido docência na área específica
com maior tempo de experiência;

b) maior número de horas em curso de capacitação;
c) professor que tenha maior tempo de serviço efetivo no

Município de Ipora;
d) professor que for mais idoso;
e) professor com maior encargo de família.

Art. 6" - não será permitido ao titular da sala afastar-se do
exercício de suas funções para tratar de assuntos particulares ou pessoais, sob pena de
implicações na elevação de nível e falta na Escola.

Art. T - Aulas Efetivas são as de cunho permanente,
atribuíveis a detentores de cargos do quadro própriodo Magistério.

Art. 8° - As designação de Aulas Suplementares
Extraordinárias são de cunho esporádico, com base neste Decreto vigorarão até o fmal do
período letivo deste ano ou quando se constar:

a) a existência de professor em condição de assumir aula pelo
cargo efetivo;

b) a não correspondência com a função e produtividade dos
alunos em sala de aula;

c) a junção de turmas da mesma série, nível dc conhecimento
e turno.



Art. 9" - O Professor que está cedido a prestar serviço em
outras Instituições de linsino ou modalidades de atendimento escolar deverá respeitar e
cumprir as normas do Estabelecimento.

Art. 10" • Será passível de substituição do professor nos caso
que comprometam o processo educacional e/ou prejudiquem os alunos, comprovado
através de reclamações e/ou denúncias. Serão lavradas advertências, gerando processo
administrativo.

Art. ir - Os Professores que se afastarem do exercício de
suas função, no caso de licença para tratamento de saúde ensejarão a designação de
substituto conforme Lei n" 670/2003.

Art. 12" - Não será permitido, para fins de acomodação
pessoal em detrimento do aluno, a desistência da turma assumida pelo professor, após os
trabalhos cm sala dc aula já estarem cm andamento,

Art. 13° - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela
Equipe da Secretaria Municipal dc Educação. Cultura c Desporto.

Art. 14" - Este Dccrcio entra cm vigor na data dc sua
publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Iporã-Pr. 29 de janeiro dc
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Prefeito Municipal

no JornuS

• V' .1 0 k,' ;

Órgão OvicÍEl do ^Arnicipiíj
Edição n" 3l3LJC

Data, —30/ ri\ / nq-

J
o FUfiaonÀRin



'if - -H



PRCniTURA MUNieiPAI. Dt IPORA
llcftET^Ü^^OO? _ , N*s 69CCLA3 DA BEOE MUNCIPAL OÉ ENSINO-
SÚMOm. 0I$C1PI«A AOSTRIWJIgAO 06.j. „ um d. >«• •'«->-
CAaSlO IAJftH.0 TROVO HíOAi-OO - «• ^
çíOT QM Ihi coo!*W>i P<K V®».
DECflETA. ^ »m oM-vbne- dM nomw • drtW»-
Art 1Ú OWKimímo í« «Uai dafledê MufW o« »

?.'Síí;
«ftixaçte .rr. cM« ?•«'»»• „.,, .rtoo, • S«enuni Muntíp»! ^ Edusiçfe. C""!"» •
Pítègitio Ún«o: »»" «HnòUrMio to ao Mu«Wo. «•o«ul«Ç>o ítflO"»! • •»"»
oitMa « quil eentvi o «4, » >»« • o
p^,„ d. fUO. «nC««. . 6W«« ••1'''"*"°-
Ali 3Ü T.t»o prBfIdW »M •> »«!<» » >»•••"

JíEdJtíi eS^i • a»'-***» <• • *~""-

"""• •^'"" ""

bÍÍ 'eSírTr»™ IO") "«» a. Êd»M?40 d. JO.W. . W-l" dw^
An B« - o Ptonwsr flul Míuml' PkImí^ • ««»••<"*» • """*

ri.*"A.'"s2ir« e«-^- <-
«)O.A. (0«tid6ntí« A;rf"l««)
M D.V (MIetfrKl» V»u«ll
C) O.M. (Otnelt^ Mwlll)
«)C.T. iCcnd^» "'IP'»') ^.-1. o.
.) SR (S«.<1. ^ s„^ M,rtcW d»W«^'

MOuirilM cnt4rl»>

c)nou d* ci»»ouç*o M modifclM» «•q"«

íi sr <2. -K.
t! mw^«. •«• W I-""« •»•

M-r-A-M. £!««. •»» - ír^^^^íTdlnitl.» .to d. MPOridto, «.m tu. M.l.
An. a-- A. d«fl»«»« !.«, d«» « ~

í!; i^Tdt —«
E-S^2S5SS;=rs^

«o «««od. «« ~ =™ " ""«•>»" "*

Art 13 - o. c»»M wm"»

oiS-o .r"* - - "" "•

L

Píífjlícasícfíe^ -nc J/Orrtízí

oiyiyÂiAMÃ Msmmo

Ôtoíão Oficial do Município

Edição n" "-} ^
Data. nC I I O-i

o FUNClOfJÁikia



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 007/2007

APROVA O RDGM - REGULAMENTO DISCIPLINAR DA^
GUARDA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso de suas atribuições iegais e com fundamento no artigo 68, Inciso Vda Lei
Orgânica Municipal, e Art. 1°, § 2° da [.ei Municipal n° 771/2005, de 25/08/2005;

DECRETA;

ArL 1® - Fica aprovado o RDGM - Regulamento Disciplinar da
Guarda Municipal de Iporã - Paraná, que passa a se constituir no documentoem anexo.

Art, 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 30 de janeiro de 2007.

ROVO HIDALGO

Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

R D G M - REGULAMENTO DISCIPLINAR DA GUARDA MUNICIPAL DE IPORÃ

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO!

Dos PrincípiosGerais de Disciplinae Hierarquia.

dever de cada um.

disciplina:

leis;

da instituição.

Art. 1°. Entende-se por disciplina o voluntário cumprimento do

PARÁGRAFO ÚNICO - São manifestações essenciais da

a. A pronta obediênciaàs ordens superiores;
b. A prontaobediênciaàs prescrições dos regulamentos, normase

c. A correção de atitudes;
d. A colaboração espontânea à disciplina coletiva e à eficiência

Art 2°. Entende-se por hierarquia o vínculo que une os
integrantes das diversas classes da carreira da Guarda Municipal, subordinando as de uma aos
de outra e estabelecendo uma escala pela qual sob este aspecto, são, uns em relação aos outros,

^ superiores e subordinados.
§ 1°.- São Superiores Hierárquicosainda que não pertencentes a

nenhuma classe de carreira:

a. O Prefeito Municipal;
b. O Vice-PrefeitoMunicipal;
c. O Secretário da Administração;
d. O Diretor do Departamento de Patrimônio e Zeladoria;
e. O Chefe da Divisão de Guarda Municipal Comunitária.

§ 2°. - A hierarquia confere ao superior o poder de dar ordens, de
fiscalizar e de rever decisões em relação ao inferior,a quem ela impõeo dever de obediência.

§ 3°.- A precedência hierárquica, salvo nos casos de precedência
funcional a que alude o ParágrafoPrimeiro deste artigo, é reguladapela graduação.

§ 4°. - Havendo igualdade de graduação, terá precedência:

a. O mais antigo no cargo;
b. O que tiver obtido melhor classificação no curso de

formação.



CAPÍTULO n

Do unifonne. Símbolose Insígnias.

Art. 3° - O uniforme é o símbolo da autoridade e seu uso correto
é elemento primordial na boa apresentação individual e coletiva da Guarda Municipal,
constituindo-se em importante fator no fortalecimento da disciplina e do bom conceito da
Instituição perante a opinião pública.

§ 1°. - A Prefeitura Municipal fornecerá gratuitamente os
uniformes, de posse obrigatória, a todo o efetivo, que por força de suas atribuições estão
obrigados a usá-los, constituindo privilégio absoluto dos integrantes da Guarda Municipal.

§ 2°. - É proibido alterar as características dos uniformes, bem
como sobrepor aos mesmos peças de vestuário, artigos, insígnias ou distintivos de qualquer
natureza, não previstos ou autorizadospela Secretariade Administração.

Art. 4° - Constitui obrigação de todo componente da Guarda
^ Municipal zelarporseu uniforme e pelacorreta apresentação em público de seussubordinados,

diretos ou indiretos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O zelo e o capricho com as peças de
uniforme que o Guarda Municipal usa são demonstrações de ânimo profissional e respeito aos
cidadãos e amor à causa pública. Entre cuidados básicos estão a limpeza, a manutenção e o
brilho nos metais,o polimento dos calçadose a q)resentaçãodos vincosverticais nas calças.

Art. S" - Caberá ao Secretário da Administração, por delegação
do Prefeito Municipal, estabelecer, através de Ordem Interna, atoscomplementares relativos aos
seguintes assuntos:

I. modificaçãode detalhesdos uniformesou alteração de
matéria primade acordocom a evoluçãotecnológica e as disponibilidades de mercado;

n. utilização do Brasão do Município, da Bandeira, do Escudo
da GuardaMunicipal, do Cordão de Segurança - Fiel,e da classificação das insígnias;

III. criação, modificaçãoou extinção de insígniasou distintivos;
IV. criado, modifica^ ou extinção de equipamentos;

^ CAPÍTULO III

Da proibiçãodo uso do Unifonne

Guarda Municipal que:

afastamento;

de Guarda Municipal;

Art. 6°. - O Comandante poderá proibir o uso do uniforme ao

I. Estiver disciplinarmente afastado da função, enquanto durar o

U. Exercer atividades consideradas incompatíveis com a fimção

III. Mostrar-se refratário à disciplina;
IV. For convencido de incontinência pública e escandalosa de

vício de jogos proibidosou de embriagueshabitual;
V. For considerado por parecer médico, passível dessa medida.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos constantes do presente
artigo, o uniforme será recolhido ao almoxarífado da Guarda, se a suspensão for superior a 15
dias.



CAPÍTULO IV

Da Saudaçãoe Sinais de Respeito

Art. 7° - Fica instituído como forma de saudações e sinais de
respeito, a continência individual e coletiva, que serão prestadas, a Bandeira Nacional do Hino
Nacional e as autoridades constituídas na forma abaixo:

I - A Bandeira Nacional:

a. A ser içadaou arreadanas repartições publicas;
b. Quando hasteadaem cerimôniascívicas ou atos públicos;
c. Quando conduzidapor tropa;
d. Por ocasião das cerimônias de recebimento ou retirada nas

formaturas de tropas;

Judiciário;

estrangeiros;

n - Ao HinoNacional em solenidade cívicaou ato público;
ni - As autoridades constituídas do Executivo, Legislativo e

IV - Aos oficiais das Forças Armadas e Auxiliares, inclusive

V - A todos os seus superiores e camaradas.

CAPÍTULO V

Dos deveres dos Guardas Municipais

Art. 8°.- Como servidor da Prefeitura Municipal:

I. Estar sempre pronto para as exigências normais e as
emergências exigidas pela Prefeitura Munici^ de Iporã;

ü. Dedicar-se ao exercício do cargo colocando os interesses da
corporação acima de suas conveniências pessoais;

ni. Praticar com galhardia os deveres cívicos próprios de todo
cidadão;

disciplinares;

todas as situações;

exigirem;

[V. Cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, os preceitos legais e

V. Demonstrar sempre elevação de caráter, firmeza e decisão em

VI. Tomar iniciativa logo e sempre que as circunstâncias o

Vn. Aperfeiçoar suas qualidades morais e elevar o nível de seus
conhecimentos e de capacidade funcional;

vn. Dignificar o cargo ou emprego que exerce, mantendo íntegro
o seu prestígio, o princípio da autoridade e da hierarquia e respeito às leis, regulamentos e
ordens de serviço;

DC. Cultivar o sentimento de responsabilidade e destemor;
X. Ser leal em todas as circunst^cias;
XI. Ser ativo e perseveranteno exercíciodo cargo ou da função;
XII. Manter espírito de camaradagem;
Xn. Observar os preceitos sociais e de boa educação;
XIV. Ser justo e reto no seu procedimento e também nas

decisões tomadas em relação aos seus subordinados;
XV. Ser altivo, dentro da disciplina e da boa educação;
XVI. Assumir a responsabilidade de seus atos e dos

subordinados que agirem em cumprimento de ordens suas;



XVQ. Permitir adequada iniciativa de seus subordinados,
estimulando e desenvolvendoneles a aptidão para agirem por si;

XVn. Tomar em consideração as sugestões dos subordinados,
quando manifestamente de acordo com os preceitos legaise regulamentares;

XDC. Exercero poder disciplinarque lhe é legalmenteatribuído.

Art. 9®. - Como integranteda Guarda Municipal:

I. Apresentar-se ao Comandante ou ao Inspetor do serviço de
plantão estando de folga, sempre que haja ameaçade perturbação da ordem públicae em casos
de emergência;

II. Comunicar, a quem de direito, toda feita praticada por
elementos da corporação;

III. Fazer uso de suas armas somente no caso de extrema
necessidade ou legítima defesa;

IV. Garantir a integridade física e a vida das pessoas que detiver
ou prender;

V. Informar ao setor encarregado do controle de pessoal da
^ Guarda, a mudança de endereço, noprazo máximo de 08 (oito) dias;

VI. Respeitar a crença religiosaalheia e seus ministros;
Vn. Respeitar as autoridades municipais, estaduais e federais,

bemcomoas imunidades dos parlamentares e dos representantes diplomáticos estrangeiros;
Vm. Tratar com carinho, enfermos e feridos, animando-os,

confortando-os e abstendo-se de exclamações de espanto, desolação ou repugnância;
VDC. Es^ sempre assrádo, uniforme limpo, cabelo cortado,

bigode aparado e cabelo preso para o sexo feminino;

Art. 10°. - Como Agente de Segurança;

I. Ter especial cuidado ao dar ordens, a fim de que estas sejam
oportunas, claras e exeqüíveis e certificar-se do seu fiel cumprimento, ajudando o mesmo a
cumpri-las quando as circunstâncias assim o exigirem;

n. Prender em flagrante as pessoas que encontrar na prática de
crime ou contravenção, conduzindo-as às autoridades competentes;

ni. Revistar as pessoas que detiver ou prender,
IV. Deter os que praticarem desordens ou escândalos;

fm, V. Deteros que praticarem depredações;
VI. Deteros que dirigirem veículos em estado de embriagues ou

com notória imperícia;
VII. Deter os que, sem a devida autorização, portarem armas;
vm. Deter os que f^)resentarem indícios de prática de delitos e

os que forem surpreendidos destruindo vestígios dos mesmos ou acidente;
IX. Deter os que faltarem com o devido respeito a qualquer

pessoa;

X. Deter os que desacataremautoridades ou servidor público no
exercício de suas funções;

XI. Comunicar à autoridade policial, todo e qualquer acidente,
incêndio, inundação,desabamento,atropelamento e encontrode cadáver;

XII. Comunicar ainda a ruptura de cabos elétricos, fios
telefônicos, telegráfícos, de encanamento de água,gáse esgotos;

Xni. Comunicar à autoridade competente a formação de
ajuntamentos ilícitos;

XIV. Encaminhar à autoridade competente as crianças
extraviadas;

XV. Comunicar o encontro de residências abertas, estando
ausentes seus moradores;

XVI. Comunicar o encontro de veículos abandonados, em rua
deserta ou lugar ermo;



Art 11°.- Cumpre também aos componemesda Corporação:

L Atender com presteza a gritos de socorro;
II. Acorrer a lugar onde tiver sido praticado crime e auxiliar as

autoridades policiais presentes;
m. Prestar auxilio em tudo quanto esteja ao seu alcance para

manutenção ou restabelecimento da ordem pública;
IV. Entregar à autoridade policial competente, objetos ou valores

que tiver achado;
V. Socorrer as pessoas que estiverem em iminente perigo de

vida;
VI. Solicitar socorro médico para pessoas acometidas de mal

súbito ou que hajam sofiido acidente;
Vn. Auxiliar crianças, enfermos e pessoas idosas a atravessarem

a via pública, mormenteem lugarde trânsito intenso;
Vm. Prestar atenciosa e delicadamente as informações que lhe

^ forem solicitadas eque não envolvam assunto de caráter reservado;
DC. Impedir que o trânsito de pedestres ou de veículos seja

prejudicadoou interrompido nas vias públicas,sem a devida autorização;
X. Obstar que delinqOente após a prisão lance fora objetos que

possam elucidar crime, testemunhando, sempre que possível o achado e a identidade desses
objetos se, apesar da vigilância, forem destruídos;

XI. Abster-se de tocar em móveis, objetos, armas, roupas ou
papéis existentes no local do crime, bem como não andar na átea respectiva e impedir que
outros o façam, salvo as autoridades policiais competentes, e cumprindo-lhes, outrossim,
resguardar as manchas de sangue, pegadas, sulco de veículos e outros vestígios que possam
interessar aos peritos criminais;

Xn. Fazer a quem de direito, comunicação escrita do serviço
realizado;

XIII. Cumpre aos Guardas Municipais, zelar pela disciplina e
nome da corporação, impondo-lhes procedimento irrepreensível na vida pública e particular,
primar pela correçãode atitudese maneiras, pela sobriedade da linguagem &ladae escrita e pela
discrição.

CAPÍTULO VI

Da esfera da ação disciplinar

Art. 12°. - Estão sujeitos a este Regulamento todos os
componentesde Carreirada Guarda Municipalainda que sem estarem uniformizados:

§ 1°. - A carreira a que se refere este artigo compreende as
seguintes classes:

a. Inspetor;
b. Guarda Mimicipal.

§ 2°. - Será usada a expressão "Guarda" para designar de um
modo genérico os componentes de Carreira de Guarda Municipal.

§ 3°. - O Guarda Municipal está sempre subordinado à disciplina
básica da corporação onde quer que exerça suas atividades.



TÍTULO n

Das transgressõese das penalidadesdisciplinares

CAPÍTULO I

Das transgressões disciplinares

Art. 13® - Transgressão disciplinar, especificamente, é toda
violação do dever de Guarda na sua manifestação elementar e simples. Distingue-se de crime
que consiste na ofensa a esse mesmo dever, mas na sua expressão complexae acentuadamente
anormal, definida e prevista na legislação penal. Genericamente, a transgressão disciplinar é a
ofensa aos preceitos de civilidade, de probidade e das normas morais.

Art. 14°- São transgressõesdisciplinares:

I. Todas as ações e omissõesespecificadasneste titulo;
^ n. Todas as ações e omissões não especificadas neste título, mas

que atentem contra as normas estabelecidas em Lei, regras de serviços e ordens prescritas por
superiores hierárquicos e autoridades competentes e aindacontrao pudordo Guarda, decoro da
classe,preceitos sociais e normas de morale os preceitos de subordinação;

111. Todosos demais constantes da legislação municipal vigente e
demais que vierem a ser criadas.

Art. 15° - As transgressões, segundo sua intensidade, são
classificadas em leves, médias e graves.

§ 1°- Consideram-se:

a. Leves, as transgressõesdisciplinaresa que se comina a pena de
advertência escrita;

b. Médias, as transgressões disciplinares a que se comina a pena
de suspensão até cinco dias;

c. Graves, as transgressões disciplinares a que se comina a pena
de suspensão acima de cinco dias, ou demissão.

§ 2° - A classificação das transgressões a que se refere o
Parágrafo Primeiro do Artigo 15®, fica a critério da autoridadejulgadora, observada sempre as
circunstânciasatenuantese agravantes.

CAPÍTULO II

Das penalidades

Art. 16°- São penalidades disciplinares:

I - Advertência escrita;
II - Suspensãocom prejuízofinanceiro;

III - Demissão.

PARÁGRAFO ÚNICO - As penas aplicadas aos componentes
da Guarda Municipal, serão publicadas internamente e transcrita na ficha flmcional do punido.



SEÇÃO I

Da Advertência

Art. 17° - A pena de Advertência será verbal ou escrita e os
documentos encaminhadosaos órgãos do pessoal para o devido registro.

transgressões:

serviço;

que tenha sido designado;

serviço;

Art. 18° - Aplica-se à pena de Advertência às seguintes

I - Deixar de apresentar-se ao superior hierárquico estando de

n - Apresentar-se para o serviço com atraso;
III - Comparecer para o serviço com uniforme diferente daquele

IV - Deixar de verificar com antecedência necessária a escala de

V - Deixar de se apresentar à sede da Guarda, estando de folga,
quando houver iminência ou perturbação da ordem pública;

^ VI - Demòrar-se na apresentação a superior, quando chamado,
ainda que fora das horas de trabalho;

VII - Apresentar-se nas formaturas diárias ou em público com:

a. Costeleta, barba ou cabelos crescidos, bigodes ou unhas
desproporcionais;

b. Uniforme em desalinho ou desasseado ou portando nos bolsos
ou cinto, volumes ou chaveiros que prejudiquem a estética;

c. Cestas, sacolas ou volumes avantajados;
d. A arma sem a devida manutenção;

manutenção;

direção;

VIII - Entregar a arma, após o serviço, ao armeiro sem a devida

DC - Receber a arma fechada ou com o cano voltado para a sua

X - Entregar a arma fechada ou com o cano voltado para a
direção do armeiro;

^ XI - Apontar a arma para alguém a não ser para atirar ou dar voz
de prisão, nas condições e limites que a Lei impõe;

XII - Receber a arma antes de se uniformizar e se equipar;
XIII - Entregar a arma depois de se desuniformizar-se e

desequipar-se;
XIV - Utilizar-se de veículo oficial sem autorização de quem de

direito ou fazê-lo para fins particulares;
XV - Usar o aparelho telefônico da Corporação para conversas

particulares, sem a devida autorização;
XVI - Permitir o uso do aparelho telefônico da Corporação para

conversas particulares, sem registrar o numero do aparelho chamado;
XVn - Deixar de comunicar a quem de direito, transgressão

disciplinar praticada por elemento da corporação;
XVin - Portar ostensivamente arma ou instrumento ofensivo, em

público, não estando a serviço;
XEX - Usar termos descorteses para com subordinado, igual ou

particular;
XX - Procurar resolver assunto referente à disciplina ou ao

serviço que escape a sua alçada;
XXI - Usar termos de gíria em comunicação, informação, ou ato

semelhante;



XXII - Deixar de comunicar a superior à execução de ordem dele
recebida;

XXIII - Alegar desconhecimento de ordens publicadas em
boletim ou registradas em livro de partesbemcomodasNormas Gerais de Ação;

XXIV - Revelar indiscrição em linguagem faladaou escrita;
XXV - Cantar, assoviar ou fazer ruído em lugar ou ocasião em

que seja exigido silencio;
XXVI - Portar-se inconvenientemente em solenidades ou

reuniões sociais;
XXVII - Viajar sentado, estando unifonnizado, em veículo de

transporte coletivo, estando de pé senhoras idosas ou grávidas, enfermos, pessoas portadoras de
defeitos físicos ou com criança no colo;

XXVIII - Atenderao publico com preferências pessoais;
XXIX - Deixar de trazer consigo a credencial de Guarda

Municipal e respectiva cédula de identidade;
XXX - Afastar-se do Posto de Vigilância ou de qualquer lugar

em que se deva achar por força de ordem,sem que o perca de vista;
XXXI - Entrar sem necessidade em estabelecimentos comerciais

^ estando de serviço;
XXXn - Deixar de comunicar ao superior imediato, em tempo

oportuno;
a. As ordensque tiver recebido sobrepessoalou material;
b. As ocorrências policiais;
c. Estragos ou extravios de qualquer material da Guarda

Municipal que tenha sob sua responsabilidade;
d. Os recados telefônicos;

XXXIII-Fumar:

a. No atendimento de ocorrência, particularmente no transporte
de senhoras, crianças e idosos;

b. Sem permissão, em presença de superior hierárquico ou
autoridade em geral;

c. Em lugar em que tal seja vedado;
d. Dentro de viaturas oficiais mesmo estando sozinho.

^ XXXIV - Tratar de assuntos particulares durante oserviço, sem a
devida autorização;

XXXV - Faltar com o devido respeito às Autoridades Civis,
Policiais, Militares e Eclesiásticas;

XXXVI - Retirar-se da presença de superior hierárquico, sem
pedir a necessária licença;

XXXVn - Simular moléstia para obter dispensa do serviço,
licença ou qualquer outra vantagem;

XXXVm - Permitir a permanência de pessoas estranhas ao
serviço em local em que isso seja vedado;

XXXDC - Entreter-se ou preocupar-se com atividades estranhas
ao serviço durante as horas de trabalho;

XL - Ponderar ordens ou orientações de qualquer natureza,
utilizando-se do sistema de radio;

XLI - Imiscuir-se em assuntos que embora sejam da Guarda, não
sejam de sua competência;

XLII - Interceder pela liberdade de detido, sem que haja motivo
de parentesco;

XLm - Deixar de q)resentar-se no tempo determmado:
a. A autoridade competente,no caso de requisição para depor ou

prestar declarações;



b. No local determinado por superior hierárquico, em ordem
manifestamente legal.

XLIV - Deixar de fazer continência a superior hierárquico ou
prestar-lhe os sinaisde consideração e respeito;

XLV - Deixar de corresponder ao cumprimento de subordinado
seu;

XLVI- Dirigir-se ou referir-se a superiorde modoinadequado ou
desrespeitoso;

XLVn - Não ter o devido zelo com qualquer material que lhe
esteja confiado;

XLVin - Dirigir-se verbalmente ou por escrito, a órgão superior
sem ser por intermédiodaquele a que estiver direta ou imediatamente subordinado;

XLIX- Criticaro ato praticado por superior hierárquico;
L - Assumir o serviço com atraso;
LI - Queixar-se ou representar sem observar as prescrições

regulamentares;
LII - Faltar ao serviçosemjusta causa;

^ Lin-Deixar de punir otransgressor da disciplina;
LIV - Estacionar ou parar a viatura em via pública por prazo

superior a 01 (uma) hora, sem acusar o motivo;
LV - Sentar-se,estando a serviço, salvo quando pela sua natureza

e circunstancia seja admissível;
LVI - Usar equipamentoou uniformeque não seja regulamentar,
LVn - Omitir ou retardar a comunicação de mudança de

residência;
LVm - Usar no uniforme, insígnias de sociedade particular,

associação religiosa, política, esportiva ou quaisqueroutras não regulamentares;
LDC - Retirar, sem permissão, documentos, livros ou objeto

existente na repartição ou local de trabalho;
LX - Perambular ou permanecer uniformizado e de folga em

logradouros públicos;
LXI - Sobreporos interessesparticularesaos da Corporação;
LXn - Deixar de observar os limites de velocidade das viaturas,

quando não em perseguiçãoou atendimentoao serviço, e sem caracterizardireção perigosa;
LXm - Deixar de manter em dia os seus assentamentos e o de

^ sua família no Departamento de Pessoal ena Corporação;
LXIV - Contrariar as regras de transito de veículos e de pedestres

sem absoluta necessidade do serviço;
LXVI - Deixar, como Guarda, de prestar informações que lhe

competuem;

escrito;
LXVn - Dar a superior, tratamento intimo verbalmente ou por

LXVIU - Atrasar sem motivo justificável:

a. A entrega de objetos achados ou apreendidos;
b. A prestaçãode contas de pagamento;
c. O encaminhamento de informações, comunicações e

documentos.

LXEX - Se afastar do Município, mesmo estando de folga, sem
autorizaçãodo chefe imediato,e Comandante;

LXX - Prestar concurso público ou particular, sem dar ciência a
corporação;

LXXI- Emprestar ou ceder peçasde uniforme a outro integrante
da corporação mesmo que por tempo limitado, semautorização de quem de direito;

LXXn - Deixar o Guarda, de passar as novidades, verificadas em
seu postode serviço, a equipe de rendição ou superiores hierárquicos.



PARÁGRAFO ÚNICO - Na reincidência em transgressão
prevista neste artigo, aplicar-se-á o disposto no Artigo 19° deste regulamento, respeitando-se
sempreas circunstâncias atenuantes e agravantes.

SEÇÃO II

Da Suspensão

Art. 19°- As transgressões a que se cominaa pena de suspensão
enumeram-se na ordem progressiva, e classificar-se-ão de acordo com sua gravidade, em
Grupos, a saber:

Grupo n°. 01 - Compreende as transgressões enquadradas desde
o item 1ao XXX e estão sujeitas a suspensão que varia de 01 (um) a 02 (dois) dias;

Grupo n° 02 - Compreende as transgressõesenquadradasdesde o
item XXXI ao LVm e estão sujeitas a suspensão que varia de 03 (três) a OS (cinco) dias;

Grupo n° 03 - Compreende as transgressões enquadradas desde o
item LEX ao LXXX e estão sujeitas a suspensão que varia de 06 (seis) a 10(dez) dias.

§ 1°- São transgressões sujeitas à suspensão:
1 - Deixar de assumir a responsabilidade de seus atos ou dos

subordinados que agirem em cumprimentode ordens suas:
n - Dirigir veículos, imprudentemente;
III - Revelar falta de compostura por atitude ou gestos, estando

uniformizados;
IV - Esquivar-se de satisfazer compromisso pecuniário ou moral;
V - Assumir compromisso financeiro superior às suas posses,

vindo a causar aborrecimentos à Administração;
VI - Entrar, uniformizado, não estando a serviço em:
a. Boates, cabarés ou casas semelhantes;
b. Casas de prostituição;
c. Bares suspeitos;
d. Clube de carteado;
e. Salões de bilhar e de jogos semelhantes;
f. Locais em que se realizem corridas de cavalo:
g. Outros locais que, pela localização, fieqOência, finalidade ou

^ pratica habituais, possam comprometer aausteridade eo bom nome da classe.

após a detenção;

custodia;

que escape a sua alçada;
X - Afastar-se do posto de vigilância ou qualquer lugar em que

deva achar por força de ordem de modo a perdê-lode vista;
XI - Deixar de comunicar ao comando, faltas graves ou crimes

de que tenha conhecimento;
XII - Deixar de prestar auxilio que estiver ao seu alcance para a

manutenção ou o restabelecimento da ordem publica;
XIII - Apropriar-se de material da Corporação para uso

particular;
XFV - Ingerir bebidas alcoólicasestando uniformizado;
XV - Introduzir ou tentar introduzir bebidas alcoólicas em

dependências da corporação ou em repartição pública;
XVI - Induzir superiores a erro ou engano, mediante informações

inexatas;

VII - Deixar de revistar pessoas que haja detido imediatamente

VIII - Infringir maus tratos aos femiliares ou a pessoa sob sua

IX - Resolver assunto referente ao serviço policial ou a disciplina



XVn - Negar-se a receber uniforme e/ou objeto que lhe sejam
destinados regularmente ou que devam ficar emseu poder;

XVin - Permutarserviços sem permissão;
XIX - Solicitar a interferência de pessoas estranhas a Guarda

Municipal, a fim de obterparasi ou paraoutrem, qualquer vantagem ou beneficio;
XX - Trabalhar mal intencionahnente;
XXI - Faltar à verdade;
XXn - Apresentar comunicação, representação ou queixa

destituída de fundamento;
XXni - Concorrer para discórdia ou desavença entre os

componentes da Corporação;
XXIV - Usar de suas armas sem necessidade;
XXV - Dirigir veículos sem estar devidamente habilitado;
XXVI - Fornecer noticia a imprensa sobre serviço policial que

atender ou de que tenha conhecimento,salvo se autorizado;
XXVn - Deixar de comunicar a superior ou à autoridade

competente qualquer informação quetiversobreperturbação da ordem pública;
XXVin - Provocar, tomar parte ou aceitar discussão acerca de

política partidária, religião ou esporte, estando uniformizado;
XXIX- Divulgar decisão, despacho, ordemou informação, antes

de publicados;
XXX- Aconselhar para que não seja cumprida ordem legal, ou

seja, retardada a sua execução;
XXXI- Ofendercolegas compalavras ou gestos;
XXXn - Exercer atividade incompatível com afiinção de Guarda

Municipal;
XXXni - Valer-se de sua qualidade de Guarda Municipal para

perseguir desafeto;
XXXIV- Perambular ou permanecer em logradouros públicosde

zona suspeita ou de má freqüência, estando uniformizado;
XXXV- Apresentar-se uniformizado, quandoproibido;
XXXVI - Debcar de fazer entrega à autoridade competente,

dentro do prazo de doze horas, objeto achado ou que lhe venha às mãos em razão de suas
funções;

XXXVII - Procurar a parte interessada no caso de furto de
objetos achados, mantendo com a mesma, entendimentos que ponham em duvida a sua

^ honestidade funcional;
XXXVin - Emprestar às pessoas estranhas à Guarda Municipal,

distintivo, peça do uniforme, equipamento ou qualquermaterial pertencente à Corporação, sem
permissão de quem de direito;

XXXIX - Deixar abandonado Posto de Vigilância ou setor de
patrulhamento,seja por não assumi-lo,seja por abandoná-lo mesmo temporariamente;

XL - Dormir durante horas de trabalho;
XLI - Espalhar noticia falsa em prejuízo da ordem da disciplma

ou do bom nome da Corporação;
XLn - Faltar à verdade acarretando danos;
XLin - Apresentar-se publicamente em estado de embriagues,

trajado civilmente;
XLIV - Manter relações de amizade com pessoas notoriamente,

suspeitas ou de baixa reputação, que venha o publico fazerjuízo temerário da corporação;
XLV - Ofender, com gestos e palavras, a moral e aos bons

costumes;

XLVI - Usar de linguagem ofensiva ou injuriosa em
requerimento, comunicação, informação ou ato semelhante;

XLVn - Praticar, na vida privada, qualquer ato que provoque
escândalo publico;

XLVin - Deixar que se extravie, deteriore ou estrague material
da Guarda Municipal, sob sua guarda ou responsabilidade direta;



XLIX—Fazerpropaganda político partidária em dependências da
Guarda Municipal;

L - Utilizar-se do anonimato;
LI- Soltar preso, detido, semordem da autoridade competente;
Ln - Entrar ou permanecer em comitê político ou comícios

estando uniformizado;
LIII - Deixar com pessoas estranhas à Corporação a carteira

fxmcional;
LIV- Introduzir ou distribuir, ou tentar&zê-lo, em dependências

da Guarda Municipal, ou em lugar publico, estampas, publicações ou que atentem contra a
disciplina ou a moral;

LV - Dar, alugar, penhorar, ou vender peças do uniforme ou de
equipamento, novas ou usadas;

LVI- Ofendersubordinado com palavrasou gestos;
LVII - Deixar de providenciar para que seja garantida a

integridadedas pessoas que prenderou deter,
LVin - Promover desordens;
LDC - Subtrair em beneficiopróprio ou de outrem, documento de

^ interesse daAdministração;
LX - Ofendersuperior hierárquicocom palavras ou gestos;
LXI - Tomar parte em reunião preparatória de greve;
LXII - Agredir companheirode igual classe;
LXUI - Recusar-se a auxiliar as autoridades publicas ou seus

agentes que estejam no exercício de suas íimções e que em virtude destes, necessitem de seu
auxilio;

LXIV - Recusar-se obstinadamente a cumprir ordem legal dada
por autoridade competente;

LXV - Censurar, pela imprensa ou por outro qualquer meio de
comunicação, as autoridades constituídas, superior hierárquico ou criticar ato da Administração
Publica;

LXVI - Agredir subordinados;
LXVn - Deixar de atender ao pedido de socorro;
LXVm - Omitir-se em atender ocorrências com alto grau de

risco;
LXDC - Praticar violência no exercício da fimção;
LXX - Praticar atos obscenos em lugar publico ou acessível ao

^ publico;
LXXI - Pedir ou aceitar por empréstimo dinheiro ou outro bem

de qualquer valor à pessoa que;
a. Trate de interesse na repartição;
b. Esteja sujeito a sua fiscalização;

LXXn - Evadir-se da escolta da corporação ou contra ela resistir
passivamente;

LXXin - Promover desordens em recinto em que se encontre
detido;

LXXIV - Apresenta-se publicamente em visível estado de
embriagues, estando uniformizado;

LXXV - Ameaçar por palavras ou gestos direta e indiretamente,
superiores hierárquicos;

LXXVI - Tomar partes em reuniões preparatórias de agitação
social;

LXXVn - Adulterar qualquer espécie de documento em proveito
próprio ou alheio;

LXXVni - Valer-se da qualidade de Guarda para lograr, direta e
indiretamente, qualquer proveito ilícito;

LXXIX - Resistir à escolta da Corporação;



LXXX - Aliciar, ameaçar ou coagir parte, testemunha ou perito
que fimcione em processoadministrativo oujudicial;

PARÁGRAFO ÚNICO —Havendo reincidência em transgressão
previstaneste artigo, a critériodo Comandante, será propostaa demissão.

SEÇÃO m

Da Demissão

Art. 20® - Ao ingressar no mau comportamento, e ficando
comprovada a não reabilitação, a Demissão do Guarda será automaticamente proposta pelo
Comandante ao Diretor do Departamento de Patrimônio e Zeladoria, baseando-se na legislação
vigente.

CAPITULO III

Das Prescrições de Penalidades

Art. 21® - As transgressões disciplinares dos Guardas
prescreverão:

I - em 01 (um) ano, as transgressões sujeitas a penas de
advertência verbal ou escrita;

II - em 02 (dois) anos, as transgressões sujeitas à pena de
suspensão.

CAPITUOIV

Da Competência da Aplicação das Penas e de Elogios.

Art. 2T - Cabe aos Inspetores e ao Comandante proporem as
medidas disciplinares, após ouvir o Guarda e Testemunhas e estarem convencidos do
cometimento de transgressão, direcionando os pareceres ao Diretor do Departamento de

^ Patrimônio e Zeladoria, quepoderá confirmá-la, atenuá-la ou agravá-la.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de elogio por ação meritória,
relevante ou heróica no cumprimento do dever, os pareceres do Inspetor e Comandante deverão
ser direcionados em conformidade com o caput deste artigo.

CAPITULO V

Da Aplicação da Pena

Art. 23°- Na aplicaçãoda pena serão mencionados:

I - A autoridade que aplicar a pena;
II - Acompetência le^ para sua aplicação;
ni - A transgressãocometida, em termos precisos e sintéticos;
rv - A natureza da pena e o numero de dias, quando se tratar de

suspensão;
V - O nome do Guarda e seu cargo;
VI - O texto do regulamento em que incidiu o transgressor;
VII - As circunstancias atenuantes e agravantes, se as houver,

com indicaçãodos respectivosnúmeros, parágrafose artigos;



Vni - A categoria de comportamento em que ingressa ou
permanece o transgressor.

Art. 24° - A imposição, cancelamento ou anulação da pena
deveraser obrigatoriamente lançado no prontuário do Guarda.

Art. 25°- Não poderá ser imposta mais de uma pena para cada
infração disciplinar.

Art. 26° - O Secretário de Administração, depois de informado
pelo Diretordo Departamento de Patrimônio e Zeladoria poderáaplicarpenas,o Comandante e
Inspetores, propô-las, pelocritério da verdade sabida, nos casosem que o Guarda for apanhado
em flagrante, na pratica de transgressãodisciplinar.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma penalidade, entretanto, será
aplicada sem que o transgressorseja ouvido, salvo caso de revelia.

Art. 27° - Na ocorrência de varias transgressões, sem conexão
entre si, a cada uma será aplicada á pena correspondente. Quando forem aplicadas
súnultaneamente, o de menor influencia disciplinar serão consideradas circunstancias
agravantes da mais proíiinda.

CAPITULO VI

Do Cumprimento das Penas

Art. 28° - As penas aplicadas serão cumpridas a partir da data
estipulada por quem aplicou.

§ 1° - Encontrando-se o punido suspenso, a pena será cumprida
após concluir a anterior.

§ 2° - Encontrando-se o punido afastado legalmente, a pena será
cumprida a partir da data em que tiver de reassumir.

TITULO III

^ DAS CAUSAS E CIRCUNSTANCUS QUE INFLUEM NO JULGAMENTO

Art. 29° - Influemno julgamento da transgressão:

I - As causas de justificação, a saber:

a. Ignorância plenamente comprovada, quando não atente contra
os sentimentos normais do dever policial, himianidade e probidades;

b. Motivo de força maior plenamente comprovado e justificado;
c. Ter sido cometida à transgressão na pratica de ação meritória,

no interesse do serviço, da ordem ou do sossego publico;
d. Ter sido cometida à transgressão em legitima defesa, própria

ou de outrem;
e. Ter sido cometida à transgressão em obediência à ordem

superior, não manifestamenteilegal;
f. Uso imperativo de meio violento, a fim de compelir o

subordinado a cumprir rigorosamente seu dever no caso de perigo, necessidade urgente,
calamidade publica,manutenção da ordeme da disciplina.

II - As circunstancia atenuantes, a saber:



a. O bom, o ótimoe excepcional comportamento;
b. Fala de pratica do serviço;
c. Ter sido cometido à transgressão em defesa própria de seus

direitos ou dos de outrem;
d. Ter sido cometidaà transgressãopara evitar mal maior;
e. Ter sido confessada espontaneamente a transgressão quando

ignorada ou imputada a outrem.

m - As circunstancias agravantes, a saber:

a. Mau comportamento;
b. Praticasimultâneade duas ou maistransgressões;
c. Conluio de duas ou mais pessoas;
d. Ser praticadaa transgressão durantea execução, de serviço;
e. Ser cometida a transgressãoem presença de subordinado;
f. Ter abusado o transgressor de sua autoridade hierárquica ou

funcional;

ou em publico;

g. Ter sido praticadaa transgressão premeditadamente;
h. Ter sido praticada a transgressão em presença de formatura

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando ocorrer qualquer das causas
justificativa, não ocorrerá punição.

Art. 30° - A falta, de acordo com as circunstancias atenuantes e
agravantes, será considerada de:

I - Grau mínimo, quando houver somente circunstancias
atenuantes;

n - Grau sub-médio se, havendo atenuantes e agravantes,
exercem aquelas preponderâncias sobre estas;

in - Grau médio se, havendo atenuantes e agravantes elas se
equilibrarem;

IV - Grau sub-máximo se, havendo atenuantes e agravantes
exercem estas preponderâncias sobre aquelas;

V - Grau Máximo, quando houver somente circunstancias
agravantes;

TITULO IV

DA CLASSIFICAÇAO DO COMPORTAMENTO

Art 31° - Considera-se de:

I - Excepcional comportamento: o Guarda que, no período de
seis anos, "não haja sofrido qualquer penalidade";

n - Ótimo comportamento: o Guarda que, no período de três
anos, haja sofrido apenas "uma advertência";

ni - Bom comportamento: o Guarda que, no período de dois
anos, haja sido punido até o limite de "uma advertência";

IV - Regular comportamento: o Guarda que, no período de um
ano, haja sofrido suspensõesque somadas não ultrapassemo total de 15 (quinze) dias;

V - Mau comportamento: o Guarda que, no período de um ano,
haja sofrido suspensões que somadas ultrapassemo total de 15 (quinze)dias.

PARÁGRAFO ÚNICO - Bastara uma advertência, alem dos
limites acima estabelecidos, para alterar, a categoria de comportamento.



Art. 32° - Fica Instituído o Elogio ao Guarda, que poderá ser
indicado por qualquer integrante da Corporação e será proposto por seus superiores hierárquicos
(Artigo 2°), Poruma ou mais ações meritórias, relevantes ouheróicas praticadas noexercício da
função.

PARAGRAFO ÚNICO - Para efeito de comportamento, tanto as
penas quanto os elogios, serão conversíveisda seguinte forma:

I - Duas advertências se converterão em 01 (um) dia de
suspensão;

II - Um elogio anulara uma advertência;
m - Dois elogios anularão umasuspensão.

Art. 33° - A melhoria do comportamento far-se-á
automaticamentede acordo com os prazos estabelecidosneste Titulo.

Art. 34°- A contagem do prazoparamelhoria de comportamento
deve ser iniciada a partir dadataemquese terminou efetivamente o cumprimento da pena.

Art. 35° - Todo indivíduo ao ser admitido na Corporação,
ingressara no "Bom Comportamento".

Art 36°- As licenças, hospitalização ou qualquerafiistamento do
exercício, por prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos ou intercalados, não entrarão no
computo dos períodos de que se trata o Artigo 31.

TITULO V

DA PARTlCIPAÇAO E DOS RECURSOS DISCIPUNARES

CAPITULO I

Da Parte

^ Art 37°- Entende-sepor parte disciplinaro documento pelo qual
o superior participa transgressões de subordinados.

§ 1°- A parte será dirigida ao InspetorChefe do transgressor.
§ 2° - Caberá ao Chefe imediato do transgressor ouvi-lo e

transcrever suas alegações, e encaminhar os docimientos a quem de direito.

§ 3° - A decisão final de uma parte competira exclusivamente às
autoridades competentes para aplicar penalidades.

Art. 38° - À parte de transgressão disciplinar será dado por
qualquer superior hierárquico que tiver conhecimento do fato ou ato por subordinado, sendo
necessário a este pedir permissão, sob pena de incorrer na mesma pena.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os demais integrantes do circulo de
Guardas poderão fazer relatórios ou comunicações verbalmente ao seu superior imediato, sobre
o fato que presenciou competindo a este fazer a comunicação por escrito.

Art 39° - Sendo negada a permissão de que trata o Artigo
anterior, poderá mesmo assim, ser feita e encaminhada a parte, contendo, todavia no seu texto,
informação que consiste tal negativa.



CAPITULO II

Da Revisão

Art. 40°- Somente se admitira revisão de processo quando:

I - A pena forcontraria a Leivigente notempo quefoiproferida;
II - A pena tiver como fimdamento depoimentos ou documentos

manifestamente falsos;
m - No processo houver sido preterida formalidade substancial

com evidentes prejuízos de defesa do acusado;
IV - A pena for aplicadacontrariando a evidenciados autos;
V - Após o cumprimento da pena se descobrirem novas

irrefutáveis provas de inocência do acusado.

Art. 41°- O reconhecimento da injustiça de umapenadisciplinar
isentarao punido dos efeitos da nota respectiva.

PARÁGRAFO ÚNICO - Neste caso compete ao Secretário da
Administraçãoanular a punição imposta.

Art 42° - O prazo para que o acusado apresente seu pedido de
revisão, independentemente da pena aplicada,será;

processo administrativo;
I. De 30 (trinta) dias nos casos de sindicância, inquérito ou

II. De 15 (quinze) dias nos demais casos.

TITULO VI

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

^ Art. 43° - Compete aos chefes imediatos e seus superiores
averiguarem e apurarem transgressões disciplinares ou irregularidades cometidas com Guardas
Municipais.

Art 44° - O Comandante da Guarda Municipal, no interesse da
organização, poderá avocar para si as investigações e apurações das transgressões disciplinares
ou delitos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A avocação será feita por escrito e
significara que a partir daquele momento assume a elucidação do caso.

Art. 45° - Averiguada a transgressão e constatada a sua gravidade
poderá ser pedido abertura de processoadministrativo.

Art. 46° - Para fins deste regulamento fica entendido como
processoadministrativo à sindicânciae o inquérito.

PARÁGRAFO ÚNICO - A sindicância será destinada a apurar
fatos que não se constituem crime e inquérito para &tos tidos como crime ou contravenção,
segundo as Leis vigentes.

Art 47° - O processo Administrativo será iniciado através de
Portaria do Chefe do Executivo Municipal, devendo ser concluídos em 30 (trinta) dias,
renováveis por igual período.



§ P - A portaria devera ser acompanhada dos documentos que a
originaram, bem como devera indicar os membros.

§ 2° • Para as sindicâncias serão nomeados o sindicante e o
secretário.

§ 3° - Para inquéritos administrativos, serão designados um
presidente, um secretário e um membro, no mínimo.

Art. 48® - No caso em que uma pessoa estranha ao serviço
publico se recuse a deporperante a comissão, o Presidente solicitara a autoridade competente, a
fim de ser ouvida na policia.

Art. 49® - O acusado tem o direito de depois de concluídos os
interrogatórios e juntadas as peças probantes, analisar os autos e no prazo de 05 (cinco) dias,
depois de notificado apresentar sua defesa.

Art. 50° - Cabe Recurso Administrativo, da decisão das
sindicâncias inquéritos, ou processos administrativos no prazo de 05 (cinco) dias a partir da
publicação, através de requerimento e razões fundamentadas, sempre à autoridade
imediatamente superiora que tiver aplicado a medida a ser revista.

PARÁGEIAFO ÚNICO - Sendo a decisão tomada ou
homologada pelo Prefeito, não haverá recurso administrativo.

Art. 51® - O recurso será dirigido à autoridade coautora e esta
com sua argumentação encaminhará o processo imediatamente à superiorque dará a decisão.

PARAGRAFO ÚNICO - Os recursos obedecerão a seguinte
ordem de precedência hierárquica:

Do Prejudicado ao Coautor.
Do Coautor ao Comandante.

Do Comandante ao Diretor.

Do Diretor ao Secretário da Administração
Do Secretário ao Prefeito Municipal.

Art. 52° - Os casos omissos, e as situações não previstas ou não
contempladas no presente Regulamento serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, Lei 233/93 e suas alterações posteriores.

Iporã - PR, 30 de janeiro de 2007.

íÀssio murilp^^VôhidaIgo
Pre^ít^-Mumcipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 008/2007

FIXA O VALOR DA TAXA DE EMBARQUE DE PASSAGEIROS
NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 30, Inciso I, da
Constituição Federal;

DECRETA;

Art. 1° - A Taxa de Embarque de passageiros no Terminal
Rodoviário de Iporã, devida pelos usuários do sistema de transportes coletivos que embarcarem
em ônibus em qualquer local do perímetro uriíano da cidade de Iporã, fica fixada no valor de
1,25% da Unidade Fiscal do Município - UFM, a partir de 01 de março de 2007.

Art. 2» - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Decreto n® 100/91, de 27/11/1991.

Iporã-Pr., 01 de fevereiro de 2007.

O HIDALGO

unicipal

j no JornaS {

Órgèo Griclss Jo h;t;i-Jcjpio

^15Edição n" _

Daía, i O^. I OU

r.i

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3552 1122 - FAX 44 3652 2323



Prefeitura Municipal de Iporã
ESTADO DO PARANA

DECRETO N«. 100/91

De 27 de novembro de 1991

Ementa; - Fixa o valor da Tcixa de Embarque

de passageiros no terminai rodo

viário de Iporã e dá outras provl.tJ«'.ncias.

OTONIEL FERREIRA - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas em especial ao contido no inc.I, art.30,da Cons

tituição Federal, —-—_

DECRETA

Art. IP - A Taxa de Embarque de passagei

ros no Terminal Rodoviário de Iporã, devida pelos usuários

do sistema de transportes coletivo que embarcarem em ônibus

em qualquer local do perímetro urbano da cidade de Iporã,fi

ca fixada no valor de CR$. 100,00 (cem cruzeiros) a partir

de 01 de dezembro de 1991. r '

Art. 20 - Mensalmente, a^partir dP dia 19
(primeiro) , a Taxa de E^bã-i^rfueyéere^^ yâe Acordo
com os índices do IPC/F.Òv do mis imediatamente anterior, ou
outro indicador que o "Substituir.

Art. 30 - Fica revogado o art. 2^», do \)o

creto nO,011/90 de 14 de fevereiro de 1990.;

Art. 40 - Revogadas as disposições em con

trãrio, este decreto entra em vigor na data de sua publica

ção .

Paço Municipal, ao^27 de novembro
1991. /

//(JTpNfEi;- FERREIRA
rP^féito Municipal"



PREFSITURA MUNICIPAL DK IPORÁ
ESTADO DO CARANiDECRETO N« 0Ca2007 cuPARQUE DE PASSAQE1B03 NO TÍRMINAl.

ConiUt'jiçâo federal
DECRETA riM^aâsIfcn f» Tetrrtoal Rodoviário de ipo't
Ali t« • ATaxa f®, Çyf.íJoortBí M!e^^vo» que embarcerem «mdBvWa pelos usiiaiiot ao .""^iMto Srbac» da iS3»ae <1« Ipoil, íe» '»»í" *

fdp "un<lp» . UFM, . p.T.ir « 0. d. ™.rço d.
0««= «rlr. «T, v«o- d.l. d,.u.p.b»«çSo, r«nd» r«osri»

kviFÂ.^ 01 de («vet^ro oft^uor
SXsSid MURllO TROVO H1DW.G0
Prefeito Municipal

i ._

P'iihliciido(íi) no Jornal

Orgao Oficial do Município

íidição n'='__3fLL^
Data. Qdyt OoL./ O

x_z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N.o 009/2007

DECRETA RECESSO DAS AnVIDADES ADMINISTRAnVAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o feriado de Carnaval no dia 20de
fevereiro de 2007;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado recesso das atividades administrativas nos dias
19 e 21 de fevereiro de 2007, devendo o expediente voltar à sua normalidade no dia 22 de
fevereiro de 2007, as 08:00 horas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste Artigo,
não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por sua
natureza não permitem paralisações.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 13 de fevereiro de 2007.

O HIDALGO

icipal

I no Jornal

Orjjao Ofic:c .= .i: X.lpiO

Etíicàon'^ A

Dala. M / O ro / OI-

0 FUVC:ONÀRIO

Paço Muríidpat - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARAWA

oI^Ita RÉCESmÍoÁs ATlVIOAOeS ADMINISTRATIVAS EDA OUTMS PROVIDÊNCIAS,
CASSIO MUSILO TROVO MlOAI.00 - PrelanoMurweá»! da Ipwi, E«l»Oo M Parini. w gM da aua» ainlM*-
ç$aa,e csnsxlannOQ o lartaúo Ot Carnaval no dta 20 Ca fvktafalfo da 2007;
SfCRETA
fift 1* • Ficé d«er*udo recwse OM m dtt< t0 « 2» M 4» 2Q07. Mwendo

o rrrrH^ v^r * sta wmàMmi»n» ^ U ò* kweéo d» Í0C7. M M 00 hem.
PiWOAAFO UN>CO. Em d«a>rMfci« 4« 0^4pc*9no Mptf dMU Arttge. n*e Niv«ii ii»e*ww nw npar»-
çteft PaMteéi Uu«ipiá», «Ma» du çu®pM •«« MlurM» a*o ptnwwm p«ralM4(4^
Ari 2»• nayt.qadaa aa dlafeKeaa «mo«t*rli>. axa DacMlo ani™ m yiffw nadau M aua puMeafte.
lOoA^Ar. 13 O* la«af»«B «a 2007.
SSSIO MUftLO TROVOHIDALOO
Pr^w» Munfcto«l

"i
FiíibíiCíKíofíi) no Jornal

órgão Oficvc.! •ic.pio

Edinão nc

sData,__ilL_/ I 6.3-
4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE fPORA
ESTADO DO PARANÁ

nFrRFTON" 010/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 001/2007 de 13 de Janeiro de 2007, do Processo
Licitatório. na modalidade Pregão Presencial n" 001/2Ü07-PM1, cujo objeto trata da aquisição de
Combustiveis para veículos oficiais das diversas secretarias desta Administração Municipal,
adjudicado às empresas: Granueci & Biondo Lida. Os Itens 01 e 02 e Faxibel Comércio de
Combustíveis e Lubrificantes Ltda. O Item 03.

Art. 2" - Este Decretoentrarem vigor na data de sua publicação.

uiúei^l, 14 dc Fevereiro de 2007.

CÁSSIPIVIURILO TROVO HIDALGO
^roícilo Municipal

* - í7f?
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•órgão i,;',.inicípio|
Edição n''

Data,
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PRErEITURA IMUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ

«^O^SoA OjijLGWENTO PHOFeCipO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE
LICITAÇÃO Pí MODADIÓAOE PBEOAO POESENCIAL, DO PROCESSO
HClTATtjBlO TIPO PFEOtoPBESEtíCIAl. N' O0t/Í007-PM1, E OA OUTBAS
PROVIDÊNCIAS
CASSlO MURILO TROVO HIOALGO. Prefeito Miinfcijial de IporS. EBlfl<M ào
ParanS, no uso di& alnbutçde» flue l^esáo conleiidaa L*>;

Atl. 1». Fioa íiomotogado Oiwl06m«nta pfolerWp«Ja CíiPftiítèo Muwil d«
Lfeflaçio, nomeada pela Potitut n" de i3 «
Processo LicUaJôtio, na modalidade Pregão Pfoaencial r»® QOírZWT.PMl, cujo
ebieie iraia da aciotalç^dd Cc^mbuitivdas paia v«icvlos ol«laJ» Se» dtve'»aA
aecreianas dosla AdmlnietraçSo Murilctpal. sdii*3rc»3o ka ©mpraass' Or»miecl
L Biofido ivja. Oi iian« or ô fô e fa"ibel CoiMrdo O9 Còmbuitfva^ e Ixtuti-
tanioí LWb. O Item 03
Aít 2' - Este Decroio errt/a vigor na «ata Obsua pu&IKaf&o.
Hsco N<i;r>leíDâl, \4 de i^evereiro (fe 2007
CtòSIO MURILO TftOVO MIDA1.GÔ
Prefeito Ui)nic>pa)

r-Fí;;!?íííci3'íí£?(a) 350 JomsS

'•5'IL-^ ii' S {> 'J t.Ia »•»»

órgão Oficiai do wjunicípio

Edição n°

Data, 15 / n^j I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

oimmi

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCLU., DO PROCESSO LICITATÓRiq,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2007-PMI, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO fflDALGO, Prefeito Municiai de IporS,
Estado do Paraná, nouso das atribuições que lhe sãoconferidas porLei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n® 001/2007 de 13 de Janeiro de 2007, do Processo
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial n° 002/2007-PMI, cujo objeto trata da aquisição de
Material de expediente, escolar e didático para a secretaria municipal de Educação, Cultura e
Desporto, desta Administração Municipal, adjudicado às empresas: WALDECIR BARRETO-ME
os Itens 03; 07; 13; 14; 20; 21; 26; 28; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 45; 46; 55; 61; 62; 63; 64; 67; 69; 76;
87; 90; 91; 93; 94; 95; 97; 98; 100; 101; 102; F. FERNANDES SCHIMITT &CIA. LTDA os Itens
01; 02; 15; 16; 19,23; 24; 25; 27; 29; 35; 36; 37; 44; 47; 54; 56; 59; 65; 68; 71; 72; 73; 74; 75; 78'
80; 82; 83; 96; 99; eMARIA LUIZA THOMAZINI os Itens 04; 05; 06; 08; 09; 10;11;12;17,18
22; 30; 31; 32; 33; 34; 48; 49; 50; 51; 52; 53; 57; 58; 60; 66; 70; 77; 79; 81; 84; 85; 86; 88; 89; 92
103; 104; 105; 106; 107e108.

Art. 2' - EsteDecreto entraem vigorna datade sua publicação.

CÁSSIO MURIL
Prefefto

Ptoo ^unicipal, 22 de Fevereiro de 2007.

HIDALGO

no Jornal |

^Munícipic
EcJiçao



TOQs:\ i m "YiOi lí>í.->:ío

A.5:['í í)T/i:df/',A;).E:if. o / .>U..!üí/í()I1
j5íí/.aKiA«í>fí^ n o/.'>/;rrjL£ m iú-.mumyy
.OlííC) IV. i íOL! Ori^/DOíVl 0(1 (iÁ;):iíí'i
Àíí :;{ í>#.Lj:'r»« oirr

.ii/fj/i/Hil /f»5T •/.ÍÍTH)

.i!',.(;{ -L !--'.:r^;i!i.'(/ ;í.íií!-v-i-; ,ODJ,/XíIH OJ.ííf'.ííí ü?g§À'Í
.io.l ii^q -.i.bii..íii':>-j oí:^ ^ji!! juj) :-'jó:j;iicii iti; anl o<.ii oii CMirif '! oIj • !,!.irc:

oi;.ií;i(fin ) i;í'jrj '/lu,!:!!! _IL'| o i.;!ji'.:!(<Iuiih)iI í:'ji"1 - "! .>'iA
o!) .Í'.K!_ ot- -jj ; ;i.. j;ht-iío'f üí-^q cLijwiío» kuiynul/:

"Al i:l.- i:li.:) •jijjíii.i ójnj n OúiiíJi'! '.ibcijilj.Lifiiíi íJIi !
'j !:o:i!ÍU ...•;-Ví:viít-'i A.. ?;;•;)mÍíi.ívív.í- ü i.v.q OjIílíiíL -j •jcio-jí'.. .uiíi-jíL^ii/o 'A/ lüü-.i.vi/i
:!l/;-U iaii/l Ad A\ J \j- li j Ii;qi,iíiui/ OiV^ííiJ^-idiiiiliA i;!.-vi' .oJioq;''.»!

\'-y- ;u) Ai) '.••• ..-r ,.?!• í{- !í- ;ú!-.;í? .íí£ .^1 .r .'i /X> ./ví ;.r.vj! ?v
Vi /Xl\ ÀJX) J. i i"li/;!ii");: -• 1CU''A.i •( :!:0i in; ;(v;l :íi.'.Ti'71' Jii-h-iK- V'

;í!': :i-" 'T ÍT t-r. ;;; i>í í, j:<_ -rs Vi ,S -•! 'w.íü
;tf ;T I '.I .! i ,IM ;:ju ;;ín i> ""i ;-i';.ii-j!Í .;0 i/ii\A!/;Oi!' .•,N!'JJ A1>1. !/>•.> va-,.>t'.í.lí ;:.;í ;ti:;

'W ivj .!<; .vV íV ;.t,j .lííj rí^ Vr. Lr .!c ,0? .!.'?• .1'. :KK ÍJ. í'. íí

:<iil "Dl :.;r.)l ?ui ;Mi|

lii;- i.n h)-:i i :iiv nilnv íj:-sí}-jI ^jíd - "1 .li4'

.'•00'. ;jb >wiiifj-"v'l 'Ai if. ..•>i;'-i

OlLÍ/ iliü í> /Oi^í

iiU!: jüKil.' -ArA-, :''i



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTAOO OO PARANi
DSCRÍTO N» 011^007
fHpMOLOGA O JULQAM6NT0 PROFERIDO PELA COMISSAO MUNICIPAL OE'
^ S.ÍAÇiP ' ÜOD*DID^DE PREOÃO PRESENCIAI. DO PROCESSO
PROVID^CÍAS PRESENCIAI. N' 002(2007-PMI, EOA tXtTRAS
ÇASSIO MURILO TROVO HIDALSO. fteleilo Miir>ic«>l de Iporl. Estado (Jo
Par«nã r» uso d«d airâiuiçiM quo ihs &do conf^rWas por Loi
DECRETA'

1" • Fca homoíMitto o ii.lg«fn©ftio p/ofatido p«ts Cominho MuníeiMl ds
Lcjtação, r«(A«ada p«ldPonaf« OQ1/2007 ^ 13 Jàrtom de 2007 M Pn>-
ÇM» Lkrtatorto, ná modaWade PitQio Presencial a» CO2/2007.PM1 coto obt*te
traiada aqiMit&e da Malerial de etpetJlenie, e^coisr « dtíattco para a ae^^ia
munwipBl de Êduoaçêe, Cultura o Desporto, desTa Adminlsifacéo Uuntttoal

ia iw&i nC/<iQ aabccTrt.ne i.

& DA LTDA M Itens

M. 70; 77;79:Ôl: M; fiS; W; 88: Ã8, M; 103; t04:105; tOÔ, 107e 106 '
2* • Eaie Oacrato em/a em vjgor na dat« de «ua Dubiieac&o

PaM Municipal 22 de Fevereiro c« 200?
CÂfeSlO MURitO TflOVO HtDALâO
Preteíto Mufttçipal

=.«.Sf|?we/

Ç_PL'\'Cinij



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 012/2007

CONSTITUI INSTANCIA MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL DOS

PROGRAMAS FEDERAIS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituída a Instancla Municipal de Controle Sodal dos
Programas Federais, no Município de Iporã, composta pelos seguintes membros.

REPRESENTANTES OA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

Titular: Victor Adriano Martins

Suplente: Wesley Celestino da Silva

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Simoni da Silva

Suplente: Eunice Marta Kerr Silva

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Titular: Adriana Regina Miguel Joio
Suplente: Sandra Maria Udenal Rochinski

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Titular: Arlinda Moreira da Silva

Suplente: Carmem Helena Ribeiro Fistarol

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Dirce Tomazela

Suplente: Mônica Souza Monteiro Beline

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

Titular: Ivone Martini Foganholo
Suplente: Fernanda Testa

Art. 2° - Os serviços prestados pela Instância são de caráter púbico e de
relevância para o Município e serão prestados sem ônus para a Municipalidade.

Art. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Iporã-PR, 22 de

HIDALGO

iitó Municipal

Jornal

r-.y 1 • •

>> Oíicií.! ao Município
Edição n"!

I^Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000'-Ipora -"'t'áranâ
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Mem. 001 /07 Iporâ, 12 de Fevereiro de 2007

Da: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social
Para: Assessoria de Planejamento

Vimos solicitar a nomeação da
Instância Municipal de Controle Social dos Programas Federais:

Representante da Secretaria Municipal da Agricultura
Titular: Victor Adriano Martins

Suplente: Wesley Celestino da Silva

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Simoni da Silva

Suplente: Eunice Marta Kerr Silva

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Adriana Regina Miguel Joio
Suplente: Sandra Maria Udenal Rochinski

Representante das Instituições de Assistência Social Geral
Titular: Arlinda Moreira da Silva

Suplente: Carmem Helena Ribeiro Fistarol

Representante do Conselho Municipal da Assistência Social
Titular: Dircc Tomazela

Suplente: Mônica Souza Monteiro Bcline

Representante Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Titular: Ivone Martini Foganholo
Suplente: Fernanda Testa

Sendo só para o momento,

Atenciosamente^

A^l
tario-f'

VevA wvbSiG

MARIO'ÀkVES te SOUZA
Secretario-MtínTcipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N* 012/2007

"UNICIML DE C0MTRO1.E SOCIAI DOS PBoaB*.
MAo rcUenArS,
CASSIO MURILO TflOVO HIDALOO - Pielel» Munlclcal e» Ipoit EtltSo dc
Ptrsrtá. no uso da «utt airibuiçd«a

{" • fiM corauiuigi > IntiarKfMunidpil d» CsnrelaSooaldo> Pisaiaiw
no Munic^pie de Ipvl. eompoiu DtiM MouinMt mambroí

fiEPRESENTANTEâ DA SKRETAflJA MUNICIPAL Sa AOaiCULTUfiA
TUular: Victor Mrièe» M*nir«

Wm1«v CdMtVw d« 8i^a
REPRESSNTANTgS DA SECFETAfltA MUMIOPAI OE SAÚOC
Tllulàr Simonl da SM

Eunic* Marta Karr S^a
esEWTANTES DA SECftETAflIA OAEOUCAÇAO, CULTURA E DES.

Titi^ar. MrlanA Htwfn MkeuftT Joto
S^ienSfi ^ntfra Mana Uo»nftrRe<h(MlU
REPHESENTANTES OAS INSTITUIÇÕeS OE ASSISTÊNCIA SO«AL Q6HAL
Tdular; Arimda Mefa«ra tta SiVa

Carmam HaUna Plitvel
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE Aâ$48T€NCM 606IAL
Titular. Díre» Tgin«2«U
&^lant«. Mdoica SouJia MonUtre BaMna

CA EW^ATOlI" ENTE^®^"^® MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRiAN»
Tilgisr Ivona Mattink Peeanhelo
Suplania: Fa manda Taifa
An. 2* • 0« larvlçaa proaradM pala Inatinda alo da ctritm púbico a tfa<tMvÍA<
cia para o Município a «arAo praaJaMi iam 4nw para a Wunl0pai«dMa
Art 7 • Eala Oae/aio«nira am yigor na «ala d* «ua pubÜcaeAo ravoo*]aa aa
d>«pe«(e4fts am contrario •
ipofA-PR, Í2 d« f«*arBlr> à^ 2007.
OÀâSKS MURILO TROVOHiOAlOO
Pt«>«iio Municipal

Edição n<'33^£25
Data.i



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nFrniTTON" 013/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DELICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRiq,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2007-PMI, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporl,
F,«jtfldo do Paraná, no uso das atribuições que lhe s3o conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r • Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n® 001/2007 de 13 de Janeiro de 2007, do Processo
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial n" 003/2007-PMI, cujo objeto trata da aquisição de
Gêneros Alimentícios para o Hospital Municipal Cyro Silveira, Escolas Municipais e Creches
Municipais, desta Administração Municipal, adjudicado às empresas: J.M.A CRISTOVAM &CIA
LTDAos01;02; 03; 04; 05; 06; 07; 08; 09; 10; U; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23;
24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33,34; 35; 36; 37; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 45; 46; 47; 48; 49; 50;
51 e CATIA LEILA DOVAL SANTOS - BISCOITOS E MASSAS o Item44.

Art. 2"- EsteDecreto entraemvigorna data de sua publicação.

Paço Municipal, 23deFevereiro de 2007,

ROVOHroALGO

ito Municipal

Orçjão do rvíiinicipío :

Oata,

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR./
Fone: (44)3652-1122 - Fax: (44)3652-2323

Ci(msn\Q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 014/2007

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã - Estado do Paraná, no
usodas atribuições e considerando o disposto no Artigo 19e seguintes da Lei Municipal no510/2000, de 29/12/2000;

DECRETA;

Art. 1® - Fica concedida a elevação dos proventos dos servidores públicos municipais que
integram o quadro único de pessoal decorrentes da progressão salarial, após aprovação na avaliação de desempenho, nos
seguintes termos:

NOME

Adelino Fávero
Ad^son da Silva
Afonso Pitta Moirinho
Alcides Fazan
Ana Maria do Vai
Análla Felipe Alves Lopes

Anedina Domldano

Antenor Xavier de Souza

Antonio Canova
Antonio GomesFerreira
Antonio 3ose dos Santos

Antonio Raimundo Avance

Aparecida Carmo do E. Santo

Arlindo Francisco de Oliveira
Carlos André Perin

Carmedte Tumelens de Souza

Qcero Caetano do Nascimento
gáudio de Souza Pereira

gela Ferreira Braga de Abreu
Constante Antonio Tejada
Damião da Silva
Deuzelia Ap. de S. Santos
Donizete Guilherme Santiago
Dorival Donízete Vieira
Edinaldo da Silva
Edna Maria Fiais
Edvaldo Pereira da Silva
Eliseu Cardoso Hernandes

Eizina Ribeiro Neres da Costa
Enio Weber
Epaminondas M. de Almeida
Eunpedes )fisto
Evaldo t^tzberger
Fátima Navarro da Cr^z Lima
Fedelice Maria de V. de Souza
Geneci de Abreu Rosa
Geni Oliveirada Silva

Geralda Crisostomo de Souza

Gilberto Mardak

Admissão

01/09/1991

01/01/1979

01/09/1991

06/08/1981

12/03/2001

01/09/1991

01/09/1991

H/02/1973

01/09/1991

01/09/1991

04/02/1993

01/09/1991

12/03/1991

12/03/2001

09/04/2001

01/03/1988

04/02/1993

01/09/1991

09/04/2001

01/02/1990
23/04/2001

01/09/1991

01/09/1991

09/04/2001

12/03/2001

01/09/1991
05/02/1990

01/09/1991

12/03/2001
01/09/1991

01/08/1996

01/09/1991

12/03/2001

12/03/2001

01/09/1991

01/08/1996

01/08/1996

01/09/1991

01/09/1991

Fun^o

Aux. De Serviços Gerais

Aux. De Serviços Gerais

Auxiliar de Serv. .Gerais

Melo Oficial
Monitora Educacional

Servente de Serv. Gerais

Servente de Serv. Gerais

Téc. Recursos Humanos
Técnico de Contabilidade
Aux, De Serv. Gerais

Aux. De Serv. Gerais

Aux. De Serv. Gerais

Auxiliar de Serv. Gerais

Aux. De Serv. Gerais

Auxiliar Administrativo

Auxiliar de Enfeimagem

Aux. De Serv. Gerais

Op. De Máquinas
Monitora Educacional

Encar. Serv. Urbanos

Aux. De Serv. Gerais

Servente Serv. Gerais

Aux, De Serv. Gerais

Aux. De Serv. Gerais

Técnico Agrícola
Serv, Serv. Gerais
Aux. De Serv. Gerais

Op. De Máquinas
Monitora Educacional

Op. De Máquinas
Mecânico
Aux. De Serv. Gerais

Op. Trator Aqncola
Servente de Serv. Gerais

Servente de Serv. Gerais

Serv. Serv. Gerais
Serv. Serviços Gerais

Auxiliar de Enfermagem

Engenheiro Civil

Ref. Atual Refapós
Progressã

o

m

XIV

VIII

XIII

III

X

IX



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Gislaine Aparecida Florentino
Irad Barbosa da Silva
Irmã dos Santos Druziani

Ivete Vedoveto

JoãoBarbosa Ribeiro
3oão Caboclo da Silva
João LIcerlo Pereira de Abreu
João Itocha Gomes
JorgeAugusto Marco
José Aparecido daSilva
José Benedilx) dos Santos
JoséCarlos
José Carlos Cerci
JoséJandussi
Jose Messias de Almeida Filho

José Pereira Silva
Josefa Tenórlo Alves
Juvenal da Costa

Lenir Rocha do Nascimento

Lfioni Ferrari
Undolfo Gonsaives Pereira

Lorivai Andrade da Silva

Lourtval Farias
Luiz Evaristo Bento
Luiz Marcelo Bortoletto
Madalena Barboza dos S Rizzo

Maira G. Sanches de Alnfwiida

Manoel José do Nasdmento
Manoel Lopes de Souza
Marcelo J. Garcia Benevenutto

Mareio de Oliveira Farias

Marcos Aurélio G. de Oliveira
Maria Antonia D. Ollvara

Maria Apda Tome da Silva

Maria Lúcia Martins Meira

Maria Mendes Lopes
Marino Ruediqer
Mauniio Vieira

Meire Lud ^rreira

Mercedes Prado

Milton Alves
Milton Aparecido Evaristo

Milton Santos Campaner
Milton Silvesfa'^ Domingues
Nadir Fernandes Bortoletto

Neide dos Reis S. de Gouveia

Nelson BezerraBento
Nelson Oliveira Belini
Nilson Moreira Fávero
Odair Frasson

12/03/2001

01/08/1996

09/07/2001

Monitora Educacional
Servente de Serv. Gerais

Servente de Serv. Gerais
12/03/2001

Aux. de Enfermagem II m

01/09/1991 Aux. De Serviços Gerais vni IX
01/08/1996 Aux. De Serv. Gerais VI VII
01/08/1996 Mot. Caminhão/Onibus IV V
09/04/2001 Aux. De Serv. Gerais II III
01/09/1991 Od. Trator Aoría)la VII VIII

01/09/1991 Od. De Máauinas IX X

Aux. De Serv. Gerais IX X
01/08/1996 Aux. de Serv. Gerais VI VII

26/11/1991 Operador Trator Agrícola IV V
09/04/2001 Aux. De Serv. Gerais II III
01/09/1991 Mot. Caminhão/Ônibus VIII IX

01/09/1991 Aux. De Serv. Gerais VII vm
12/03/2001 Servente de Serv. Gerais II III

01/09/1991 Operador Trator Aorícola X XI

01/09/1991 Servente de Serv. Gerais VII VIII

01/02/1977 Fiscal Lançador XIV XV

12/03/2001 Aux de Serv. Gerais II III

12/03/2001 Aux. de Serv. Gerais II III

01/09/1991 Od. De Máauinas X XI

01/09/1991 Od. De Máauinas IX X

01/08/1996 Assistente Administrativo IX X

12/03/2001 Servente de Serv. Gerais II III

04/03/1993 Técnico de Contabilidade vn vm

01/09/1991 Mot. Caminhão/Ônibus IX X
12/03/2001 Aux. De Serviços Gerais n III

12/03/2001 Assist Administrativo II III

01/09/1991 Operador Trator Agrícola VIII IX

12/03/2001 Aux. De Serviços Gerais u III

01/08/1996 Servente de Serv.Gerais IV V

01/09/1991 Serv. De Serviços Gerais VIII IX

01/09/1991

Aux. de Enfermagem VII vm

01/09/1991 Servente de Serv. Gerais vil vm

03/09/1991 Assist Administrativo X XI

01/08/1996 Borracheiro IV V

01/08/1996
Aux. de Enfermagem Art40 da Lei 510/00

12/03/2001
Serv. De Serviços Gerais 11 III

01/01/1981 Mot. Caminhão/Ônibus XII xm

12/03/2001 Pedreiro 11 III

16/03/2001 Aux de Serv. Gerais n III

01/09/1991 Aux. de Serv. Gerais VII VIII

12/03/2001 Servente de Serv. Gerais II m

01/08/1996 Servente de Serv. Gerais IV V

01/09/1991 Técnico Agrícola VII vm

01/09/1991 Assist Administrativo vm D(

01/08/1996 Pedreiro n III

01/09/1991 Mot. Caminhão/Onibus XI XII



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Osvaldo Meneguetti 01/09/1991 Aux. De Serv. Gerais VII VIII

Pauirno Guilherme 01/09/1991 Aux. De Serviços Gerais VIII IX
Paulo Aoarecido Urccoviche 27/07/1981 Fiscal Lançador XII XIII
Petronilo Norato 01/09/1991 Mot Camlnhão/Õnibus IX X
Reinaldo Pereira Pardinho 01/09/1991 Asslst. Administrativo IX X
Sebasbão Salino 01/09/1991 Mestre de Obras XII XIII
Sebastião Silvério 01/08/1996 Aux. De Serwcos Gerais IV V
Selma Maria Baoarolo 01/07/1993 Monitora Educacional V VI
Selmo da Silva 01/09/1991 Motorista VII VIII
Sérqio Pereira Pardinho 01/08/1996 Jardineiro IV V
Sidnei Dias Monteiro 01/08/1995 Assist Administrativo X XI
Valdino Weber 12/03/2001 Mot. Caminhao/Onibus . II III
Valdir Pereira da Silva 01/09/1991 Mot. Caminhão/Onibus VIU IX
Valter Alves 01/09/1991 Assstente Administrativo VI VII
Vaiter Silva de Azevedo 01/09/1991 AssisL Administrativo VIII IX
Vanderlei Palin 01/09/1991 Técnico de Contabilidade X XI
Vera Lud Vieira Kerr 01/09/1991 Serv. Serviços Gerais VII VIII

Verônica Dambrosio
12/03/2001 Aux. De Enfermagem II III

Victor Adriano Martins 12/03/2001 Técnico Aorícola II III

Vilma Regi Vaz CestarI
01/03/1986

Aux. de Enfermagem IX X

Vilmar Alves Marauezini 05/04/1993 Mecânico IV V
Wa^inqton Luiz Maroues 01/09/1991 Técnico de Contabilidade VII VIII
Wesiey Celestino da Silva 12/03/2001 Técnico Agrícola II ni
Zilda Antonlette 01/09/1991 Assist. Administrativo X XI
Zilma Estelita Alves de Souza 12/03/2001 Servente de Serv. Gerais II III

Art. 2® - A progressão salarial deverá obedecer o Anexo II da Tabela de salários da Lei n®
510/2000, com seus acrésomos legais publicados até a presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato administrativo que
contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal, e em especial a Lei Municipal no 700/2004, de
28/05/2004. K" / ,

data de sua publicação.
Art 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na

^ub!;cado(a) „„
ILO TROVO HIP.

^'refeito Municipal
Oí; "^r< i-lri,
'\'n M

Edição n®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N® 015/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N"» 004/2007-PMl, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ari. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n® 001/2007 de 13 de Janeiro de 2007, do Processo
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial n° 004/2007-PMl, cujo objeto trata da aquisição de
Pneus, Câmaras e Protetores Novos e Serviços de Ressolagem de Pneus, Para manutenção de
Veículos e Máquinas da frota municipal, adjudicado o LOTE-OI às empresas: JK PNEUS LTDA os
itens; 01; 02; 03; 04; 06; 08; 09; 11; 13; 14; 15; 16; 17; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29,
SCHARF COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA os itens: 05; 10; 18 e 30, e THIAOO PNEUS
COMERCIO E RECAUCHUTAOEM LTDA os itens: 07; 12 e 31 e LOTE-02 às empresas:
THIAGO PNEUS COMÉRCIO E RECAUCHUTAOEM LTDA os itens: 01; 02; 03; 07; 08; 09; 10;
11 e 12 e ALVORADA COMÉRCIO E RECAUCHUTAOEM DE PNEUS PNEUS LTDA os itens:
04; 05 e 06.

Ari. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CASSI

aço Municipal, 06 de Março de 2007.

(Fí3?jJ''cado(aJ no Jornal ^
V*--ÍMI.i .. 1- - •- • ~™".

•

JRJ^TROVO HIDALQ
leito Municipal

Orgào úo :-1unlcípio-

Edição vf^y —

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-232í~
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^occsso L>ciJaiof,o. na modalidade r*i9oio P»«»wa| MooJflnn? pu^

Ísgi||gi=|s|^^
29, SCHAHF COMÍflCIÓ DP PKjPUtJATirrie i tna if' 2®^

«"»'•»"• THIAQO PNEUS COMEBcS E BESfirMiTíncu

CaSsJO MURJLO TROVO hToAíGO
Prefeito Muntcipai

;'-iunicíiicípíc

Data,-5s



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N® 016/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO,
MODALIDADE CONVITE N" 001/2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCUS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Ait. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do
Processo Licitatório, modalidade Convite n® 001/2007, que trata da aquisição de Cimento, Cal,
Pedra, Areia, Lajota 6 furos, Tijolo e Ferragens p/ armação, para suprir demanda da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras e Viaçâo, de acordo com as especificações
do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em fevor da empresa; A R. FIORELLI
& CIA LTDA. declarada vencedora, pelo menorvalor apresentado ao certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 23

CÁSSI

de 2.007.

' TROVO HIDALGO
'Prefeito Municipal

\
FuiiÍ3caüo(a) no Jcfrnal |

órgão ...:iiGÍpío

Ediçaurr'

DéltS, _

Paço Munldpal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

í/i.-J/O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 017/2007

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no iiso das atribuições que llie são conferidas por Lei, e.

Quinta Feira Santa.

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração da Paixão de Cristo, no dia 06 de abril de 2007;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 05 de abril de 2007,

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr, 27 de março d^007.

CASSIG^UR

ito Municipal

•^í:b!icaeio(í9} jic? Jornai

^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3552 1122 - FAX 44 3652 2323



PREPllTURA MUHICiPAL DE IPORÃ
Est^ de Perani
OECflETO H* 017/2007
gfCS|IA POMTO FACUlTAIlVO E OA OUTRAS PftOVIOÍNCIAS

í*™»*! Se "pofi.eiuae do Pvsni. no ukp iSu w«u<«m

4 IrM<lo r«hg«»4;I^WMTOmçio da Palxla i|< Critó, no dtt Mili «bnl e« 2007:

Sblnifçí,ft^°e'̂ 2'° Wí»OS dÉ •bMI da 2007, Oiinla Faira Sut>.
S??"'' •" "*» axp«l».l. w rapan-OM KMcM ueefe «u «tfiHdadM qu* por «m M^irwa r4o p«mri!Ém nafilMêrÉlti

èíiípi ^TíS^S» ""eoBíiAí, *>t* DasrMi arara <m Mgoi na OaU da ui» injiltijli.
cg3lo'lilUWR.0TB0VQ KPALOO • P,>WOALOO • P^»la>.

^•3<ío(a) no Jfornai

- -li;,.',: .M.l^

Órg^o .io :'::un;cípioj
Edfç-5o r.'_A^ í



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 018/2007

ALTERA O DECRETO N". 121/2006, DE 24/10/2006, QUE
APOSENTA O SERVIDOR AGENOR CAETANO SILVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art, 33,111, da Lei Municipal n° 835/2006, Art. 40, § 1°, II, da Constituição Federal e
considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

ArL 1" - Fica aposentado conipulsoriamente por idade com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a partir de 03 de junho de 2006, o Senhor
AGENOR CAETANO SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob n°
2.157.913/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 197.102.089-34, residente e domiciliado nesta
cidade e comarca de Iporã. Estado do Paraná, Funcionário Piiblico Municipal, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado na Secretaria de Saúde.

I - Considerando que o referido servidor encontra-se no nível XI
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 505,52 (qiiinhentos ecinco reais ecinqüenta e dois
centavos), e que juntamenie com o adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por
cento) totaliza o vencimento em R$ 626.84 (seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro
centavos), e que o cálculo do provento mensal é de 72,24% (setenta e dois vírgula vinte e quatro
por cento), perfazendo o valor de R$ 452,84 (quatrocentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e
quatro centavos).

II - Considerando que após atualização salarial, a média resultou
em valor maior que a última remuneração, portanto o cálculo da aposentadoria por Idade se dará
pelo valor do salário.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem
seus efeitos retroativos a 03 dejunho de 2006.

PiO Jornal
Iporã-Pr, 28 de março de 2007! ITíiblicadoíii} no Jomíal

*iRRf 1 'fjji
UmUiV ; . Vci ói

. ..-OIDIC

ROVO HIDALGO
refeito Municipal

ÓrgÃo Ov'-,:
Edição

Data, ."hQ iCÈi

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Parana
Fone 44 3652 U22 - FAX 44 3652 2323

-.icípio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eilâda íe PAffind
0£Cf(ETO Olft^SOO?
ALTERA O DECRETO N*. 121^006, Og 24/tU200«, QUE APOSENTA O SERVIDOA AQEMA CAETANO
SILVA E OA OUTRAS PROVIDENCIAS.
C^IO MURIIO TROVO H«ALOO - Prata)b Uuncpài ó* ^4, £»lftde«o r»múdu

í>« bte whnJtt pofL9i 9 »m oaMcaj o OtfvtlO m Afl. 33. II. da U* I4ne^ n" «SS/iOOtt. Afl 40.
II. da CoAStth«^éa Féd«fal • earajdeiàndo:

Patec«t «j»rs4o pela A44«»Mn4 rrol^Mnol <lo
• Cefttíio (M T«m£po Os Serviço
DECRETA.
An Qp«»efir»4o cnrrpviaonameni* por lúsdB eofíy firevwMoa 8rep6feÍerMfi «o tonpo d* «onMbulç*».
a parTif de 03 «Ja lunhâ de 2006. c â«nhc AGENOR CAETANO StLVA. bfa»il«lro, penador da C4dula da
[««lidada RO Md n* a imcnto no CPFMF tcò n* 107.102 00»^ reaidania • dofnidSado
nMia ^ada a camatca da iporS, Ctiado do Paraná, Funetonárto PúblK» Mufiic^pal. Muparta do cargo óé
AUXn,iAA DE ENFERMACÊM. lolado t\a S«ef«iana da SaijO«.
I - ConaJdanrdo qwa o r«lari3o »a*v<der ancoroa-aa no nMI XIda Tabala Ot Saléitoa. cem vananar*» da RS
SOS.SZ nunhardoa a onoo iMáa a cnQuanta a dota eantavoa). a qwa ^jntamania com o atfcioflat da lan^ da
aarriçp da 24% t*rm • quavo po* c«nlD| WBtra O veixenenio am 60.M («ateaotoa a v««a a %m faata •
QÜantaa Quafto carlavoa). • qua o cákiAi <te provwb manaaf é da 7S.24% {Mtanca a das vfnjA vnta a Qiakoreene). oarta^arde o da P3 USA* (auavocaniDa aaijúafiu adoa raa» a«lanta aQuaao cantavoa).

Conadarando qya apéa ahialUaçAo »a(ona{, a média raiiMu am vaW rr^ior qua a últira rwnurtariçto.
pciianto o eáicuio ãa e$)osanlsdorlapor Klada M da/á paio vsbr do aalárka.
An 2* • RavMMdaa aa dlsaealcAai om eootrárto, aata Dacato Iam saua alalloa ratroaBvea a 03 da hirtio da
2«>6
>cer4-Pt. 26 da mar» da 2007,
CAÃIO MURILO TK)^ HlOi>iOO
PreMe U«nUp«l

'rt..'

PijfoíícíacíoCa) no Jornsl

zÓry3o -V " >j .irucíju-o
EcJiçSo n"

Data, !p3



f M .1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 019/2007

CANCELA O DECRETO N". 015/1998 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA;

Art. 1° - Em virtude da extinção do Programa Paraná 12 meses,
fica decretado o cancelamento do Decreto n®. 015/1998, o qual constituiu o Conselho Munidpal
do Paraná 12 meses.

Iporã-Pr, 29 de março de 2007.

RILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Parana
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



Ofício 001/07

CONSKLHO MUNICIPAL

PARANÁ 12 MESKS
íPOR\-PR

Iporõ-Pr, 28 de março de 2007.

limo. Sr.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal de Iporõ

Em virtude da extinção do Programa Paraná 12 Meses, o qual já

terminou seu período de vigência, solicitamos o cancelamento do Decreto n°

015/1998 da Prefeitura Municipal de Iporõ, o qual constituiu este Conselho

Municipal do Paraná 12 Meses.

Aproveitamos para elevar nossas considerações.

PREFEITTTRA MDNIOIPAL DE
PROTOCULÜ

^ Atenciosamente,

r

o- /dL» js»

CLÁUDIO ALVES DE ARAÚJO

Presidente do Conselho Municipal do Projeto PR 12 Meses
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N^fll

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporâ.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 001/2007 de i3 de Janeiro de 2007. do Processo
Licitatório. na tnodalidadc Pregão Presencial n" 005/2007-PMl. cujo objeto trata da Aquisição de
Gêneros Alimentícios. Materiais de Limpeza e Higiene. Material Escolar e Didático pai-a
atendimento ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETL adjudicado às empresas:
PALTANIN & GOMES LTDA os Lotes; 01: 06: 07: 09. J. MOYA - MERCADO os Lotes; 02; 03;
05; 10; 11. J. M. A. CRISTOVAM & CIA. LTDA os Lotes; 04: 12. CATIA LEILA DO VAL
SANTOS - BISCOITOS E MASSAS o Lote; 08, WALDECIR BARRETO - MC os Lotes; 13; 14;
15; 16; 17: 18; 21 e 22. F. FERNANDES SCHMiTT & CIA. LTDA o Lote: 19 e MARIA LUIZA
THGMAZINI - ME o Lote; 20.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 30 de Março de 2007.

TROVO HIDALG

féfcito Municipal

Piíl»Ucado(a) no Jornal

Orgao Oíic;-

Edição n
'y

Data,_J

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã/ PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

hrafíARio
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PRIFIiTURA MUNICIPAL DE IPORA
Etm*» de PwtA
DCCfl£TO N* Q1ft7M7
HOUOUXU O JUIOAHENTO PftOfIWOO PEUA «WtlSSW MUWCIfty. 0£ LlCITAcAO fV MOO*llOAOe
mÊQMraESENCUL OOPnOCESaO uatAIORIO. tipo PREÓto PRESENCIAL O0&Í0Q7.PM1. £ O*
OUTAU PROVIO^CIAS.
CASSK> MJRLO TROVQ HO^OO, Pr«Mo MunlõMl de Ipwi. Eilaòo do Paraná, na uM dftk «trMçAM qu*
h» *éo eonf«rWM por Ltf;
&ÊCRETA'.
M f* • nai >iO(T«lDQ>do o kíoàmwo prolerido p*is Comisile IAf>Wpftl da Uctecte, fwtriMda p«la PofUria
n* CCnmOTÓ9 13 d« JnifQ da 2007. do PiocvUâ Udiatíne. na med»1idsd« Pr«^ PntVKkl n* 00&/2007*
PMI.oA ctMo b»U d» 0« 04n«fc« AHmentlcM.MèiAntIsM a HMati*, UaivIéÍ E«eet«r
« D(d«ii« Mr» «i9ndlm*m» te pmdfamA d« ErrttfttaeAo do TrMkí» IntanU • PCTl» êdludieado èt arwrMBi:
MLTAMN TopOMES LTOAe» LeiM 01;Oe; 07:OCTI. MOYA- MgflOAOO m 02; 09;05;to |í, J, M.
A.CfílSTOVAM A QA ITDAoi LeiM: 04; 12. CATIA LEILA DOVAL SANTOS - BISCOITOS E hiASSAS o
Low. 06. WALDECin BARRSTO * ME M loM: 13; t4: 16; 16;17; 16; 21 « 22. F. PHRNAN0E9 3CHMTT &
CA LTDAo Loia: 1Be MAAIA LUIZA THOMAZINt - MÉ o Um 20.
Ari. 2* • £•(• Decnto anlra em viaor na data da «ua flMbiicacAo.
Pft» htuHeipal. 30 da Uar» d* »07.
Cí^K? MURllO TROVO HOALQO
Fraf«lto MurUcIpal

fubIicado(a} no

UMUARA^ÜA

Órgão OfiaiAi uo l\1un}cíplo

Ed!çáo,ii° -7-^--^

yOf^UNCION4



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N°. 020/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 005/20Ü7-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ari. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 001/2007 de 13 de Janeiro de 2007, do Processo
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial n" 005/2007-PMl, cujo objeto trata da Aquisição de
Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Higiene, Material Escolar e Didático para
atendimento ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, adjudicado às empresas;
PALTANIN & GOMES LTDA os Lotes; 01; 06; 07; 09. J. MOYA - MERCADO os Lotes: 02; 03;
05; 10; 11, J. M. A. CRÍSTOVAM & CIA, LTDA os Lotes: 04; 12, CATlA LEILA DO VAL
SANTOS BISCOITOS E MASSAS o Loto: 08, WALDECIR BARRETO-MF. os Lotes; 13; 14;
15; 16; 17; 18; 21 e 22, F. FERNANDES SCHMITT & CIA. LTDA o Lote: 19 e MARIA LUIZA
THOMAZINI - ME o Lote: 20.

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 30 de Março de 2007.

fOVO HIDALGO
Municipal

P'ublica<io(Rlt

•-C'{I
1 .1 -1. V i

Órgão ^

Edição

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 J- loorã / PR.
F=one: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

: 'ipío:



- prefeitura MÜHICIPAt DE IPORA
llVpSeuCAOOPOR INCORREÇÃO
decreto N". 02O/2M7 pROFERlOO PELA COMISSÃO

PMI, EOÂ Municipíl <»Ipori.Eaa-

DECRETA: ... «saiu <ViffáSÂ&o Muníc

1&2le22.F.FfeHNí

Paco Mun«jpal, 30 de Março 09 200^
CtóSlO MURILO TROVOMlDAlGO
Preteiio Münicioal _ _ .

í^líí/catfoCa'.'
-1 •

Orgão .;•;

Edição n°

Data.

:vipm



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 022/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERTOO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO,
MODALIDADE CONVITE N" 002/2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Ipoit,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. i® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do
Processo Licitatório, modalidade Convite n" 002/2007, que trata da aquisição de 35 Toneladas
de Emulsão Asfáltíca RR-2 e 170 Toneladas de PMF - Pré Misturado a Frio com Emulsão
Asfáltica (PMF - denso com RL-IC), para recuperação e Pavimentação de vias urbanas
desta Municipalidade, de acordo comas especificações do objeto de que trata o edital citado no
preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2® • Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas; CASA DO
ASFALTO DISTR. E COM. DE ASFALTOS LTDA e USINA DE ASFÁLTO UMUARAMA
LTDA. declaradas vencedoras, pelo menorvalor apresentado ao certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de Abril de 2.007.

TROVO HIDALGO

•refeito Municipal
• •

fíiis-iiicí^seSoí'^) ifTO Jorrtcsl

órgá-.-; ;.Jncfc-.i ,
.

• ó .1'

Edicâü 11° " ^^2
J- ^ 1 £ ^ . :teí|-

- iporã (PR) !
(j, 1 J

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-00(
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
ES'«DO 00 pabahA
DECRETO H' «líJCO'

- ^^ ^ É r\ <1
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CONVITE N»

EfrHS2S"^««
DECAETA , , _ _ , ,^,tn CofTiuio P*fmaMfM«

nontAMe p» os^OÓ? ot» W» ú* iiHaMiio ^ tó Tík»
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Edição n°3L?i2^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 023/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporâ-Pr, no usode
suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto em lei Municipal 848/2007 de 10 de abril de 2007
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n®. 7967 de 11 de abril de 2007.

DECRETAR:

, , Art' 1° " f^ica pelo presente Decreto abertoo Orçamento Geral do Exercício umCredito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a atender despesas com a construção
da garagem no terreno da Câmara^ Municipal de Iporã para ser utilizada pelos senhores Vereadores e Servidores do
Legislativo, atendendo à classificaçao contábil a seguir demonstrada:

01 . PODER LEGISLATIVO
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
010310001.3.154000 CONSTRUÇÃO DA GARAGEM DO LEGISLATIVO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS EINSTALAÇÕES r$ lO.OOO 00
4279 Fonte: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

^^ ^ R$ 10.000,00
í

Art. 2® - O recurso para atendimento do encargo gerado pelo que determina
o artigo primeiro desta Lei, decorrerá do cancelamento parcial da dotação da despesa que segue especificada;

01. PODER LEGISLATIVO
01.01. CÂMARA MUNICIPAL
010310001.2.001000 ATENDER AÇÕES LEGISLATIVAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00
3 - fonte: 01001 - Recursos do Tesouro (descentralizada)
soma RJ 10.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de abril do
ano de dois mil e sete.

Puií!!C3!do(a) no Jornal

mmímQ

Órgãc :.o Jvlunicíj

Edição n° •

Data.

ROVO HIDALGO

MUNICIPAL

Rua Alvare:. Cóürà:. 2.'.77 - CL" í:-..;S:;-COC • Iporã (PR)
Fone: (-M) 3652-1122 - Tiu. (-M) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARAnA
OECRÊTO N*. OSÍ20O7
Aene CRÉDITO ADICIONAI ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA ED*
OUTBAS PROVIOÍNCIAS
CASSIO MURILO TROVOHIO<W.aO, cinfMD hxpKWIü«• lpoi«-Pt. ns uu il«
uas alrttu4;^ l*ctinMnw wMrUu « amffehl t dátMl «mM

Mar2007 da 10 » MHIM !0S7. pitfeada r» Jonol UxiuararM IKalia*>.
Eíiflc n* 79e7 da 11 da abif da 2M7.
DECRETAR:

An 1* • Fica pelo preaarli Dacfato abar» o OrçamanTo Oaialdo Exercício um
CcMitD Adicional Espacialno vaO' da RS 10.000.00(dai niil reaia).ig«>lliudii
a atwlat daft»«at corn a coAavuçie da ganeam no larraMi da C&mara U;n<*
cifial da locrt paim >ai ulJxaUa paloaanhoiaa Vaiaadoraa « Sarxloiaa dc
Le9oUi~«. alandando á clMAcaft» conObll a aai^il' dannraBaU:
01 . POOEn LEQISLAIIVO
OIOI. CAMARAUUNIOPAL
010310301 3 1&4000 CONSTRUÇÃO DAGARAflEU DOLEGISLATIVO
líMSl.WOÍOO MRAS E INSTALAÇÕES RJ 10.000,00
4279 Fonia' 01001 Racuraoa do Taicuro tDaaoanlrUUadoa)
S O U A R$ 10 OOO.O)
An 2< ' O lacurao para aMndmnM « anca/fD jKado patoqua dalMnMi o
artigoprlmaito daala Lai.d»cMH'í do cancalama»»Mrclalda itolaíto Sa

«esue ««peectedd*:
01. P00£ fi iSâtSLATlVO
01.01. CAMAnA MUMOPAU
010310001.2.00)000 ATêNDER AÇÔêSLEQtSlaATlVAa
&1.0011.00CCOO VBKM€NT(»EVAf4TM3B^SfO(AS'Pe$$OM.CMLn lítm.OO
3 - bnl« OtOOl - Ràcofio* tfO TcMurv (dMC«Vrtllitdi}
SOMA R$10 000.00
Afty- e»ie Oerebemnil IBiwloernedêÊàdeiiBpiiNfceçèe.fWgidâ»*
di*M»hcA«A «m ce<rtr*no
PãfoUuncpét <to poré. Oó Ptnrá. Mídondkudo mteite*bdi deM
09 doK rrtil • «ele.

CAS5I0 MURILO TROVO HIDAIOO
PftÊFElTO MON(C(PAt

fuísil-r.-sdo(ís) fio JornaS
,f?r V-. :í tj

Edição. n° n i >oc
iQ-OO

r;o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO.021/2007

Abre crédito adicional suplenrientar e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso
das prerrogativas legalmente lhe conferidas, em especial pelo que autoriza o Art, 4° II "a" da Lei Municipal 834/2006 ( Lei do
Orçamento) Resolve;

DECRETAR:

Art. 1® Fica aberto ao orçamento geral do munidpio, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 8U.000,00 (Oitenta mil reais) destinado a atender insuficiênciasde dotações que abaixo seguem demonstradas:

02 - PODER EXECUTIVO

02.01 GABINETE 00 PREFEITO

041220001.1,003 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.60.41,99,0000 CONT. P/ ENTID, DE OUTRAS ÁREAS INT, PÚBUCO
4252. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

3.3.90.36,00,0000 OUTROS SERV, TERC, PESSOA FÍSICA ,

19. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Uvres) exerddo

44.90.52,00.0 EQUPAMENTOS E MAT, PERMANENTE ,
21. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exertício

03 - SECI^ARIA DE ADMINISTRAÇAO
03,01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005,2,01000 ASSESSORIA ADMINISTRATVA

4,4.90.52,00,0000 EQUIPAMENTOS E MAT, PERMANENTE .
30. Fonte; 01000 Recursos Ordinários (livres) exerdao

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 DEPARTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
10301,0010,2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERV. SAÚDE
4,4.90,52,00,0000 EQUIPAMENTOS E MAT, PERMANENTE ..
4249. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercido

07 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇAO
07.02 DEPTO SERV. MUN. b) DIV.TRANSP, OBRAS SERV.
267820019,2,068000 OFICINA E GARAGEM

4.4.90.52,00,0000 EQUIPAMENTOS MAT. PERMANENTE
4250. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

09 - SECRETARIA DOTRABALHO E ASSISTÊNCIA SOOAL
09.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011,2,026000 ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

4,4.90.52,00,0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
4251. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exerddo

10 - SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003,2,005000 COORDENAÇÃO ADM, /PUBL. ATOS
3.3.90.9300.0000 INDENIZAÇÕES E RESTTTUIÇÕES
297. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

SOMA.

R$ 5,350,00

R$ 4.650,00

R$ 2,500,00

R$ 31-500,00

R$ 7.000,00

R$ 5.000,00

. R$ 5.000,00

R$ 19,000,00

. R$ 80.000,00

Art. 2° O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina o artigo 1® deste
decreto, decorrerá do cancelamento parcial da dotação abaixo discriminada;
10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
99.999.0999,0.099000 RESERVA DECONTINGÊNCIA R$ 80,000,00
307 Fonte: Recursos Ordinários (livres) exerddo

FuS3Sícado(<'í) -TO JorníiX

EDIFÍCIO

••d&-afw-do doíopil e sete.
Órgão Oficir." - ^r iclpio

: deaeto lublicação, revogadas as disposições

DO PARANÁ, aos dias do

Edição n

Díita,

ARIO

i licipíl - F

IDALGO

87560 Iporâ (PR)
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PREFEITURA MUNICÍPAL'éÉ~flPORÁ
ESTADO DOPARANÁ
OeCftETONi.MI/»»? ,
4^ sUib «rficfamt MSI«(n«nUf é di ouon pivAéAdM-

ReMM:

« ».?»««. ««I« ™*««. >" « »««•"I0»nn IT« CM*) Wewle • iwxW Insulclindâ» d.«tâçóe»qu» ibe»seguem d«monMmd.s.
02 - PODEREXECtmvO
CS01 OASMETE00 PREfEtTO

IVK^'^:S^e'S3&eas«t. pübl«o n s^.«
íf„^tr'5ssssís;.'TTR!:'^^s?-F«.«o.«
19 Fi*««:01000R«a«oâOidWno»(lMie)««re'">
44» K 05O EOUPAMBÍTOS EUAT. ftaMAHEMTí ftS t SÍÍJJO
ji! foMK 01000 Rk»«o« OnSnínM (Vil*)«rcicB
a -SÍCREtARIADEADMINlSTRAÇto
0301 ADMINISTRAÇÃO QERALOÍIZJOOOSiOlOOOASSESSOniAABMINISTRATVA
44.ÍOS2» 0000 EOUIPAllB(rO8EMAT.PEf<HA«E«IÍRÍ31.S00,0»
30 íort»: Oimo RiO»»B» 0>d»í>li»(»«™« «««i»
OS -SECReTAfllAKSAUOE
0S.01 06PARTO DESERVIÇO OEBAUOE
10301.K)16.S.021000 ADMJNiSTTÍAlíAO 6ERV. SAÚDE
«.«MU 000000 EOüHWEWTOS EMAT PERMANENTE RS 7.000,00
4Í4Í. Fl**»01000 Ocdmíflo» (LMm I•»•'««> ......1,^
07 .SECSETAftlADESeRVlÇOSUíaAHOa.OBA^VlAÇAO
07ca KPI08ÍRV.UUN. blDW.TRANSP.ceRASaRV.
n7«C018.a06»OOOOFlCINAEQARAaEM
<<90M.OO.OOOO EQUIPAMENTOS MAT PERMANENTE RS B.COO.OO
«60. Fon»;01000B«eutl0« OníWnM(Ll«« )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DFXRETO N". 024/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PROVIDÊNCIAS.

E DÁ OUTRAS

CASSIO MURILO TROVO HIDALGD, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Parana, no uso de suas atribuições conferidas legalmente, e em especial pelo que autoriza o Art. 4° II "a" da Lei
Municipal no. 834/2006 (Lei Orçamento), publicada no jornal Umuarama Ilustrado, Edição n.® 7882 de 24/12 de
2006, Resolve;

DECRETAR;

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do município,
um credito adicionai suplementar no valor de R$ 64.637,74 (sessenta e quatro mil seiscentos e trinta e sete reais e
setenta e quatrocentavos) destinando as especificações da despesa abaixo discriminadas:

09. SECRETARIA DO TRAB. ASSIST. SOQAL
09.02. FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCAL "DOCAS"
082430008.2.014000 PROGRAMA PEH
3,3.90.93.02.0000 RESTITUIÇÕES 61 523 14
4264..Fonte; 33709 PROGRAMA PETI 2004 '

082430008.2.016000 PROGRAMA SENTINELA
3.3.90.93.02.0000 RESTITUIÇÕES
42.65 Fonte: 01762 PROG. SENTINELA 2.004

082430008.2.017000 PROGRAMA PAIF
3.3.90.93.023.0000 RESITUIÇÕES
4,266 Fonte: 33759 PROGR. PAIF

082430008.2.015000 PROGRAMA AGEfíTE JOVEM
3.3,90.93.02.0000 RESTITUIÇÕES
4267 Fonte: 33714 AGENTE JOVEM BOLSA 2.005

082430008.2.138000 COMPL PROG. BOLSA FAMÍUA
3.3,90.93.02.0000 RESnUIÇÕES
4268 Fonte; 31778 COMPL. PROG. BOLSA FAMÍÜA.

SOMA

.247,48

.1.415,41

1.446,45

.5,26

.64,637,74

Art. 2° - Os recursos para atendimento do encargo gerado pelo que dispõe o
artigo primeiro deste Decreto, decorrerão do SUPERÁVIT RNANCBRO das fontes da receita, (valores desonerados)
apurados no balançogeral do exercício de 2.005 e que seguem demonstrados:

SUPERÁVIT FINANCEIRO

33709 PROGRAMA PETI 2.004 61 523 14
01762 PROGRAMA SENTINELA 2.004 247 48
33759 PROGRAMA SENTINELA PAIF 14)5 41
33714 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA 2.005 1 446 45
31778 PROGRAMA. COMPL. PROG. BOLSA FAMÍLIA 5 26

SOMA

disposições em contrário.

•riiiw.fjni*nôstf1o-nbril do ano

64.637,74

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

NICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, aos 12

idtçlgo^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRE TO iN". 025/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporã-Pr, no uso de
suas atribuições legalmente conferidase em especial o disposto em lei Municipal 842/2007 de 10 de abril de 2007,
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado Edição n". 7967 de 11 de abril de 2007.

DECRETA:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento do Exercício, um

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) destinado ao atendimento de

despesas que seguem:

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS/CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

4277 Fonte; 01303 Saúde Vinc. (EC 29/00)

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

4278 Fonte: 01303 Saúde Vinc. (EC29/00}

SOMA.

R$ 100.000,00

R$ 50.000,00

R$ 150.000,00

Art. 2° - Os recursos para atendimento do encargo gerado pelo que determina

o artigo primeiro deste decreto, decorrerâo do cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa que seguem

demonstradas:

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE

103020010.2,023000 ATENDIMENTOS/CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS

3.1.90.11.00.0000 VENQMENTOS E VAMTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

144 Fonte: 01303 Saúde Vinc. (EC 29/00)

R$ 150.000,00

SOMA R$ 150.000,00

i em vigor na data de sua publicação, revogando-

0 do Pargoá; aos doze dias do mês de abril do

se as disposições em contrário,

ano de dois mil e sete.

FubÜcadoí^) no Jorn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 026/2007

ABRE DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporã-Pr, no uso de
suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto em lei Municipal 846/2007 de 10 de abril de 2007
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado Edição n". 7967 de 11 de abril de 2007.

D ECRETA:

Art. 1°- Fica pelo presente Decreto aberto aoOrçamento Geral do Exercício, um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 11,500,22 (onze mil, quinhentos reais e vinte e dois centavos) destinado aatender despesas
na conformidade com o desdobramento que segue:

09 SECRETARIA DOTRABALHO E ASSISTÊNQA SOCIAL

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉI^JCIA SOCIAL

082430008.2.143000 GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA

3,3.90,36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA,.

3572 Fonte; 31828 - IGD - BOLSA FAMÍLIA 2007

082430008.2.143000 GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA

4,4.90,52,00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

4263 Fonte; 33797 - IGD- BOLSA FAMÍLIA 2005

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...

4270 Fonte; 33797 - IGD - BOLSA FAMÍUA 2005

SOMA

R$ 5.000,00

R$ 1.000,00

R$ 5.500,22

R$ 11.500,22

Art. 2° - Os recursos para atender ao encargo gerado pelo que determina o artigo 1°
deste decreto, decorrerá, parte do excesso de arrecadação da receita orçamentada para o exercício, e parte do SUPERÁVIT
FINANCEIRO descomprometido apurado no balanço do exerdcio anterior, de conformidade com oque segue;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

1721.34,99.63,00 ÍNDICE GESTÃO DESC, BOLSA FAMÍUA,,,.

290 Fonte; 31828 - IGD- BOLSA FAMÍLIA 2007

SUPERÁVIT DA FONTl DE RECURSO

Fonte: 01797 - IGD- BOLSA FAMÍLIA 2005

SOMA..

disposições em contrário,

dois mil e sete.

Art. 3° - Este Decreb

R$ 5.000,00

R$ 6-500,22

R$ 11.500,22

vigor na data de sua publicação, revogadas as

doze dias do mês de abril do ano de

S'sxblicado(a) no Jornal

UiyáüâiA !UJSTf?100 lOVO HIDALGO

MUNICIPAL

Alvares CaDrai, 2.677- OíP 87560-000 - Iporã (PR)
;'M) 3652-1122- f-ax; {')1) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 027/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDÊNaAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporã-Pr, no uso dc
suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto em iei Municipal 844/2007 de 10 de abril de 2007
publicado noJornal Umuarama Ilustrado Edição no. 7967 de 11 de abril de 2007.

DECRETAR:

Art. 10 - Fica pelo presente Decreto, aberto o Orçamento Geral, um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais) destinado a atender despesas na
confomiidade com o desdobramento quesegue:

09 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNOA SOCIAL

09.02 FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL

082430008.2. 146000 PISO SOC. ESPEC./RXO MÉDIA COMPL. SERV. CREAS

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

4280 Fonte; 31826 FMAS Programa Sentinela 2007

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

4281 Fonte: 31826 FMAS Programa Sentinela 2007

SOMA

R$ 7.700,00

R$ 41.500,00

R$ 49.200,00

Art. 2° - O recurso para atender ao encargo gerado pelo que determina o
arfgo P deste decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita orçamentada para o exercido na rubrica a
seguir demonstrada:

1721.34.99.00.00 TRANSFERÊNOAS DO FNAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOQAL
1721.34.99.02.00 FNAS PROGRAMA SENTINELA r$ 49.200,00

81 Fonte: 31826- FMAS PROGRAMA SENTINELA 2007

SOMA

as disposições em contrário,

dois mil e sete.

R$ 49.200,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

Paço Muniapal de lBoa;-Estad )p Paraná, aos doze dias do mês de abril do ano de

í^bíicado(a) no Jornal

üíaUARAMA ÍIUSTRADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 028/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporã-Pr, no uso de
suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto em lei Municipal 841/2007 de 10 de abril de 2007
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado Edição n". 7967 de 11 de abril de 2007.

DECRETA:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto, o Executivo Municipal autorizado
a abrir ao Orçamento do Exercido, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 4.184,60 (quatro mil,
cento e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) destinado a atender despesas que abaixo se
demonstra:

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOQAL

082430008.2.135000 CONV/FIA/CEDCA/APRENDA BRINCANDO

3.3.90.93.02.0000 RESTITUIÇÃO
427.1 Fonte: 31789 CONV/SEPT/CEDCA/FIA/APRENDA BRINCANDO

082430008.2.136000 CONV/FIA/CEDCA/INCLUSÂO DIGITAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4272 Fonte: 31788 CONV/SEPT/CEDCA/FIA INCLUSÃO DIGITAL

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

4?,7.3. Fonte: 31788 CONV/SEPT/CEDCA/FIA INCLUSÃO DIGITAL

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4274 Fonte; 31788 CONV/SEPT/CEDCA/FIA - PESSOA FÍSICA

082430008.2.141000 SEPT/CEDCA/PROGRAMA DIVULGAR E INFORMAR

3.3.90.93.02.0000 RESTmjIÇÃO
427.5 Fonte: 01791 SEPT/CEDCA/PROGRAMA DIVULGAR E INFORMAR

082430008.2.140000 REVISÃO DE BENEFÍQOS GERAIS

3.3.90.93,02.0000 RESTITUIÇÃO
427.6. Fonte: 33753 FNAS - REVISÃO DE BENEFÍQOS PC.

SOMA

789,38

890,00

1.345,33

584,00

300,89

275,00

R$ 4.184,60

Art. 2° - Os recursos para atendimento dos encargos gerados pelo que
determina o arügo primeiro deste decreto, decorrerão do SUPERÁVIT FINANCEIRO das fontes de receitas

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (4-1) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
_ ESTADO DO PARANÁ

do exercício anterior (Desoneradas) apurados no balanço do exercício e de conformidade com o que
segue explicitado:

SUPERÁVIT FINANCEIRO

31789 CONV/SEPT/CEDCA/APRENDA BRINCANDO R$ 739,38
31788 CONV/SEPT/CEDCA/FIA INCLUSÃO DICrTAL R$ 2.819,33
01791 SEPT/CEDCA/PROGRAMA DIVULGAR EINFORMAR R$ 300,89
33753 FNAS - REVISÃO DE BENEFÍaOS PC r$ 275,00

R$ 4.184,50

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado,
revogadas as disposições em contrário.

dois mil e sete.
Paço Muníopal di

CASSlOI^U^itrO TROVO HIDALGO
RRC^rrO MUNICIPAL

istedo do Paraná, aos doze dias do mês de abril do ano de

fio JarnciS

Órgão —

Edição n" T 1 7 óZ
Data, iQ,(XS\

Pa^ Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - í{»rã (PR)
Fone; (A4) 3652-1122 - Fax: (44) 3552-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 029/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

^SSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporã-Pr, no uso de
suas atnbuiçoes legalmente conferidas e em especial o disposto em lei Municipal 843/2007 de 10 de abril de 2007
publicado noJornal Umuarama Ilustrado Edição n®. 7967 de 11de abril de 2007.

DECRETA:

Art. 1°• Fica aberto o Orçamento Geral um Crédito Adicional Especial novalor
de R$ 431.080,00 (quatrocentos e trinta e um mil e oitenta reais) destinado ao atendimento da reprogramação da
despesa orçamentada, obedecendo ao desdobramento quesegue:

09 SECRETARIA CXD TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL

082430008.2.147000 PISOSOC. ESPEC./MÉDIA COMPL. PETl BOLSA RURAL
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. PESSOAS FÍSICAS
4282 Fonte: 31823 FMAS - PETI Bolsa Rural 2007

082430008.2.148000 PISO SOC. ESPEC./MÉDIA COMPL. PETI BOLSA URBANA
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. PESSOAS FÍSICAS...,
4283 Fonte: 31831 FMAS - PETI Bolsa Urbana 2007

082430008.2.149000 PISO SOC. ESPEC./MÉDIA COMPL. PEÜ JORNADA AMPLIADA
3.3.90,30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4284 Fonte: 31824 FMAS PEH Jornada Ampliada 2007

3.3,90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
12.85 Fonte: 31824 FMAS PETIJornada Ampliada 2007

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
428g Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

082430008.2.145000 PISO SOC. ESPEC./FIXO MÉDIA COMPL SERV. CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTFtOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4288 Fonte: 31826 FMAS Programa Sentinela 2007

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA RSICA
4287 Fonte 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

082430008,2.150000 PISO SOC. ESPEC./ALTA COMPLEXIDADE/IDOSO
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
4288 Fonte: 31822 Programa Apoio à Pessoa Idosa 2007

082430008.2.151000 PISO SOC. ESPEC./ALTA COMPLEXIDADE /DEFICIENTE
3.3,50,43,00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

4289 Fonte; 31820 Programa Apoio Pessoa Deficiente 2G07

082430008.2.152000 PISOSOC. BÁSICO/VARIÁVEL/BOLSA AGENTE JOVEM
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. RNANC. PESSOAS FÍSICAS
4290 Fonte; 31830 FMAS - Agente Jovem Bolsa 2007

082430008.2.153000 PISO SOC. BÁSICO/PISO BÁS. VARIÁVEL/AÇÕES SOC. EDUC.
3.3.90.39,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.291 Fonte; 31825 FMAS - Agente Jovem Ações Educ, 2007

--açu - r-.u-.-. Aivjic:, 2.o// - '.tk t-/bò0-000 - ÍDorã fPR)
Fone; í-i-l) 3(>52-n22- Fax: 3652-2323

36.000,00

R$ 25.000,00

R$ 72.200,00

R$ 31.000,00

R$ 4.200,00

R$ 37.200,00

R$ 3.000,00

R$ 17.640,00

R$ 20.200,00

R$ 39.000,00

R$ 11.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA,
4292 Fonte; 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

082430008.2.154000 PISOSOC. BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMÍLIA
3.3.90,36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4293. Fonte; 31827 FMAS-PAIF 2007

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4.294 Fonte: 31827 FMAS - PAIF 2007

3.3.90.36.00.0000 OLTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4295, Fonte; 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

082430008.2.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO TRANSIÇÃO/ IDOSO
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
42S6 Fonte; 31829 FMAS - Programa Apoio à Terceira Idade 2007

082430008.2.156000 PISO SOQAL BÁSICO/PISO TRANSIÇÃO/CRIANÇA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4297 Fonte; 31821 Programa Apoio Criança 2007

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....
4?98 Fonte: 31821 Programa Apoio Criança 2007

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..
4299. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

SOMA,

R$ 1.700,00

R$ 36.000,00

R$ 36.000,00

R$ 2.200,00

R$ 13.700,00

R$ 29.988,00

R$ 12.852,00

R$ 2.200,00

R$ 431.080,00

Art. 2° • Os recursos para atendimento do encargo gerado pelo que determina
o Artigo Primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento total e ou pardal da despesa orçada para o exercício
corrente e de conformidade com as especificações a seguir:

09 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL "DDCAS"

082430008.2.014000 PROGRAMA PEH
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3342 Fonte: 31824 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA 2007

3.3.90.33.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3563 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

3.3.90,39,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA,.
3574 Fonte: 31824 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA 2007

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. PESSOAS FÍSICAS....
249 Fonte: 31823 FMAS PETI BOLSA RURAL E URBANA 2007

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. PESSOAS FÍSICAS
3254 Fonte; 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercido

082430008.2.015000 PROGRAMA AGENTE JOVEM
3.3.90.36.00,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

3346 Fonte: 31825 FMAS AGENTE JOVEM AÇÕES EDUC. 2007
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...

3566 Fonte; 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

3.3.90,48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. PESSOAS FÍSICAS
3348 Fonte: 31830 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA 2007

Paco MumCiCrlI - Rii:^ Tao-q' '> ''' - 'TI-'' tíVtkAA.fmn - rno'3 fPPí
líií.:; .iOÒ ' I ' •' .•l-.-,.'-.' J.j.'l

R$ 72.200,00

R$ 2.200,00

R$ 31.000,00

R$ 61.000,00

R$ 2.000,00

R$ 11.000,00

R$ 500,00

R$ 39.000,00
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3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. PESSOAS FÍSICAS
3557 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

082430008.2.016000 PROGRAMA SENTII^ELA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3528 Fonte: 31826 FMAS PROGRAMA SE^fTINELA 2007

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3568 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

082430008.2.017000 PROGRAMA PAIF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

254 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3269 Fonte; 31827 FMAS PAIF 2007

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3570 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3575 Fonte: 31827 FMAS PAIF 2007

02440007.2.130000 SUBVENÇÃO PARA OZANAM
3,3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

258 Fonte: 31822 PROGRAMA DE APOIO A PESSOA IDOSA 2007

082440007.2.131000 SUBVENÇÃO PARA TERCEIRA IDADE
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOQAIS

259 Fonte: 31829 FMAS - PROGRAMA DE APOIO ATERCEIRA IDADE 2007

0824400008.2.2033000 PROTEÇÃO ACRIANÇA EADOLESCENTE DE RISCO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3263 Fonte: 31821 PROGRAMA DE APOIO ACRIANÇA 2007

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3265 Fonte: 31821 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA 2007

082440008.2.142000 SUBVENÇÃO SOCIAL CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÁZARA FANTI MARQUES
3,3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

3481 Fonte: 31821 PROGRAMA DE APOIO ACRIANÇA 2007

082440009,2.129000 SUBVENÇÃO SOCIAIS
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOQAIS

266 Fonte: 31820 PROGRAMA DE APOIO A PESSOA DERCIEr^TTE 2007

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999,0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

307 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

R$ 1.200,00

R$ 37.200,00

R$ 1.200,00

R$ 1.100,00

RS 36.000,00

R$ 1.100,00

R$ 36.000,00

R$ 17.640,00

R$ 13.700,00

R$ 6.000,00

R$ 6,000,00

R$ 30,840,00

R$ 20.200,00

R$ 4.000,00

SOMA. R$ 431.080,00

rá em vigor na data de sua publicação, revogadas

àf^s doze dias do mês de abnl do anode

as disposições em contrário,

dois mil e sete.

rubSicada(a) no Jornal

Órgão Oficiai

Edição n® ' '

'c:oNÃPiü

Art. 3° - Este

LO TROVO HIDALGO

ÍEFEITO MUNiaPAL

''pfiio Cahral. P,fi77 - TFP f'7'';fin.oo0 - Iporri ÍPR)



OecnETO N*. 029/Í007
ABRE CngDtTO AQ^ClONAL £SPECIAL NO VALOft OJg ^PEClPICA E OA
OüTRAd PHOV<OgNCIAS.
CASSIO MURíLO TROVO HCDA4.âO. prsMe miMial dt IporfrPr. no mm d*
UHt« •li^uie4M f«9èÍm«nM cenEondu • «m tupwcii? o ««n Mv»
cçéi «UTCÒ? de 10 de «bN de 2007. pUikadâ no Jointl Úmuairwn» Mutlrado
SdiOe n*. 7W7 d» 11 de êbti óé 2007.
DEC R E T Ar
Ari. 1' • Fteeebeno o O^ÇAff^nn Geral um Crédte Adkclonel Especialno vaMf
de RS 491 090,00 (quatrocènba* e iririte e um mO• eUe^la ntMa) MMrnado ae
aiend^nlo 4a reefosramaçte da daepeeâ orçamentada,ofredatefi» »o des*
dobrameftfo Me sedua*
09 S&CREIARIAOO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Q9.02 FUNDO MUNiCiPAl D€ AS&lST£r<IA SOCtAL
0d243000ê2.u7000 PISOBOC. ESPEC./MéOIA COM^ PET1 BOlSA RURAL
9 â.90.<U,OOCOOO OUTROSAUX. FINANC. f£SSOA3 TlSICAS RS MOOOJW
Í2SZ fonta: 91629 PMA5 - PET\ Se lia FWaf 2007
08Z4aC0C«2 148000 PISOsoe ESPCCAtéOrA COMPC PÇT\ SOCSA UR8ANA
d.3.Mi4«000000 OUTROS AUX.FINV4C P€SS0A3 FSiCAS R$ 3000.00
SiSi FoMa 31S31 FWAS - ^Tl doUa Uftena 2007
ceoooa»2i«xo nsosocESfcoMÊOACChn. jorkaca amr.mm
d.3.tt.3DM 0000 MATERIAL OE CONSUMO R& 7S200A)
Í2&1 Fonie: 91924 FMAS P£TT Jo/ftftda Ampliada 2007
aa»jB«ODCO ourroesEfMXsceTBCÉros-PEsscAajniDcxAí sicdocd
ias Fenla^ 31824 PMAS^Tl «JomBda AirAiaúa 2007
aiS^CDOOOO OUTFOâSERVtQCSDETERCenaS-PESSCAFeCARS 42C0A
4afi FonlK 01000 R««nM OfdnAnoc iLivra») Evtfcicxi
^(9000e2.14MOO PISO SOC. ESPEC/RXO UÔ)]ACOWP|, S£RV. CAEAS
lÂSQMCQOOCOOUTnOSfiEflVpaSDETBCtiROS-FCSSOA F1SK>VR$ 37200.00
4260 Fonte. 9182e FMAS Pnorvna Saf>«n«la 2007
3aBQa6Q30CCO OL/TPOS SCRVICCâ DE TERCEIROS ' PCSSOAftSCA RS 9CC000
4»? Ponte OtOOO Re<untn OrdinAHoa ll^ra^ ExawlcM
oaztíoejaè i i &0000 piso ^c. E9PEc;aiTa compiEX0ADE/idoso
9.3.50 43 00 0000 SUBVENTOES SOCUIS RS 17 MO 00
4»8 FoMa 91022 Ptograma Amo 4 f^tot ldo«a 2007
C«43000e 2 1Si000 PITO SQC. êS^CyALTA COMPl EXOAOE /DEFCIENrC
3.9.s0.4d.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 20 200,00
4?8fl Fofile: 3IS20 Pro^an^a Apoio Peiaoa OeiRJartIe 2007
0924900» 2.1UOOO PISO SOC. BASICOA/ARtAVEL/BOL SA AQENTE ^VEM
9 9.M.4S 00.0000 OCTTROS AUX. FlNANC. PESSOAS FÍSICAS RS 39 OOO.OO
ásan FoAla; 91B3Q FMAS - Aoarla Jevoni Qoba 2007
oeB43Qooi2isaooo pisosoca&(xy*«OBAs.VARuhveu'Câes soe Eouc
99A9BOeCCS OUTROS S&MÇCSCC IBCBTO- PESSOAJÜOCARS ti COXO
*2fl> FoMo 31625 FMAS • A«eMa Jovan A^Aea Ediic 2C07
9d»3SC0 COS ani« SEFMi^ DE TirefinOS-PESSOA feCARS 1.7D0A)
4g9g Fenie: 01000 Roourso» Ord^rrftiofl (Livre») Eiareleio
082490009 2 154COO PISO SOC. bXSICÒ^PISO BASICO FíXOrFAhtfUA
33A130C0QXD OOTPCâ SEmiCX» DETERCERS • PESSOAFSICARS 9UiOOJ»
4gft3 ForM 3taS7 FMAS • PAIF 2007
9 3.90 30 00 0000 MATERIAJ. Ot CONSUMO RS 30 OOOJ»
42d4 Feria 3IB27 FMAS • PAJf 2007
ã38OS00CCCD C)arRC$SERVl^D£Ttn:€<AOS-P£SS(MRS1CARS 22CaOO
4ggS Fenie: OIOOO Roeurtoa CXtfi«nQa |Llvre«i ExereJelo
002400096 2.1S5000 P(SOSOCIAL OASICOPISÓ &ASCO IRANSIÇAC^ lOOSO
33 M 43000300 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS13700,00
4g9a Forte. 9)929 FMAS - Apoie a Terean Idad* 2007
OK43000B.2.156000 PlSO SOCI^ ÔAS^CO/PISO TRANSlÇAÔi«RIANÇA
3 9.9030.CO 0000 MATERIAL 06 CONSUMO RS Z8 9M.00
4M? Fonie: 91921 Provama Api>« Cnariu 2007
Ü^je.CDCrXQ CUTROÔKRVtÇOSDETERC&KS-P&âSU FÍSICA RS 1ZBfi2.C0

FoAie* 31621 Prourama Apoto Cnaroa 2007 _
33^99000000 OLHP^âRVUÒ^ TERCEIS- PESSOA FtSCARS UOO.CQ
4390 FoMe o 1000 necur«o« Onjirinoa (Lnree) EmcttM
saH A RS431 oeo.oo
An 2* • O» rt«uw para atefti<r>ewo do 0^190 gerado pela que detanrana o
Aitiyo PnrMMO desie decfaio, decorwA do ean««1airenio lotai e 00 paroLaI da
daapeia orçada pata o eiatclcio eotrarle e de eai^lotmUade eom aa

m"°'sE(^ÉtÁr?a1)0 TRABAIHO E«SI9TÈNCIA SOCIAI.
M.OZ - FUNDO MUNtClWU. DE ASSlâTfNCIA SOCIAL -OOCAS"
OUWOOMJOUOOO PROGRAMA PETI
339030000000 MATERlAt. DE CONSUMO FB 72 200.00
3M2 Femi 31C< rMAS f^l JORNADA AMPLIADA 2O07
3.3.90 33 00 0000 MATiRiAL OE CONSUMO R$ ZJOCU»
3â53 Ponto D1000 Rocuriot OrdtnArloa [Livres) Exorolda __
aanXCDOIXOOaTRMSERi^CeTEIVâ^-PESSÒAJUflDCAnSSIXCIXOO
3574 Fenlo:31ííí FMAS PÍTI JORNADA AMPllíCA
S3 90 «e M OOCú OUTROS AUX. FNANC PESSOAS FISCAS RS «I.OM.M
249 Fom.. 31U3 FUÁS PETI BOLSA RUR^EUHSANA 2017
33M4aOOCia» OUTROS AUX. FINANC. PESSOAS FtSICAS Rt 2.000.00
32» Fome 01000 H*cvnQi OnlmlrlM EiKCicfi
08213000«2l)is000 PROCRAMA AQEfÍTE JOVEM
Msoasoaccoo OUTBOSSEBAmSDeiEfCSFCe - PES80» FlSCARS iioaeo
3348 Fonio 31925 FMASASENTeJOVEMACÔESEDlIC^CO?
U9O3S000C(X OUTROeSERUIÇCeDETERCEnOS-PESSOAFeCAFtS SCO.CO
3560 FoAi*' OIGOO RoonM OnurtártM (Intu) Euickao
3 390 40 00 0000 OUTROS AUX. FMANC PESSOAS FâlCASRS SSOOOm
SU» Fona 3tS» FMAS - «GENTE JOVEM BOLSA 2007
3 390 4a 000000 OUTFtOS AUK. FINANC. PESSOAS PtglCASRS 1200,00
3$e7 Fonlo OIOOO Rocufio» Ortflntnoi {Lkr« ) Exorcldo
082430008 2 016000 PROGRAMA SENTINELA _ _ __
ssEoamocco outrosSEmicceiXTDceFOS - pessoa físca rs 372caao
3S2a Fonlt 3I82S rUAS PROORAMA SENTINELA 2007
a3SO»O30CC0 OUTFOSSERVroSOÍTMCE»»-P£SâCAFíaCARJ1200fl>
3S6a FoAlo. OIOOO Roemoa Ordinánot (LwrM) Ejiofcicu
0fi2430008 2 QI7000 PROGRAMA PAIF
33.9030000000 MATEniAU DE CONSUMO RS 1.100,00
254 Ponlo OIOOO Recurio* OrdiiÃiiol (Llvf«0 Exorcfclo
3 3 90 30 00 00» MATERIAL QE CONSUMO Rs 3(000,1»
3269 Fonlo. 31827 T-MAS PAIF 2007 __ __ _ _
3a903Bt0lWn OOTTOS SEJVÇOS DETWLtnuS - PESSOA FBCACSIttOll)
3S70 Fo»» 01000 R»ei»»o» tWiino» IL~»«»1 Ejíçlcio _
3S903SCDI1X0 OLnTKSSWICCSCeTBCEnce-FESSOARSCAPSSSIXDjn
3575 For>l4. 31S27 FUASPUrjCO'
02440007,2 130000 SUBVENÇÃO PARA OZANAM
3 3.S0 43.K.OOOO SUBVENÇÕESSOCIAIS RS 17.040.00
2S8 FkiM 31822 PROQRAMA OE APOIO A PESSOA DOSA 2007
012440007.2 131000 SUSVENÇAOPAFiA TERCEIRA IDADE
ajS043000000 SUBVENÇÕES SOCLUS RS 13700,00
2Sa Fgnlr 31B2S FMAS - PROGRAMA OE APCM A TEFICEIRACAOE 2007
0>244000C« 2 2033000 PROTECikO ACRIANÇA E ADOLESCENTE 0£ RISCO
3â.«0.30.00.0000 MATERIAL SÉ CONSUMO RS 1.000,00
32S3 Font»: 31821 PROGRAMA DE APOIOA CRIANÇA 2«I7
aasoa&coctto ames serviços GCTEn:8ns - PEssoA<%ofB Mxom
32« Fodi. 31821 PBOORÁMaOE APOIO A CflIAÍÇA 2007
0tt440aC«2.142000 SUBVENCAO SOCIAL CEKTRO DE EDUCAÇÃO INfAH-
Tt. LAZARA FAtfTI MAROUES
3.3.u.43.a(iooao suavEr^ES sociais ns3os4o.oo
3481 FoM.. 31S21 PROORÍMADE APOIO A CRIANÇA 2007
0824400992 1:9000 SUBVENÇÃO SOCIAIS
3.3.KI43 00.00<10 SUBVENÇÕESSOCIAIS RS 20.200.30
2e« Fmm* 31S20 PFIOORAIM OE APOIO A PESSOA OEFdEMTE 2007
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
lOOl AOMINiSTRACiÒ GERAL
»a9»099í0 0»000 RESERVA DE CO^INOENCIA
99»9S900CO RESERVA DE CONTINOEnCIAS 4.000.00
M7 Fonlo OIOOO Recurtc» OrdnóiiH (Lhrr*») EcercfCB
SOMA RS 431 080.00
An. 3>• Eiw DsctsB Mitiva «m vigor na oati da u» p<J«liu«tt>. nvsgiSu m
dtjpoalcOo* «rrx wntrirlo. , _ . . , . ,
PaçoMÚfvvai liaboA Eiiado Oo Parml. aea dtm «•« it> mia «oaèrl« m

cSSib WM^TAOVO MOALGO •mEFEIIO HUMCIMl

fisbÍKcadoííí) sso JornaS

r

Edição^" ZlJ TiDc
Data

CIONARIQ



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 030/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

*^5510 MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipai de Iporâ-Pr, no usode
suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto em lei Municipal 845/2007 de 10 de abril de 2007
publicado noJornal Umuarama Ilustrado Edição n". 7967 de 11 de abril de 2007.

DECRETA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento
Geral um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 248.536,89 (duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e
seis reais e oitenta e nove centavos) destinado a atender àsdespesas que seguem especificadas:

09 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL

082430008.2.157000 PISO SOC. ESPEOAL/MÉDIA COMPLEXIDADE/PEn
4.4.90.51.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

á3(2Q Fonte: 33794 FMAS - PEH BOLSA URBANA E RURAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4^ Fonte: 33794 FMAS - PETI BOLSA URBANA E RURAL

3.3.90,30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4302 Fonte: 33785 PEH BOLSA 2005

3.3.90.36.00.0000 OLTTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS..

43Q2 Fonte: 33785 PETI BOLSA 2005

3.3.90.36.00.0000 OLfTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS FÍSICAS..
4304 Fonte: 33793 PETI JORNADA AMPLIADA

3.3.90.36.00.0000 OLfTROS SERVIÇOS DE TERCHROS - PESSOAS FÍSICAS...,
4305 Fonte: 33786 PETI JORNADA AMPLIADA 2005

082430008.2.157000 PISO SOC. ESPEQAL/MÉDIA COMPLEXIDADE/ PETI
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. A PESSOAS FÍSICAS

4226 Fonte: 33794 FMAS/ PETI BOLSA URBANA E RURAL

0824300082.150000 PISO SOC. ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE/IDOSO
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

â3QZ Fonte: 33800 PROGRAMA A PESSOA IDOSA 2006

082430008.2.151000 PISO SOCIAL ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE/DEFICIENTE
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
4328 Fonte: 33799 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE APAES
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

4309 Fonte: 33782 PROGRAMA A PESSOA DEFIQENTE

082430008.2.146000 PISO SOC. ESPECIAL/FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE/ SERV. CREAS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

Paço ' Ru.1 Pudi o Álvares Cabral, 2.Ô77 - CEP K7560-000 - íporã (PR)
Fone: (-14) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

R$ 25.000,00

R$ 2.851,25

R$ 7.160,15

R$ 1.243,95

R$ 827,07

R$ 928,98

R$ 4.350,00

R$ 1.698,47

R$ 1.727,05

R$ 9,72

R$ 25.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

4310 Fonte: 33798 PROGRAMA SENTINELA 2006

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4311 Fonte; 33798 PROGRAMA SENTINELA 2006

3.3.90.36.00.0000 OLTTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
4312 Fonte: 33798 PROGRAMA SENTINELA 2006

1.4.90,52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
4310 Fonte; 33798 PROGRAMA SENTINELA 2006

3.3.90.30.00,0000 MATERIAL DE CONSUMO
4311 Fonte; 33798 PROGRAMA SENTINELA 2006

3.3,90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4313 Fonte: 33781 PROGRAMA SENTINELA 2005

082430008.2.154000 PISO SOC . BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/ FAMÍLIA
4.4.90.52.00,0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

4314 Fonte; 33771 PROGRAMA PAIF

4.490.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
4315 Fonte: 33802 PROGRAMA PAIF

4,4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

4315 Fonte: 33802 PROGRAMA PAIF

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4316 Fonte; 33802 PROGRAMA PAIF

082430008.2.152000 PISO SOC. BÁSICO VARIÁVEL/ BOLSA AGENTE JOVEM
3.3.90.30.00,0000 MATERIAL DE CONSUMO

4317 Fonte: 33773 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE

4318 Fonte: 33773 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA

4.4.90.52,00,0000 EQUIPAMENTO E MAT, PERMANENTE

4319 Fonte; 33801 FMAS PROGRAMA AGENTE JOVEM 2006

4,4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE

4320 Fonte: 33803 FMAS AGE^rrE JOVEM 2006

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE

4321 Fonte; 33787 PROGRAMA AGENTE JOVEM 2005

082430008.2.156000 PISO SOC. BÁSICO/PISO BÁSICO /TRANSIÇÃO/ CRIANÇA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

4322 Fonte; 33780 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA 2005

4.4.90.52,00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

4323 Fonte: 33795 PMI/FMAS PROVOPAR MUNICIPAL

4.4.90,52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT, PERMANENTE

4324 Fonte; 33795 PMI/FMAS ASSISTÊNCIA SOCIAL Á FAMÍLIA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

4325 Fonte: 01000 Recursos Ordinários{Livres ) Exercício

Pciço Mumopal - Rua Pairo Alvares Cabriil, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3552-2323

R$ 8.295,54

R$ 1.500,00

R$ 4.000,00

R$ 407,08

R$ 2.592,92

R$ 23.682,82

R$ 1.317,18

R$ 5.210,89

R$ 9,000,00

R$ 12.340,83

R$ 8,492,47

R$ 984,88

R$ 13.355,95

R$ 7,28

R$ 45.938,64

R$ 29.129,22

R$ 454,52

R$ 11.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

082430008.2.155000 PISOSOC. BÁSICO/PISO BÁSICO TRANSIÇÃO/IDOSO
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
4326 Fonte; 33783 PROGRAMA A PESSOA IDOSA - 02ANAM 2005

SOMA.

R$ 130,03

R$ 248.636,89

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo 1° deste decreto, decorrerão do superávit financeiro das fontes de recursos resultadas e
desoneradas na apuração do balanço do exercício de 2006 e do cancelamento parcial de dotação na conformidade
com o que segue abaixo discriminado:

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01, ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0,099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99,99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
307 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2006

FONTES DE RECURSOS DA RECEITA;

31794 FMAS - PROGRAMA PEH BOLSA URBANA E RURAL,

31793 PEn JORNADA AMPUADA

31785 PETI BOLSA 2005

33786 PETI JORNADA AMPLIADA 2005

31801

31773

31803

31781

31798

33771

31802

AGENTE JOVEM 2006

AGENTE JOVEM BOLSA.

AGENTE JOVEM 2006....

PROGRAMA SENTINELA 2005,.

PROGRAMA SEf^NELA 2006.

PROGRAMA PAIF

PROGRAMA PAIF

33780 PROGRAMA APOIO ÀCRIANÇA 2005
31795 PMI/FMAS PROVOPAR MUNICIPAL

31796 PMI/FMAS ASSISTÊNCIA SOCIAL A FAMÍLIA

01783 PROGRAMA DE APOIO A PESSOA IDOSA - OZANAM

31800 PROGRAMA PESSOA IDOSA 2006

31799 PROGRAMA MANUTENÇÃO DE APAES
01782 PROGRAMA PESSOA DEFICIENTE

33787 PROGRAMA AGENTE JOVEM 2005

R$ 11.000,00

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

32.201,25

827,07

8.404,10

928,98

984,88

20.833,30

13.355,95

2.592,92

39.202.62

23.682,82

15.528,07

45.938,64

29,129,22

454,52

130,03

1.698,47

1.727,05

9,72

7,28

SOMA. R$ 248.636.89

:m vigorjja-data de sua publicação, revogadas

Paranáf^i liois dias do mès de ábril do ano de
as disposições em contrário.

Fubíicad&C^f^ffo Jornal

ÜMUmfM ILUSTRADO

Art. 39

MURI

órgão Oficia! do MifríTfcTísiií

I^OHIDÂLGO
ONICIPAL

T/fli ? 07/ - ci-p ír/f,60-ono - Inorã (pr)
22-l-ax: 3652-2323

Edição n®

Data, J "

HARIO
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PREFEITURA MUNICIPAl. DE IPORA
CSTMKI 00 PARANÁ
DECRETO N« Ü30,'20D7
Aenc CREDITO ADICIONAL €SP£CiAl, NO VAIOR 0U£ ESPECIFICA E DAOUTRAS PROVIDENCIAS.
CASSIO MURILO TROVO lilOALGO, prefeito m4jn<jp6l de Ipoti-Pr, no irto 49 luM átrfeijl^ei («çtlment»
cenfftndfti o em «(pecial o ditpeilo «m tsl Munic^sl ds 10 abrild« 2007. pu&Hodo no Jeai«(
Urmjararna ISutuado Rd>clo n*. 7M7 d« 11 tísrd tfe 2007.
DECflETA:
Art 1*• FicA ç Pode/ Execu(^o Municipal auren/ado 4 abfv m Orçftm«nio Sersl um CrèAtt AdKbnftl E»p«ckâl
no v»lof de RS 03â,e9 (du2i>ni4i t quarenta « eilo mK iet«cenioa e Irtnl» • IAM reAtt • oKent» • nove
centAvos) üvAbnado a tlendar a» deApe«aa que seguem «specrficadM
09 SECRETARIADO TRABALHO E ASSISTÊNCIASOCI/^
09.02 FUNDO UUNlClPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OS2«aO<MS2.157000 PISO SOC. ESPECIAX/MEDIA COUPLEXIOAO&P^
« 4 00 S1. COOOOO EOUiPAWEHTOS E MATERIAIS PêRMWENTES.
OOQ Fonie 337»4 FMAS - PETI BC<.SA URBANA £ RURAL
3ÍM30 00 0000 MATEniALDECQftôUMO -
«Ml Ponfr 337S4 ^MAS - PETi SOCSA URÔANA E RURAL
ãTwSaOO 0000 MATERIAL OE CONSUMO
iStt Peru. »7e& perr BOLSA:oo5ISIm39.00 0000 OUTROS SE nviÇOSOE TERCEIROS- P£SSOAS FlSK>S
*303 FeMe: SarBS PETl eOCSA 200S
33&.a&Q60000 OUTROS SEflVKDOSOET^RCBROS-PESSOAS PiSiCAS
lOM PoM»; W9a PETI JORNADA AMPLIADA
a£nâ6.000000 outros serviços de teac&ros-pessoas físicas
fioa P«MV 337M P€TI JORkAOA AMPLIADA200S
5543001*2.157000 PISO SOC ESPEClALiMÉDIA COMPL0nDA&& PCTI
&AttUaQOMOO OUTROSAUX FINAMC. A PESSOAS FÍSICAS
fiOB F«MC «TM FUÁS/ PCTI BOLSAURBANA E RIAAL
«4300082.150000 PISO SOC ESPECIAL/ALTA COMPLEXiOADEnDOSO
3A6043 00.0000 SUeV&TOES SOCIAIS.
«aoz Ponto: 33300 PROOfWilA A PESSOA lOOSA 2006
W4$0003 3.) SI000 PISO SOCIAL ESPECIAUALTA COMPLDt IDA&E/ÜERCISNTC
3ASO,43.00.0000 SUBVEWOÇS SOCIAIS
áttS Ponie: 33799 PROOtC^OE MANUTENÇAo DE APAES
sSm 43.00 0000 SUeVEM^S SOCIAiS
ÍM» Foflíe; M7« PROOÍWÃA APESSOA OCFCtENTC _
W43000B2 140000 PISOSOC. EâPECIMJRXO MÍDIA COMPLEXOADE/ 6ERV, CRÊAS
4A90^.00 0000 EQUIPAWENTOSEMAT. PERWANEMT£_
tílO FonH. »7M PROORAMA SENTINELA 200ã
^0 30.000000 MATERIAL DÊ CONSUMO
lâii FonM: 33796 PROORAMA SENTiNELA ?«6
3390.38 00 oceo OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA RSJCA
i312 FoAle. 33708 PHOORAMA SENTINELA 200«
45» S200 0000 EQUIPAMENTOS EMAT PERMANENTE -
«aifl Forile: »796 PROGRAMA SENTINELA 20Ce
32.90.30 oaecoo MAT ERíALOE CONSUMO
43U Fonie: 3d79â PROGRAMA SENTINEIA 2006
ESÍO30.00«00 MAT ERiAL DE CONSUMO -
4313 Fome* 33731 PROGRAMA SENTINELA 200S
%4300032.1S4000 PISO SOC . SASICO/PiSO SASICO FIXO/ FAMiLIA
44.0042.00.0000 EOUIPAMENTOS£ MAT PERMANE»^E
4atá FwOe. 33771 PROGRAMA PAIF __
42S&62.00.0000 EOUlRWENTOSEMAT PERMANEFiTE.
iâlfi 38602 PROGRAMA RAIF _
mSiLasfeooeo equipamentos e mat pepmanemte.
MIS FoMK 33302 PROCLAMA PAlP
1T».3D.OO.OOOO material 0€ CONSUMO -
A3lfl Hm: 33302 PROGRAMA PAf
0lSl300e«2.162000 PISO SOC. BÁSICO VARlAVEU BOLSA ACEKTC JOVEM
22 »20«.0000 MATERIAL DE CONSUMO
431Z fecM: 33773 PROGRAMA A6EKTE JOVEM BOLSA
f%2200.000Q EOUtMEHTOE MAT PERMANENTE
âãlD Fenl«; »773 PROGRAMA AâEMTE JOVEMSOLSA
?4Soi2SaOOOO EOUJPAMENTDE MAT PERMANEHTE..
tíl» FcnU 93301 FMAS PRCOfUMA ACENTE JOVEU 200S
fVSoWOíOCOO EQUIPAMENTO E«AT PEWiAtóHTE -
4220 Fonte 03W FMAS AOENTE JOVEM 2003
??90M««00 EOUlftSUDíTOEMAT PERUANENTE
4321 33707 PROÔRAMA AÓQJTE JOVEU Z00&
03243000S2 1M000 PISOSOC. WCOíPiyi BAsicOTRANSIÇÃO'CRIANÇA
4 4 90 &2 00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE..
4S.939.64

«322 FoMe 33780 PRO^UMA DE AP0«0 A CRIA>^A 2005
ítSoMOOOOOO S0UIPAMWOT6MAX P6R»iWN^E
4323 For4e S79$ PMl^FMASmVOPAR MUMOPAL
4490&2.00 0COO EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE.,

RS 26000,00

RS 2.3612$

R» 7.130.1$

RS S243.35

RS 327.07

AS 323.33

RS 4360.00

RS 1.333,47

AS 1.727,03

RS 9.72

' é W M.kM UUAf ClAJimwctii V» C ivv«i. rcnwv.c/Ti c.. -

43U F9M> 3379S PMI/FMAS ASSISTÊNOA SOCAI A FAMiLIA
ffl3i2.MO»0 EQUIPAMENTOS E MAT. PEBMANENIÇ
tiíS Fenw: oiom Racufisi OMMrto» (Urn I ExerocU
OS2<3000S 2 ISS090 PISOSOC. SASICOrPlSO BÁSICO IBANSICACIOOSO
3.3.K).«OOt»00 SUBVENÇÕES SOeiAJS - M IM.OS
43iS Formiursa pnOOBAHA A PSSSOA IDOSA-OZANAW 2005
30 U A RJ SJtíM.SS
Aft. 2* ' Ói tócuTMk para furaram laca ro« encargaft QefadiM pcdo aii« datanrina o «rTioe ^ e»sM tfactalo.
decorTvfto 4^ iiAertvli ftnencetrodei loniee de reeunoa reegtiadae e deaonefediA ne epwneie 4o de
exerdtío <M 20M a dc 6»nc«tanwilo pftroal de doUcÂo na cDnfofTTBdad» come qut ««gii* abêí» dleerMrtmfo:
10. SECRETARIA DE RNANÇAS
lO.Ot. ADMINISTRAÇÃO GERAL
BMMOm.O 099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999993 0000 RESERVA DE COWTlNOÉNaA R$ 11000,00
2Õ7 Forite: OlOOO Reeur»«* OrdinirtM {Livre*} partida
ÔUPERAviT FINANCEIRO DE 2004
FONTES DE RECURSOS DA RECEITA-
3t734 FMAS - PROGRAMA PCTl BOLSA URBANA E RURAL. ..
317W PETl JORNADA AMPLIADA -
3178S PETI BOLSA 200S
33733 PET) JORNADA AMPUAOA 200Í
31301 AOEMTE JOVEM 2003
9\m AGENTE JOVEM BOLSA
313» AGENTE JOVEM 2008
21731 PROGRAMA SCNTMELA 2006
3t7» PROOUUA SENTINELA 2C0e
33771 PROGRAMA PAlF. —
31302 PROGRAMA PiMf
33730 F^OORAMA APOO A CAIANCA2005
3I73S FWFMAS PROVOPAA ML^PW.
3J793 PUVntfiS ASSI3T ÉNCIA SOCIAL AFAÍâ.lA..
01783 PROGRAMADE APCHO A PESSOA IDOSA-C
31300 PROGRAMA PESSOA tOOSA 2006.
atíW PROGRAMA MANUTENCAOOEAPAêS —
0>7a2 PROGRAMA PESSOA DEFICIENTE
33737 PROGRAMA AGENTE JOVEM JOOS
OM A
M. 3* • Eite Daciate enirett «m vw na data d« aue pubteeçie. revooedas u dãpoilço'
Paco MunclpAl d« ipotê. Etutfo do rdrana, &ot doze dUs do mès de avrflde ano de dete
CASsIO MURILO TROVO HiDALOO
PREFEITO MUNICIPAL

407.03

R$ 23.632.32

RS 1217.18

RI 3,000.00

RS t2240,33

RS MBe>7

RSt32S6.M

RS

RS 464.S2

RS 32 2QV2<
RS 327.07
RS 8 404.10
RS 326.33
RS 934.33
RS 20 3S.30
RS t32S&.96
RS 2 332.S?

RS 332Cee2
RS 33 332.32
RS 15.623,37
RS 4S 333.34
RS 29.^2922
RS 4$4.tt
RS 130M
RS 1333.47
RS 1727.06
RS 3.72
RS 72BS

RS 243333 33
m oenMMe
• t«la



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARÂINJA

DECRETO N". 031/2(107

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporã-Pr, no uso de
suas atribuições legalmente conferidas e em especial pelo que autoriza o art. 4°, II, "a" da Lei Municipal n". 834/2006
(Lei Orçamento), publicada nojornal Umuarama Ilustrado, Edição n." 7882 de 24/12 de 2006.

DECRETA:

Art. 1° Fica pela presente lei, o Executivo Municipal autorizado a abrir ao orçamento do
exercício, um crédito adicional suplementar I no valor de R$; 40.000,00 ( quarenta mil reais ) destinado a atender as
despesas que seguem classificadas:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008 000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
4327 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) exerc.

061810004.2.009 000 GUARDA MUNICIPAL
4.4.90.52.00,0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
4328 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres)exerc

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

SOMA R$ 40,000,00

Art. 2° O recurso para compensação do encargo gerado pelo que determina o artigo
primeiro desta Lei, decorrerá do cancelamento total e ou parcial da dotação do orçamento abaixo especificada:

10, - SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
99 9990 9990.0.99000 RESERVA DECONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 40.000,00
307 Fonte; Recursos Ordinários (livres) exercício

disposições em contrário.
Art. 3° Este Deaeto entrará em vigor na data de sua publicação revogadasi

EDIFÍCIO DA PRE^ITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 dias
do mês de abrii de dois mile sete (2.007).

lyBIL-wTROVO HIDALGO
Municipal

f^b!icado(a) no Jornal

UMUARAMA ILÜSTRâSO
Órgão Oficial do Wunicípio
Edição n°

Data,23:
AMO

pflço Municipal - Rua Alvares Git)ra!, 2.ri77 - CTP P7Çfí'^-00C - Ipo-ã
Fone: (44) 3652-1122- Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPM OE IPORA
ESTADO OO PARANA
DECHETON". OfSOO' VAlOn 0U,£ E?Ç;ECIflCA EDAj5UlJ«S__^VjOTO

JiwijSrnõ }>w^ 'ürru»im ÈO^ "•'«2 " 2iJ\Í
OECnÇTA: ^ ifc^^R.iMrtfWada• âbnf •fro/TWTwne do MBieKti. 6»edii6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

ÜFXRETO N° 032/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMÍSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO,
MODALIDADE CONVITE N" 003/2007, E ÜÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporà.
Esiado do Paraná, no uso das atribuições que liic sâo conferidas por Lei:

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 314/2006. dc 31 de Agosto de 2006. do
Processo Licitatório, modalidade Convite n" 003/2007. que trata da connaiação de empresa para
fornecimento de pevas. acessórios e serviços de recuperação e iníinulençãu de Ônibus Escolares, peiiencenles à
Secretaria Municipal de F.ducaçào. Cultura e Despono. desta municipalidade, de acordo com as especificações
do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo í.

Art. 2" - Fica adjudicado os Lotes 01 e 02 em favor da empresa: T. L.
BARBOSA & CIA. LTDA. declarada vencedora, pelo menor valor apresentado ao certame
licitatório.

í sua publicação.Art. 3%-BSfé Decreto én^ em vigor na data d

Paço .Municipal. 27 dc

PK^OSTA BARROS
Vicó-Prcfeito em exacicio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677- CEP 8755Ü-0OC) - Iporà (PR)
P=one; (44) 5652-u:?,? - Fax: (44) .3652-2?:3



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 033/2007

HOMOLOGA E ADJL'DICA O JLLGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO, MODALIDADE CONVITE N"
004/2007. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS. Prefeito Municipal de Iporà. Estado do Paraná,
cin exercício, no uso das atribuições que liie sào confcridas por Lei:

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 314/2006. de 31 de Agosto de 2006. do
Processo Licitatório. modalidade Convite n" 004/2007. que trata da comraiaçào de empresa do ramo
peitinente para realização de concurso público para ingresso de sei^vidores no quadro de funcionários desta
municipalidade, por tempo indeterminado, de acordo com as especificações do objeto de que trata o
edital citado no preâmbulo e seu anexo 1.

Art. 2" - Fica adjudicado em favor da empresa: GARCIA & COl.OGNF.SF
1TDA. declarada vencedora, pelo menor valot-âpreSéniaii©>ao certame licitatório.

Art. 3" - Este em vigor na data de sua publicação.

PXço Municipal. 27 dc 2.007.

O CpSTA BARR
ito cm c.xercic'

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



m
PREFE rORA MUNICIPAL DE IPORÃ

:;STADO DO PARAMA

DKCRK I O N". ()34/2()()7

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PRODIDÊNCIAS.

^ASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal dc Iporã-Pr, no uso de
suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto na lei Mumopal 850/2007 dc ?.h de abril dc 2007
publicado noJornal Umuarama Ilustrado, Edição n° 7980 de 27/0^ de 200/, '

DECRETA:

Art. 1° - Fica pela presente Decreto, aberto o Orçamento do Exercício,
um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinado a atender
as insuficiências das dotações a seguir:

05. SECRETARIA DE SALIDE
01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103020010.2.021,000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇO DE SAtÍDE
3.1,90.11,00.0000 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL R$ 27 700 00
132- Fonte; 01303 - Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/00)

3.1.90,13.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS r$ 9.300 00
3601 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA,.
R$ 37.000,00

An. 2" - 0 recurso para atender ao encargo gerado pelo que determina o
artigo pnmeiro deste Decreto, decorrerá do cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa
orçamentária abaixo demonstradas:

05, SECRETARIA DE SAÚDE
02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010,2,023.000 ATENDIMENTO CLÍNICO/CIRÚRGICO/ODONTOLÓGICO
3.1.90,11.00,0000 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 27.700,00
144 - Fonte: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
3.1,90.13.00.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS r$ 9.300,00
3591 Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA,. R$ 37.000,00

ArL 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

de abril do ano de dois mil e S'
^a^o üü Paraná, aos vinte c-; seis dias do mês

TROVO HIDALGO
PREFEITO MUNICIPAL

wJlíJíCíírfofa; fjo Jorn^.

UMUARAaa ÍLüSTRâr-t
órgão

Edição n°

Data,

o t-lMCKlIVÀNIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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MUNICIPAL DE IPORÂ
pçrj5,f>r'

DKCKLTÜ N". 03.^/2007

Abre crédito iidicioniil suplenicnlar iio ornamento do
cxcrcicio e dá outras providências:

C.ASSIO MURILO 1RQVQ lIlUALGO. Prefeito Municipal dc
Iporà. Eslado do Paraná, no uso das alribuivòes Icualmentc llie conleridas. pelo arliao da Lei
^.320/64 c/c o dtsposlo no ímcím» II do artiyo 'I" da l.ei Municipal n" 8.'̂ 4/2n()6 de 24/12/2006
(Lei do(;rçamemo) í^: S O 1. V i: :

DECRETAR:

Art. I" - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento ceral do
cxcrcicio. um crédito adicional suplementar no valor de RS:57.000.00 ( Cinqüenta e sete mil
reais )destinado ao rclbrço das dotações das despesas constantes do demonstraiivo abaixo;

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO Cl ILTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DlV. ENSINO
123610013,2.028000 ESCOl.A OI-ICINA
3.3.90.30.00.0000 - OUTROS SDRV. TERCEIROS P- JURÍDICA.... 20.000,00
054 Fonte: 01 103 5% Sobre I ranslerências Constitucionais.

4,000.00

5.000,00

I23.36I00I3.2.034000 ADM. DIDÁTICO PEDÍKXilCA
3.3.90,14.00.0000 DIÁRIAS PESSOAL Cl VII
0.56 Fonte; I 103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02 DEPARTAMEN TO Dlv ENSINO DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.038000 - SERVIÇO DE I3IBLIOTECA/REEQUIPAMENTO
3.3.90.39,00.0000 OU IROS SERV, TERCEIROS P JURÍDICA..
I I7 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

09, SECRETARIA DO TRAliALHO ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MÜNIC. ASSIST. SOCIAL
082440011.2.026000 - ATENDIMIENTO À CÇA EADOLESCENTE
3,3,90,39.00.0000 OU TROS SERV. TERC. P- JURÍDICA
270 Fonte; OlOOtt Recursos Ordinários (livres) - Exercício

28.000.00

soma .57.000,00

An. 2*^ Os recursos para fazerem facc ao que e.stabelecc o artigo
primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos total e ou parcial das dotações da despe-sa
que seguem demonstradas;



/ W| PfCci: -.V: ,JRÂ MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTAOO DO PARANA

04. SECRETARIA KDUCAÇÀÜ CUl.TURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMIÍNTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
1236100 LT2.028000 ESCOLA OEICINA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000.00
052 Fonte: 01 103 5% Sobre Traiislerèncias Constitucionais.

I2336100I3.2.034000- ADM. DIDÁTICO 1'EDGOGICA
3.j<.90.3ü.00.0000-PASSACjENS EDESPESAS COM LOCOMOÇÃO... 4.000.00
058 Fonte; I103 5% Sobre Transícrciicias Con.stitucioniiis

04.02 -DEPARTAMENTO DE l.iNSlNO DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.038000 SLRViÇO DE BIBLIOTECA/Rt-lEQUIPAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENC VAN TACi FIXAS P-CIVII 5.000,00
115 Fonte; 01000 Recursos Ordinários (livres ) e.\crcício

09. SECRETARIA 1)0 'I RABAI.HO ASSISTÊNCIA SOCIAI
09.02 FUNDO MUNIC. ASSIS I. SOCIAI.,
08244001 1.2.026000 AFENDIMIENTO ÀCÇA EADOLESCENTE
3.3.90.32.00.0000- MATERIAL DE DISTRIB. GRATUITA 23.000.00
268 Foiilc; 01000 Recursos Ordinários (livres) - ENercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERV, TERCEIROS P FÍSICA 5.000.00
269 Fonte; 01000 Recursos Ordinários (livres ) -Exercício

57.000,00

Art. 3° liste decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
maio do ano de dois mil e sete.

TROVO HIDALGO
TO MUNICIPAL

Fubíicado(a; no Jornai ;

muâsíim njmTPMC
Órgão df^WSunicípic
Edição

Data,.

/if7/0
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ESTADO00PAAANA
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04.SECRÊTARIAÊDUCAÇAôCULTURAEDESPORTO
D401OEPAnTAMENTOOÉCNSiNO-DIVEfJSíNO
t23il0l3l320280«-ESCOIAOFiCm
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34.»U.OO0000•DlAftlAS-PESSOALOVIL4.000.00
05âFofti»'11036%SôbroTransCérâi^cJMConstiiueionai»
0402DEPAfiTAMÊNTO06ÊNâ(NO-DiVi&AOOECULTURA
tMWO0í42.03KOO-SEflWÇODÊB^0LIOTECA/Re€OUSPAMENlD
3.3WWOOOOOO-OVTROSSÈftVTERCEIROSP-JURIDtCA..lOOO«
117•PoKA'01000RecunosOrdo^àma(frvre»>-exercnSa
00.SECRETARtADOTRABALHOASSiSTENÒiASOCIAL
0902pl;ndomumcASSISt.social
0MA40011.2.029000*ATENOMIEMTOKCCAEAOOlESCEVrE
5â902900.0000-OOTROSS£RV.TERC.P-AJROJCAS&aoo.oa
270Fonre*OlOOOR«eur9MOfdmáhu(kvna}•Ekeretdo
SOMAft7000,00
M.S*O»fMjrvMpararasaramTbmaoqueasiabatae*oartío»prtmtfreOatlt
dacreio.daeorrarftodo»cirtt^tamante»totalacpgpardalduJwiwflMdadaa*
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04.SECflETWAEDUCAÇÃOCULTURA£DESPORTO
04.01DEPARTAMENTO6i€N»NO-D(VENSIMO
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99.8O.9O.0O.0CC0-MAT^IAj.OECONSUMO.2000000
OUPorM:01103S%SobraTmi^larfrneiAiCon«(lbjckon«tt.

t23M10019.2.034000-ADMD(DATICOPEDOOQICA
990D».OOOOO&-fASSAQENaEDES^SASCOMlOCOMOCAOAOOOM
0S6Fenta;1103S%SftbraTramiaféneuaConaOhciorvM

,W02•OEPARTAMÊMTODEENS^KO-DIViSAOOECULTVRA
13^920014.2.096000-SERVIÇOD£BIQirOTECA/BEEOUlPAMENTO
9.1.00.11.00.O0CO-VENCVA^AQFiWS-P-OWLS000.00

1tS-FofM;01000RecuTMa0(dinv«iilwrM)-«zwek«o
00.SECRETARIA00TRABALHOASSISTÊNCIASOCIAL
0902FUNDOMUWC,ASSISTSOCIAL
062440011.2.026000-ATEND.UIENTOACCAEADOLESCENTE
3.3.60a2.00.c000-MATERIALOEDISTRIB.oííAJUITA^^.29.000.00
26SFonla;01000RacurabtOrdinarte»[tivraft]•ExaftleJo
33»9$.00.«00-OUTROSSERV,TERÒglROSP-FÍSCA..600000
269-ForM;01000RsbcvmiOtdAán»(Hvraa>•£i«cic«
SOMA..
ArtTEtfadacrweeftirtí*amvigorfMdatad«mMÍcãeto,r«m
tfiipoil^osameonlrá/4Q.'*
PaçoMunicipaldalpor6,EiiadodeParaná,ao»oualrodiasdotrA»4amatoóo
•nod«dolatrulatata.
CA$SK9UUFULOTROVOHIOALOO

,PREFEITOMUNICIPAL

67.000,00

F*ubíicado(a)noJornaS
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•3<qloS{

Ediçáor.'_lZLÕ_2\
Data,I
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w
PREFEITURA MUNIC E IPORA

DECRETO NO 036/2007

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento do
exercício e dá outras providências;

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das prerrogativas legalmente lhe conferidas, em especial ao que
autoriza o Art. ° 4° II "a" da Lei Municipal 834/2006 (Lei do Orçamento) resolve:

DECRETAR:

Art. 1° Fica aberto ao orçamento geral do município, um crédito
adicional suplementar no valor de R$: 57.650,00 (Cinqüenta e sete mil seiscentos e cinqüenta reais)
destinado a atender insuficiências de dotações que abaixo seguem demonstradas:

02. PODER EXECtrriVO

02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC, PESSOA FÍSICA R$ 4.650,00
0019 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS MAT, PERMANENTE R$ 2.500,00
0021 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.01000 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$ 31.500,00
0030 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

10 SECRETARIA DE FjNANÇAS
10,01 ADMINISTRAÇAO GERAL
041230003.2.0050000 COORDENAÇÃO ADM./PUBL, ATOS
3.3,90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES R$ 19.000,00
0297 Fonte: 01000 Recursos Ordinános(livres) exercício

SOMA R$ 57.650,00

Art. 2° O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o artigo 1° deste decreto, decorrerá do cancelamento parcial da dotação abaixo
discriminada:

10, SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
99.999.0999.0.099000- RESERVA DE CONTIGÊNCIA R$ 57.650,00
0307 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

Art- 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
em contrário.

í^uh!ícadí7(£s) no Jorn.D,:
Escr.n»B i'-^ o o Edifício da Prefeiti
UíVslJÂh í-í qiiârlLiàSlTífiAdá.íTÍaio do ano de dois mil
Órgão Oficial do iVíunlcípio

Edição r.° ^
Data, £>9 ,-20^

'Iporã, Estado do Paraná, aos

TROVO HIDALGO

b Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
SSTAOO OO PAHANA
OECneiO N* 03^2007
Ahrs ç<MiiQ Adteiona] swptoir«nur ao orçftnwiio do ev*rBkÍo t 6k euiru pr»*
vldinelat'
CASSIO MURILO TROVO HlDM.âO. Pr«f«l1e Murvkjtel á* ElUdo dft
Pèftnà. fo uto tfs» pr«rTD9ftVim* l*9BkiMrit« h* eenwdéi, «m ••p>cty te qm

o Aft • 4* 11 V d* IM UMbU «349006 (U) dd Orww*»» rwofw
DECRETAR:
Afi 1» fK» «befl» M e«camirt«> 9«nil de rvtcipão, wn oMfo Mipl»-
in«nt«r no viloc d* R$! $7,BS0.00 rcir<QO«rt« • Mtt ml »eíie«r«4 » emqOània
rvoM) <]«4llAtde A at»ftdtr UiwHetéfciai d« dclaç^M ftbaho
meniirãdas:
tJ2. PODER eXECl/TiVO
02 01 OASiNETe DO PRErGTTO UUNiCIPAL
33.H M.t)O.Oai»- OUTROS SERV.TERC f>£$SOAFiStCA Rt ««HM
0019 PoM»; OiOOQ Raciam OrtjnáriD» Í«vm) mtttío
4.4 90.Í3MMOO- EQUIPAMENTOS MAT P€F(MAN£l)rT£ PU 2^00
0021 Pencr OlSCO flAewM* OnftuMo» IWiw) fi«v*cl9
03 SECRETAIUA DE ADMINISTRAÇÃO
Oa 01 ADMINISTRA^ OERAL
O4t220COS2Q1OOO USEBSORtA ADMINISTRATIVA
4.4.90^.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE R$91.60a00
0030 Poftte: 01000 RMurtos OnSÍn4r)o« (INroí) «isrcJete
10 SECRETARIA OE MNANCAS
1001 ADMINISTRAÇÕES
Ml290009.2.0050006 COOROEHAÇÀO ADM/PUSl. ATOS
d.d 00 «3 OO.OOOO JNOENIZA^ES E RESTITUIÇÕES ftS 19.000.00
0Í07 Fenie: OlOOO R«cvrM» 0(4in&/to^lwrM) «vticioe

SOMA, R$ sreso.oo
M. 2*O rtcuno pftm lae« ao ercvgo Qtndo peb qw iJutwiAn o ««go t*
dMl» dacfet». decofwa do unealamenio pa/dsl da dotàcte atabe dlaqtmJiada:
10. SECRETARIA OG FINANÇAS
10 01 «OMINISTRACAO GERAL
H.«mOWe.Q.09900Ò- RtSERVADE CONTIQÊNCtA RS 67.090,00
00C7 F»nle:01000 n«Cy'»M Qrdnirio» (JNr«*) «lefcic»
Afi 3* Eftle decole eritfa'* an Mgor rta d»la da tua ptibfieaçio, woflaflrt m
ditpoiif^e* «m conlrario
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DECRETO NO 037/2007

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento do
Exercício e dá outras providências:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Preíoilo Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições icgalmente lhe conferidas, pelo artigo 43 da Lei
4.320/6'1 c/co disposto no inciso II do artigo 4° da Lei Municipal n® 834/2006 de 24/12/2006 (Lei
do Orçamento) RESOLVE:

DECRETAR:

Ari, 1° - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral
do exercício, um crédito adicionai suplementar no valor de R$:484.979,45 (Quatrocentos e oitenta e
quatro mil novecentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) destinado ao reforço das
dotações das despesas constantes do orçamento do exercício atendendo à discriminação das fontes
de receita na conformidade com o que segue;

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.011000 - SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30,00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4334 • Fonte; 33110 Programa Merenda escolar Mec/FNDE - exerc. anterior

123610013.2.034000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4335 - Fonte: 03103 5% Sobre Transferências consl. FUNDEB exec, anterior

R$ 1.807,93

R$ 14.202,34

R$ 30.944,27

123610013,2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS
319011.00.0000 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS P-CIVIL
4336 - Fonte: 03103 5% Sobre Transferências const. FUNDEB exerc. anterior

3.1.91.13.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4337 - Fonte; 03103 5% Sobre transferências const. FUNDEB exerc. anterior

R$ 4,115,59

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4338 - Fonte: 03104 25% Demais impostos vinculados à Educ. Básica, exerc. anterior

123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 27.000,00

R$ 30.944,27
4339 - Fonte: 03104 25% Demais impostos vinculados à Educ. básica exerc. anterior

3.3,90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4340 - Fonte; 33107 Quota Salário educação exerc. anterior

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4341 - Fonte: 33124 FNDE Transporte Escolar exerc. anterior

123650015.2.011000 - SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00,0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4342 • Fonte: 33122 Prog. Alimentação PNAC - Creches exerc. ant.

05 . SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2,023000 - ATENDIMENTOS CLIN/CIRUR/ODONTOLOGiCOS
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERV.TERC. P - JURÍDICA
4343 - Fonte: 3315 Prog. Fdo Ambulalorial especial - exerc. anterior

R$ 3,504,38

R$ 5.052,62

R$ 10,86

R$ 906,33
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3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TEC. PESSOA JURÍDICA.
R$ 27,209,47
434^1 - Fonte; 3302 Saúde/PAB/ AçÕes de saúde exerc, anterior

3.3.90.39.00,0000 - OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA
4345 - Fonte: 3312 Prog. Saúde Epid. Cont.Doenças - exerc. Anterior

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA
4346 - Fonte: 3313 Prog. Saúde - Vig. Sanitária-• exerc, anterior

3.3,90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA.
4347 - Fonte: 3314 Prog. Saúde Bucal - exerc. anterior

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P - JURÍDICA
4348 - Fonte: 3331 Transf. Sus- Estadual -PSF. Exerc, anterior

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
31,90.11.00.0000-VENCIM. E VANTAGENS FIXAS - P. CIVIL
4349 - Fonte: 3303 Saúde -Receitas Vinc ( EC 29/00) exerc, anterior

3.1.91.13.00,0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
4350 - Fonte: 3303 Saúde-Rcceitas Vinc. (EC 29/00) exerc. anter.

3,3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4351 - Fonte: 3303 Saúde-Receitas Vinc, (EC 29/00) exerc, anter.

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P - JURÍDICA
4352 - Fonte: 3333 Prog.Alta/média Compl.Txs Fisc. Sanit. exerc, anterior

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TEC, P-JURIDICA,
4353 - Fonte: 3311 Prog, Saúde • PSF

3.3,90,39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA.
4354 - Fonte: 3323 Prog. Saúde AIHs Exec. anterior

3,3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P -JURÍDICA
4355 - Fonte: 3316 Prog. Agentes com saúde - PACS exerc, anterior

07. SECRETARIA SERV, URBANOS/OBRAS E VIAÇÂO
07.01 DEPTO SERV. MUN. a) DIV/CONS/ESTRAOAS
267820019.3.049000 ADEQ/READEQ/CASCAL/PONTES/EST RURAIS
4,4,90,51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
4356 - Fonte: 03060 CIDE (Lei 10866/04,arl, 1° B) exerc,anterior

07.02 DEPTO SERV.MUN, b) DIV.TRANSP.OBRAS SERV,
154520017,2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV, TERC, P - JURÍDICA
4357 - Fonte: 03050 CONTRIB ILUM PUBLICA - exerc. anterior

R$ 2,576,85

R$ 1.599,48

R$ 8.338,32

R$ 87,04

R$ 60.000,00

R$ 7.980,00

R$42.881,28

R$ 3.159,44

R$ 41.497,46

R$ 13.349,41

R$ 23,952,12

R$ 189,27

R$ 41.976,54

R$ 91,694,18
154520017.3,037000 - PAVIMENTAÇAO ASFALTICA GALERIAS/ PLUVIAIS
4.4.90.51.00,0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
4358 -, Fonte: 3030 Royalties e Outras comp, Financ, Não Prev. - exerc, anterior

SOMASOMA R$ 484.979,45
Art, 2'̂ Os recursos para fazerem face ao que estabelece o

artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos SUPERAVITIS FINANCEIROS das fontes de
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receitas { saldos desonerados ) apurados no balanço financeiro do exercício de 2.005
demonstradas a seguir:

FONTES DE RECURSOS:

03030 Royailies e outras comp.Financ. não prev. - Exerc. Ant
03050 Contribuição de Iluminação Publ. -Exerc. Anterior
03050 Ode ( lei 10866/04 Art. b) Exerc. Anterior
03103 5"/(i Sobre Transf, Consl. FUNDEB - Exerc. Anterior

03104 ?.5% Sobre demais impostos vinculados a educ. básica -
exerc. Anterior

33107 Salário Educação - Exerc. Anterior
03110 Convênio Merenda Escolar MEC/FNDE -Exerc. Anterior
33122 Programa Alimentação Escolar PNAC -Exerc. Anterior
33124 FNDE transporte escolar - Exercícios anteriores
03302 Saúde PAB Ações de Saúde - exercícios anteriores
03303 Saúde Receitas Vinculadas ( EC 29/00 15%) -Exerc.Ant....
03311 Programas Saúde PSF - Exercícios anteriores
03312 Programa Saúde Epidem.Controle Doenças Exerc. Ant
03313 Programa Saúde Vigilância Sanit. Exercícios anteriores
03314 Programa Saúde Bucal -Exercícios anteriores
03315 Programa Fundo Ambulatorial Especial - FAE - Exerc. Ant.
03316 Programa Agentes Comum, de SAÚDE- PACS- Exerc.ant....
03323 Programa Saúde AIHs,- Exercícios anteriores
03331 Transferencias Estaduas SUS PSF- Exercícios anteriores

03333 Programa Alta/Media Compl.Tx.Vig.Sanit.-Exerc.Ant

SOMA

R$
R$
R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$

91.694,18
41.976,54

189,27
49.262,20

57.944,27
3.504,38
1.807,93

10,86
5.052,62
7.209.47

110.861,28
41.497,46

2.576,85
1.599.48
8.338,32

906,33
23.952,12
13.349,41

87,04
3.159,44

484.979,45

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
sete dias do mês de maio de dois mil e sete.

O HIDALGO

Jornaí

Órgão Ciic'•'

Edição ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 038/2007

REAJUSTA VALORES PARA FINS DE CALCULO DO ITBI E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n° 553/2001 de
18/12/2001.

DECRETA;

Art. 1° - Ficam reajustados os valores imobiliários sobre Transmissão de
Bens Imóveis - ITBI, que passam a obedecer aos seguintes parâmetros:

I - Até 5 Km da zona urbana R$ 13.500,00

a) alagados - desconto de 30% (trinta por cento) do valor do alqueire.

II - acima de 5 Km da zona urbana R$ 10.500,00

a) alagados - desconto de 30% (trinta por cento) do valor de alqueire.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

dois mil e sete.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta de maio do ano de

OVO HIDALGO

MUNICIPAL

f^biicmdo(a) no

Órgão MunloIpU-

Edição n" ~,y
Data, OJ J MA? Is

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122-rcix: (-14} 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 039/20Q7

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Federal no 8.913, de 12 de
julho de 1994, Medida Provisória n® 1.979-19, de 02 de junho de 2000, Lei Municipal n® 506/2000,
datada de 28/12/2000 e Lei Municipal n° 523/2001, datada 07/05/2001;

DECRETA;

Escolar, pelos seguintes membros;
Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Alimentação

Publicado(a) no JornaS

jiMIMeAMA ÍLUSTRADO
^rgão Ofigal do Município
Edição go C&)0

OfíJTTCI^

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

Ademir Alves Ferreira

SUPLENTE

Francisco Gonçalves Silva

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

Sérgio Luiz Borges
SUPLENTE

Pedro Zanfrilli

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

Joziane dos S. Layoia Duim
Rosana Araújo
SUPLENTES

Florivatdo Rodrigues
Geltrudes Pastori Fernandes

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS

Francisco Pacheco da Silva

Antônio Aparecido dos Anjos
SUPLENTES

Airan Bertinetti dos Santos

Adilson Rogério Eckert

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE LOCAL

Carlos Roberto Piva

SUPLENTE

Waldecir Barreto

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especiaki.eeCfêíÕ^° 081/2005, de 04/07/2005.

Paço Muniipal^

CASSIO

» l) laio dô'2007.

JTTROVO HIDALGO
MUNICIPAL

Álvares Cabwl, 2.G77 - CLr r./ijbO-OOO - Iporã (PR)
•fone: (44) 3652-1122 - hax; (14) j5[)2-2:í23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECllETO N". 040/2007

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento do
exercício e dá outras providências:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã. F.stado do Paraná, no uso das atribuivões legalmente lhe conferidas, pelo artigo 43 da Lei
4.320/64 c/c o disposto no inciso II do artigo 4" da Lei Municipal n" 834/2Ü0Ó do 24/12/2ÜU0 (Lei
do Orçamento) R K S O L V E :

DECRETAR:

An. 1° - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral do
exercício, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinado
ao reforçodas dotações das despesas constantes do demonstrativo abaixo;

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO-DlV. ENSINO
123610013.2.034.000 - ADM DIDATlCA PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA 10.000,00
060 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais.

123610013.2.065000 - Transporte Escolar
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo
075 - Fonte: 31107 Salário Educação - Exercício Corrente

20.000,00

SOMA 30.000,00

Art. 2° Os recursos para fazerem face ao que estabelece o artigo
primeiro deste decreto, decorrerão do cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa
que seguem demonstradas:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
123610013.2.034000-ADM. DIDATlCA PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
057 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais.

123610013.2.065000 - Transporte Escolar
3.3.90.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros P-Jurídica
081 - Fonte: 31107 Salário Educação - Exercício Corrente 20.000,00

SOMA 30,000,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR) !
Fone: (44j 3652-1122 - Fax: (1-1) 3052-2323



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

maio do ano de dois mil e sete.
Paço Municipal^ èstado do Paraná, aos quatro dias do mês de

SSIQJiflURILO TROVO HIOALGO
DEFEITO MUNiaPAL

^iii>ÍMC.í3do(a) no Jorna!
UBtfARm fLf.^STRAno
Órgão OriuU;

Edição {.".

Data,

unicípio

L.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - r-ax; (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" n41/?nf>7

ALTERA O DECRETO N" 15'>/2005 DE 02/12/2005, QUE
APOSENTA A PEDIDO A SERVIDORA ANGELA MARIA
MONTOSA DEL GROSSI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍAS.

H. Innr- R, ^ ^ O - MURILO TROVO MIDALGO - Prefeito Mimicipal
A ^^"buições que lhe são conferidas por Lei, eem especial o

cS^ "• Coiistituiçào Federal e

- Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

„ Art. I - Fica aposentada a pedido, por invalidez oermanenií» npartir de 02/12/2005, aSenhora ANGELA MARIA MONTOSA DEL GROSSI, brasileira casada

00?22T60tm F ^•ISS.SSO-l/SSP/PR. einscrita no CPF/MF sob n"
iQ/oonoon F""C'0"ana Publica Municipal, contratada através da Portaria n° 009/1990, de

T k 1 j Cl— ^^"siderando que a referida servidora encontra-se no nível C-9da Tabela de Saiarios, com vencimento de R$ 746.20 (setecentos equarenta eseis reais evinte
centavos), eque juntamente com oadicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) totalizaovencm.ento eni R$ 895,44 (oitocentos enoven.a ecinco reais cquarenta e^qua^rc^^
poi ccnto), perfaz ovaior de R$ 694.92 (seiscenlos enoventa equatro enoventa edois).

, . " "Considerando que após atualização salarial, a média resullou

pdo váiorTsIlS^ ^ remuneração, portanio ocálculo da aposentadoria por Idade se dará

r. Art. 2 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto temseus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2005.

Iporà-Pr, 30 de maio de 2007.

URÍfc0TROVO HIDALGO
refeito Municipal

fublicíido(a) no Jorn^jl

!Ui5T"A0Ô
Órgão Oíiui r.i k'.o ;W»;nícíp»o
Edicann- WO^
Data, oPiW~Mr\

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA
DECRETO H" 041/2007
ALTÊRA O DECAETO N* 15S/2005 DE02/Í2f2«)5. QUÊ APOSENTA A PEDIDO

V)d|ncÍ^^* AN<jELA MARIA MONTOSA OEL QRO&SJ EDA OUTRAS PRCK
CASSIO MURILO TROVO HiDALGO - PreTaio Miiníctp«l ds jporâ Eslado do
Paraná, r« im das atnOiiçóe^ quoirve s&o conr«Hdaa porLbJ e em ewadal o
dlwoato rwAft33, tll, da Lfti Muruopal H> ®3&2006. Aft 40, | 1* II da Com*
iliuiçèo Fedara) a conajflerar^do.
Parecer «ratado pela Afts«ssona ProlusíonaJ do MunklMe-
Csrtid&o da Tampo de 5erv««
DECRETA;
Art 1». Ptoa aposenbda a pedkío, por ínv^úe^oatmanaote. a oartir da 02^1^70»
5 AN5CL* MAfi M̂ONTOSA DEL OtoSSJ,braaí«ira, casula, pcrtadwáda C^dtia da UenUoda RO aeí) n* 3.t26.S8&-i;8SP/PR, e hgcnta noCSpBmP «ob
n® 005225.e0e-03. Fufictónária Pitofen MtfwlpaL Gonratttía airavós da Portana rfi
OO^tSSO. da1€»^1930, para oc«93 de Professonu comcaaa h»^da20 ívJnicl
horas satrianant, lotada na Secrelaria da Educaçlto, CiStim e Oesporte
I - CofteJdemr*» qüo a reíarida sarrttora enconira-ae r» hfv« C-dda Tabeb da
Saterwa.com venomemo da fl$ 7i«^0 (sataeantos a auarenia a &ela reais a
viniecaniavoa), e que juritainante cem o Micbra] d« lerrvo oe safvioode 20%
{vJrjto por cerMo), loiafjza o verdmenío em R$ ãd$.44 (oitocentos a riovenia a
car>co raats e qifâtewa a quaíro centavos}, cofiaMerariOo ainda que o cábjle do
provanio men»^ é de 77.61% («lenia e seta a leManla a umporcanü} perfaz
o vabrda R$ 694,92 (seiseer^ioa o riovarita e quairo e novanta a dois)
II• Cor)8l9a<ando qua spm ahMtizaçio aaPorlai, a rnédia reauliou em vaiar maior
que BúHima ramuneraçèo, portanlo o cálçute da aposentadoria pot Idadam dará
pe>o valor do salâno.
Ari. 2« • Ravogsdas ae disposições omconir4/b. eaTe Dacrela tam mus afalloa
retroativos a 02 da <te2embro da 2C05.
lporl'Pr, 30 de maio de 2007,
ÚAS3I0 MURILO TROVO HíDALQO
Preleilo Mur>leipal

sio Jornai j
Uíálíyãfi'.::]
Orgao Oflc: • :.rJcIpío
Edição i-r 9£0 ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR INCORRF.rÀO
DECRETO N" 04l/2()ft7

ALTERA O DECRETO N" 159/2005 DE 02/12/2005, QUE
APOSENTA A PEDIDO A SERVIDORA ANGELA MARIA
MONTOSA DEL GROSSI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art. 33,111, da Lei Municipal if 835/2006, Art. 40, § 1°, II, da Constituição Federal e
considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. 1" - Fica aposentada a pedido, por invalide/ permanente, a
partir de 02/12/2005. a Senhora ANGELA MARIA MONTOSA DEL GROSSI, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 3.128.580-l/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n''
005.225.609-03, Funcionária Pública Municipal, contratada através da Portaria n° 009/1990, de
19/02/1990, para o cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na
Secretaria da Educação, Cultura e Desporto.

I - Considerando que a referida servidora encontra-se no nível C-9
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 746,20 (setecentos e quarenta e seis reais e vinte
centavos), e quejuntamente com o adicional de tempo de serviço dc 20% (vinte porccnto). totaliza
o vencimento em R$ 895,44 (oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é de 77.61% (setenta e sete e sessenta e um
porcento), perfaz o valor de R$ 694,92 (seiscentos e noventa e quatro e noventa e dois).

II - Considerando que após atualização salarial, a média resultou
em valor maior que a última remuneração, portanto o cálculo da aposentadoria por Invalidez se
dará pelo valor do salário.

Art. 2° • Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem
seus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2005.

Iporã-Pr, 30 de maio de 2

FubífcarfofcT) no Jornal

ILO TROVOFIIDALGO

Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Áívares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323

, .Wpio
OrgKO• - •
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Dstã,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARAMA
ftEPU6LlCA0O POR 1NCOAR£ÇAO
PECRFTO CUt/?007
alteaa o dccreto m tssrsoos oe 02^12^2005.oie aposchtaapctoa
gERvTxyvvMoaA u>A^ u3<T0ãAoa omss E DAoirm^ pfKVKNws.
CÍSStO .WRílO TfiOVO HIOAIOO - Pr»í«» MvB»elp»í ^ ^pof».e*l«do òi»
PataTM. rtt uM> d&B «irbutcdM QM M »io csnfonjw pof l«i, 9 vn «jMCial a
d<^»ie no An 33, III. dAL** Ibhm^ n*Ba&KM, Art 40. ^ i*. U.da Com*
DtiAcioFi^wftl • e9r4idftnA4p.
P«r«eer envado Aímmdm do Uunieipb:
C«ttidia <to Toirpo M Serviço.

AA 1*• Fe* • padd». m jMrmMn*. • pmtr da Câ^tKCOS.
• WtóELA MAAMUOKTOSA 08. OHOSSI. fciiii»!. CMad». aefttdw»
dArtti^ dò ywiede AQub n*3•irwM» re CmF te»
(f 0C6-22S6Cifr^ FiMOAiM HAfed wiHfc» miirM d*
OOVIBSO, d* iM^fiSQ, pMac«9»MF^t4BMQrB.o>nGH9a NM«rÍa d« 20 (wM)
hm» ^mnu. bl^ na S«cf«ièna M Edue««Ae. âiiura • Oeaeefl».
I - Comií^rwvlâ Qu*a raêanda »«mJora anecm*^ no nivet C-9 da Ttbatai da
8al4nM. cem vene«w>b M RS 74ft^ (wtoc»nlM « iruarvnta a mu '«att «
vinta c«Ovo«}, • qua juruamanla com fi adldonal da da miv^ d< 20%
Mnw pe« eonio). loiafcis o veronwUo am RS 689,44 («toeantoi a nevartla «
c»«o r«ai* « quvwtia a qu*(ra eofflavM), eomidarand»ainda qua e eélojipdo
ptm^ic mMtf é da 77^1% (««larAA a e Muania •i^pv c«n»). peAl
o vai» 4« R$ «a4,es a novart» 0 quatn a ravantt a dott)
B * qgs Mkml. a made rMiAu am valor maW
«ua » útiM romiMraeèe. pooantt c eilcatfo da eeewiadone pv twaidai a«
9èA pai» valw do mwid.
M 2* • n««D^d« aa dlipoMsft— air eonCrtrto. «Ma Doeratt Um MM iMM
ÍMmIMm a 02 da dotawfcio ea 2009 *
Iw^. 90 de mato ü« 2007
vCASSIO MUflE.0 TROVOHI&ACOO ♦ Mwiiapol .'

no Jort^n! I

Orgíc

Edição



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 042/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Arf. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de
Licitação, nomeada pela Portaria n° 001/2007 de 13 de Janeiro de 2007, do Processo Licitatório, na
modalidade Pregão Presencial n° 006/2007-PMI, cujo objeto trata da Aquisição de:
a)LOTE N° 01- 04 (quatro) Veículos de fabricação Nacional, O(Zero) Km, 04(quatro) portas, motor
potência mínima de 1000 cilindradas 65 CV, motor bi-combustível, injeção eietrônica incorporada
ao sistema, freio dianteiro a disco e traseiro a tambor, câmbio de 5 marchas à frente e 01 à ré.
Tomada de corrente, ar quente, desembaçador Térmico, limpador/Lavador vidro traseiro, aítura
mínima externa de 1,43 m, largura mínima de 1.50m, pneus 175/70 R 13, suspensão elevada.
b)LOTE N". 02 - 01 (Um) veículo O (zero) KM, tipo Van, equipado com motor a Óleo Diesel,
turbinado, intercoolado, potência mínima de 127 CV, 04 (quatro) cilindros, direção hidráulica, freios
a disco nas rodas dianteiras e traseiras com acionamento hidráulico, caixa de mudanças com 05
(cinco) marchas a frente e 01 (um) a Ré, faróis anti-neblina. Vidros Elétricos nas portas dianteiras,
com 17 lugares, sendo 16 passageiros + 01 para motorista, equipados com cinto de segurança
reguláveis, com portas lateral e traseira, para transporte de passageiros. Adjudicado à empresa:
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA o Lote 01 ao valor de R$.99.992,00 e Lote 02 ao
valor de R$.79.500,00.

ArL 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

rublicado(a) no Jornal

UMUARAMA ÍIUSTRADO
Órgão Oficia: J.o Município
Edíçâon"

Data,.
r?s f

o fuKcionàrio

CASSIO

,0 Municipal, 04 de Junho de 2007.

)V0 HIDALGO

íeitO/Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 043/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO,
MODALIDADE CONVITE N" 005/2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o Julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do
Processo Licitatório, modalidade Convite n° 005/2007, que trata da contratação de empresa
prestadora de serviço que estará executando serviços de Revisão c montagem da transmissão de
Motoniveladora, pertencente a frota desta municipalidade, devendo incluir peças e mão-dc-obra,
de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: SHARK S/A
MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO, declarada vencedora, pelo menor valor apresentado ao
certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 de ^07J

Fublicado(a) no Jornal

WARÂMA f!
Órgão Ofici^^vo Município
Edição n®

w I I., t

Data,

OFufií 'lONÁRIO PArn Muniq

CASSIO O/TROVO HIDALGO

feito Municipal

3al- Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 044/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO,
TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HLDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de
Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 22 de Maio de 2007, do Processo Licitatório, na
modalidade Pregão Presenciai n° 007/2007-PMl, cujo objeto trata da Aquisição de Ol(um)
Caminhão O(zero) K.M, de fabricação Nacional, com gerenciamento eletrônico, à diesel, potência
mínima não inferior a 220 CV, 06 cilindros em linha, turbo (intercooler ou aftcrcooler), injeção
eletrônica, 06 marchas à frente e 01 a ré e redução, direção hidráulica. 03 eixos (trucado) e pneus
275/80R X 22,5 - 16R, peso bruto total homologado (PBT) de 23.000 Kgm, tacógrafo de série e
equipamentos de segurança conforme legislação, conjugado com Ol(Uma) Caçamba Basculante
sobre chassi 8m', próprio para transporte de cascalho ou brita, com 02 pistões de açSo direta de uma
haste cada com mancais e pinos de aço SAE 1045 com engraxadeiras para lubrificação, caixa de
carga confeccionada em aço SAE 1020 de no mínimo 3,5 mm com cantos redondos, assoalho em
chapa aço SAE V»', tampa traseira com basculamento por gravidade e abertura lateral, chassi da
caçamba em aço SAE 1020 5/16" fixado através de grampos, tomada de força e bomba conforme
veiculo acoplador, fominha de madeira, suporte p/ estepe, escada lateral, caixa de ferramentas,
faixas refletivas, pára-lamas em aço c/ lameiros de borracha, instalação elétrica e pára-choque
conforme legislação, Pintura na Cor a ser especificada em esmalte sintético extra-rápido, com
dimensões externas mínimas de 5.000 mm (comprimento) x 2.450 mm (largura) x 710 mm (altura),
em atendimento ao programa PRODESA, processo n°. 0212280-65. Adjudicado à empresa:
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Ao valor de R$. 182.700,00 (Cento e Oitenta e
Dois Mil e Setecentos Reais).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço

o de 2007.

ROVO HIDALGO

fèTeito Municipal

'Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 •
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

Fublicado(a) no Jornal

mm ísjiCTRADo

órgão Oíi-íal co l\-ur:Ic:pio

Edição n" ~^
n.,. j-e?, 0(^ ,0^

porá / PR.

o FUNÚéNARIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRE TO N" 045/2007

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS FERIADOS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALCO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado a composição dos feriados, comunicando o
comércio, indústria, prestadores de serviços c ao puvo em geral, a composição dc pauia de feriados
Nacional, Estadual, Municipal e Religioso, que a partir do corrente exercício deverá ser obedecida
para efeito de suspensão das atividades de trabalho em toda a área Municipal.

13 de junho - Dedicado ao Padroeiro do Município - Santo
Antonio (municipal);

07 de setembro Dedicado à comemoraçüo da independência
e considerado dia de festa nacional brasileira (nacional);

12 de outubro - Dedicado a culto público e oficial à Nossa Senhora
Aparecida, Padroeirado Brasil (nacional), e dedicado a comemoração da emancipação política do
Município de Iporã (municipal);

02 de novembro -- Dedicado ao Culto aos modos (nacional);
15 de novembro - Dedicado ao advento da República (nacional);
25 de dezembro - Dedicado à comemoração {ia Unidade Espiritual

dos povos cristãos - Natal (nacional);

Art. 2" - Através de Decreto do Poder E.xecutivo, poderá ser
alterada a presente pauta, paraatender as iiccossidatios Jc l^jgislaçào que venha a niuilincá-la.

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporâ-Pr, 08 dei

II.O TROVO lUDALGO

Prefeito Municipal Fi^!bíicci(lo(íS) no Jornal

.'iui^.icíploOrgao Cv.ci..; J

Edição n°

Dat=,J03ÉZ3S



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
EdTAOO 00 PARANi

- _ IRE A CCJWWStÇAO OOS FEftfAOOS.
MURILO TROVO XlD^CO ' Uuniupel de EsTAdo doPviin4 neumde tm sWbuefiw

DtCRpTA- •'

Aii, 1' ' Pica 4ecr«iAdo i coinposiç&o dok leNados. comunicAr>d9 o comtrctd, Irxtútins pieiiedor** d0
servtfota m povo em ge<ai, a cornposlçlg do pautada loriadM Nacional, £«bdual MuMcipal « RãatMO
que a po)&r Qa C9f»arrte eicícico deverá &bedec<B para af«4ied« aumnaie dea «Uridadet de tr^íaiha
•n» i»^3 a àieé Wur>^al . w—v

d« - De0<aM m P*dn>etfo de Murvcia« - S*nia ^lorw» írmiwittàl)
07 do - 0«d«*4e k cftmmvKle da independir»» • c«<«U«(ado d» de tatla mcDnal ht^ààkm
(Aa«K»nal). '
12 de ouium - DMcado a euAo púbico a onciel è Noa«« dfrnNora Apartada, P^droeif* do Dnaá (nae<on«r).
• dadlcado a cornB/noraçfio da emonclpaf^ peUtwa do MuikIm de Iporl (munieMl)'
02 do noveflftro - Dadieade ao Cum aoa morto» (rvatfoftalK '
16de novembro -* D«d<eado ao atfven(o da Repúbhoa (nftMnal)'
25 de dMembca - Dodloade à cemcraroçjlcda Unid»de Eipiriíual do*povoa cftatAca - Natal (rukcttnon
Ari 2*• Anvé» d« OttCfMa do Poder£ji«eutKtt. pedarè a*r afamid* a pteMfMpauta,ova aionOvai nutm-
aWada* da legislAçio que v*nh» a modOvi la,
Ari 3* • n#f09i(d«a aa diaposic6e» «m «oriMno, esta OeerMe «nri «m vtef ni data de sue
1©o<l«Pr, oe da hinho do 2Ô07.
CAâSlO MUAHO TROVOHI04GO

Muncipal

fub!icéido(^) no Jornal

órgão Or.ciô.i .-.ío Município

Edição n'̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 046/2007

ALTERA SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS FERIADOS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
[porã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA.

Art. 1" - Fica decretado a composição dos feriados, comunicando o
comércio, indústria, prestadores de serviços e ao povo em geral, a composição de pauta do feriados
Nacional, Estadual, Municipal e Religioso, que a panir do corrente exercício deverá ser obedecida
paraefeito de suspensão das atividades de trabalho em toda nárcn Municipal

07 de junho - Dedicado a Curpub Christi (nacional);
13 de junho - Dedicado ao Padroeiro do Município - Santo

Antonio (municipal);
07 de setembro - Dedicado à comemoração da independência e

considerado dia de festa nacional brasileira (nacional);
12 de outubro - Dedicado a culio |)úblico e ollcial à Nossa Senhora

Aparecida, Padroeira do Brasil (nacional), e dedicado a comemoração da emancipação poh'tica do
Município de Iporã (municipal):

31 de outubro - Dedicado ao "Dia do Evangélico" (municipal);
02 de novembro - Dedicado ao Culto aos mortos (nacional);
15 de novembro - Dedicado ao ad\cnto da República (nacional);
25 de dezembro - Dedicado à comcnioração da Unidade Espiritual

dos povos cristãos - Natal (nacional);

Ari. 2" - Através de Decreto do Poder Executivo, poderá ser
alterada a presente pauta, paraatender as necessidades de legislação que venhaa moditlcá-la.

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, em cspccial o
Decreto n° 045/2007, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporà-Pr, 1

ILO TROVO I

feito Municipal
llDALCÍ(F"ÊJ.^IícaíÍ0Íí3> «o Jornal"!

Órgão Oficisl c!o [jlur.icÉpto

Edição n° OJ^ —
i ^ r oáxH

irío
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{ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 047/2007

ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDtENTE DA PREFEITURA

MUNICIPAL NO DIA 18 DE JUNHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - PreTeilo Municipal de Iporâ.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por l.ei;

DECRETA.

An. 1° - Fica estabelecido que no dia 18 de junho de 2007 (segunda-feira),
o horário de expedienie da Prefeitura Municipal será das 08:00 horas às 14:00 horas, em razão da
inauguração do Posto de Bombeiros Comunilários.

PARAGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações.

Ari. V - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 14 de junho 2007.

CASSIO MJ^LOH RpVO HIDALGO
^refeitojKtiíiicipal

Paço Municipal - Rua Pedro Aivares Cabral, 2577 ~ CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3552 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 048/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO, PROCESSO
015/2007 - MODALIDADE CONVITE N° 006/2007, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhe sào conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 341/2007, de 31 de Agosto de 2006, do
Certame Licitatórlo, processo 015/2007, na modalidade Convite n° 006/2007, que trata da
aquisição de Materiais Hospitalares que serão utilizados pelo Hospital Municipal Cyro
Silveira desta Municipalidade, conforme especificações do objeto de que trata o certame
licitatórlo.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da(s) empresa(s)
LARISMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA. e
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, declarada(s) vencedora(s)
do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal,JS-daJu iode2007.

CASSIO ^^ROVO HIDALGO
?réíeitp4/lunicipal

PubUcado(a) no Jornal

Órgão Oficial do T^mnicipio
Edição n°

Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

l)i:CRETO N" 049/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que
determina e dá outras providências:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito
Municipal de Iporã. Estado do Paraná, usando das atribuições l..cgulniente lhe conferidas e
em especial ao que determina o ari. da Lei n ° 834 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento)
Publicada no órgão oficial do Município JORNAI. UMIJARAMA ILUSTRADO
EDIÇÃO N" 7882 RESOLVL:

DECRETAR:

An. r Fica pelo presente decreto aberto ao orçamento do
exercício um crédito adicional suplementar no valor de R$: 43.000.00 ( quarenta e três mil
reais ) destinado a atenderdespesas dotadas insuficientemente na conformidade com o que
discrimina;

02.- PODER EXECUTIVO

02.01 GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003.000- DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
16- Fonte: 01000 Recursos Ordinários ( Livres ) - Exercício

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.035.000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TEC. P. FÍSICA
66 Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados

R$: 10.000,00

R$: 15.000.00

123650015.2.011.000- ATEND.PRE. ESCOL - GESTÃO CENT.EDUC.INF.
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 3.000,00
101 Fonte: 31122 PROG.ALIMENTAÇÃO PNAC- CRECHES

04.02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. CULTURA

133920014.2.039.000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TEC. P - FÍSICA R$: 3.000.00
121 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

04.03 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPOR fE E LAZER
278120014.2.040.000- EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.14.00.0000-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$: 2.000,00
125 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

05- SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021.000 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
3.3.90.14.00,0000-DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL R%: 3.000.00
134 Fome: 01000 - Recursos Ordinários (L.ivrcs) Exercício

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

06.05 - DEPARTAMENTO FOM, AGROP. b) Div. Fom.Agropec.
206060020,2,049.0000 - FOMEN./AGRIC/PASTORIL A PEQUENOS PRODUT.
3.3.90.14.00.0000-DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL RS: 5.000.00
2880 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

09. SECRETARIA DO TRAB. ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.026.000- ATENDIMENTO À CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.14.00.0000-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$: 2.000.00
242 Fome: 01000 Recursos Ordinários { Livres ) Exercício

SOMA R$:43.000,00

Ari. 2° s recursos para compensação do encargo gerado pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamenlo parcial e/ou
total das dotações da despesa que abaixo se demonstram:

02. PODER EXECUTIVO

02.01 GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003.000- DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.36.00,0000 - OUTROS SERV. TEC, P - FÍSICA
19 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) —Exercício

R$: 5.000,00

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P..IURÍDICA.
20 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários ( Livres )-Exercício

R$: 5.000,00

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 • DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIC. ENSINO

123610013.2.035.000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

65 Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados
123650015.2.011.000- SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TEC. P - FÍSICA
103 Fonte: 31122 PROG.ALIMENTAÇÃO PNAC - CRECHES

R$: 15.000.00

R$: 3.000,00

04.02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. CULTURA

133920014.2,039.000- CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$:

120 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TEC. P - JURÍDICA R$:
122 Fonte: 01000 Recursos Ordineirios (Livres) Exercício

1.500.00

1.500.00

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

04.03 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPOR i E E LAZER
278120014.2.040.000- EQUIPES ESPORTIVAS
3,3.90.30.00.0000 - MATWERIAL DE CONSUMO R$; 2.000,00
126 Fonic: OlOOO Recursos Ordinários (Livres ) E.\ercício

05,01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDH
103010010,2,021,000-ADMINISTRAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS E DESPESAS C/ LOCOM R$: 3,000.00
136 Fonle: 01000 - Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

06.05 - DEPARTAMENTO FOM. AGROP. b) Div. Fom.Agropec.
206060020.2.049.0000 - FOMEN./AGRIC/PASTORIL A PEQUENOS PRODUT.
3.3.90.33.00.0000 - PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO.. R$: 2.000.00
191 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

3.3.90,36.00.0000 - OUTROS SERV. TERC, P-FÍSiCA R$; 3.000.00
192 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) - exercício

09. SECRETARIA DO TRAB,ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01- ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2,026.000- ATENDIMENTO Ã CÇA E ADOSLESCENTE
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$; 2.000,00
243 Fonle; 01000 Recursos Ordinários (livres) -Exercício

SOMA R$:43.000.00

An. 3° Decrelo entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã. Estado do Paraná,
aos dezenove dias do mês de junho do ano>áeTlüT5^,mil e sete.

CASSIO MJtmHÍO I ROVO iriDALGO
Mtinicipnl

^ , h

no Jar£3í2Í }

Edição

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO 050/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas por lei, em especial
pelo que determina a Lei Municipal 854/2007 de 25.05.2007, publicada no Órgão Oficial do
Município - JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO EDIÇÃO 8003 RESOLVE:

D e c r e t ar:

Art. 1° - Fica pelo presente decreto aberto r ao Orçamento do
Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22.783,29 (vinte e dois mil, setecentos e
oitenta e três reais e vinte e nove centavos), destinado a atender despesas que seguem abaixo
classificadas:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.158000 ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEF/FUNDEB 60%
3.1,90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 16.668,05
4953 Fonte: 03101 - FUNDEF/FUNDEB 60% - Exercício Anterior

123610013.2.159000 TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF/FUNDEB 40%
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.115,24
,4954 Fonte: 03102 - FUNDEF/FUNDEB 40% - Exercício Anterior

SOMA R$ 22.783,29

Art. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto, decorrerá do SUPERÁVIT FINANCEIRO desonerado,
apurado no balanço do Exercíciode 2006, das fontes de receita que seguem especificadas:

SUPERÁVIT FINANCEIRO:

1101- FUNDEF 60%.

1102- FUNDEF 40%.

SOMA

R$ 16.668,05
R$ 6,115,24

R$ 22,783,29

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

tado do Paraná, aos dezenove dias doPaço Municipal d
mês de junho do ano de dois mii e sete.

Fubiicadoía) no

órgão C''

Edfc.~~-

SSIO UOVO HIDALGO

Municipal

ívares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporã - Paraná
44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DLCRETO N" 051/2(H)7

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas por lei, em especial pelo que determina
a lei Municipal n® 857/2007 de 06.06.2007, publicada no Órgão oficial do Município - JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO Edição 8014, RESOLVE:

Decretar:

Art, 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento do Exercício
Financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 61.619,08 (sessenta e um mil, seiscentos e
dezenove reais e oito centavos), destinado a atender despesas com a construção da Casa Abrigo para
crianças em situação de risco de conformidade com o que segue:
09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - "DDCAS"
082430011.3 156 • CONSTRUÇÃO DA CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 36.800,00
4955 .Fonte: 31834 - CONV/FIA/IASP/ CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO

4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 24.819,08
4956 .Fonte; 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (UVRES) EXERCÍCIO

SOMA R$ 61.619,08

Art. 2° - Os recursos para compensação do encargo gerado pelo que
autoriza o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão parte do excesso de arrecadação da receita e parte do
cancelamento de dotações da despesa de conformidade com o que abaixo se demonstra:
EXCESSO DE ARRECADAÇAO
1.000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1.762.00.00.00.00 - TRANSF. DE CONV. DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E SUAS ENTIDADES

1.762.99.07.00.00 • CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO R$ 36.800,00
583 Fonte: 31834 - CONV/FIA/IASP/CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO

CANCELAMENTO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10,01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999990999.0.099000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 24.819,08
307 Fonte: 01000 • RECURSOS ORDINÁRIOS (ÜVRES) EXERCÍCIO

SOMA R$61.619,08

Art. 3® - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Mmicipaljkrí^rã, Estj
mês de junho do ano de dois mil e sete.

Jo Paraná, aos dezenove dias do

CASS O

PrefeitoJVTuru

Paço Municipal - Rua Pedrp-Al5ai«5 Cabral, 2677 - CEP 87560-00(
F.QlSe^3652 1122 - FAX 44 3652 2323

tio JornaS

lirTT''":p IKVV"'
' • lá;'..' i . liv i.. . .

Ofiji-o Oi'..-,;:.-.! ,;o ".iciplo

Data,

\V-t-tJU.I



fat!íci5d(y(a) no Jornal
rp,, .-,. .. , _

Org^o C .

cdiçso

^7

PREFEITURA MUNICIPAt DEIPORÃ
6sr*D0 DO PAnA,vA
OECRcTO N' 05J.'2«?

êSTflA^PnovF«ws OEiEfam* e OA
pÍ!?Í° "H2"-9 '"ÍX? 110*100. P'»l«"= « tpo.à E.IU<| MPatàrtA. das Atní^dM k^lm^ni* Mhl«rld&» «ríi am «tMcuf
P«io q« de^ermma a Isl Muntc.pjV«• 657/2007 àa «08 2007 aí»bllcèdà 3»0^6^* 40 Müotc^p^ - JOAltAi. UMUARMA ILUSTIUDO §«çte «H

e^*5i s ã§ fi-ssf/rs
»Í5^SS??jrJ 'fÂ ' ll»illn«« • al«Wé> tluptiu
OS. SECRETAflIA 00 TPA8AIH0 £ ASSISTÊNCIA SOCfAL
09.03. FUNOO DA CBtANÇA EADOLEMeStI - ^DCM-
oa243ooif.3 ise- coNSThuçAo D*âsíkÁani(»
<4 90 51.000000 - 06HAS E INSTALAÇÕES W Mra 00

31834 • CONV/FIMASP/C&STRkíCAO CÂ8A ABRItiO
4 4 « 51 00.0000 - OBRAS E INÍTAUCOES

souÁ SeJmie"«««*»
ií^R,SL:^"£í5Mi?.r,s?rs£í'5rjr:^
r^ií^^íSÍSST*"''" " *•*-" «• «•SSS5Í'»»,
Escesso OEABnecAOAçAo

1.000 00 oaoo 00 - receitas cosHEmíS

RA?£^M "nÍ'ÓaD« '=°^ EOO (XSTBTO FEDE.
V7S ^7.0000 • CQWV/FtMASP • CONSTTttJCAO CA&AAilfllfíA ncumm

c?nc^2wInw •
10. secnETAfltA DE FINANÇAS
1001 • administração qeAai.
W- HESEfWA OE CÔNTINoèNCIA
M««9M.0.O»OOO - RJSERVA 06 CONTlNOÉNCtA B»24eigoS

sÔMÂ"Hè«lTB'o«^ ®OROIN&KSS (LIVRES) E«RdciO
Sípf.lçíÃ^aírSiSío™" ••" "• "

«M « «t. " 1-*»
CASSiO MURfLO TPOVO MiOAtOO
Pr«fe»(o Uuncipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECKI-rrO N" 052/2007

Abre Credito adicional especial no valor que especifica e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições legalmente lhe conferidas e em especial ao que
determina a lei n° 859/2007 dc 06.06.2007. publicada no órgào ollcial do Município. JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO EDIÇÃO 8014. RESOI.VE: "

Decretar:

Art, r' Fica pelo presente decreto aberto ao Orçamento do
Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$: 40.000,00 ( Quarenta mil reais)
destinado a atender às despesas que seguem classillcadas:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008.000 - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANFÍNTE R$: 20.000.00
4327 Fonle: 01000 - Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

0161810004.2.009.000 - GUARDA MUNICIPAL

4.4.90.52,00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$; 20.000,00
4328 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários(Livres ) Exercício

Soma R$: 40.000,00

Art. 2° O recurso para compensaçSo do encargo gerado pelo que
determina o ailigo primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento total c/ou parcial da
dotação do orçamento abaixo cspecillcada;
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
99.9990.9990.99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$: 40.000,00
307 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários { Livres) exercício

Art. 3" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Mu
mês de junho do ano de dois mil e se

CASSIO

Estado do Paraná, aos dezenove dias do

ROVO HIDALGO

Municipal

no JarnaS |
'"'A fí ríi-'-,!

Órgão ;.io:p!oÍ
Edição n".

íua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - ])&ãtgPafanáa^^/ C)^
Fone 44 3652 1122 -FAX 44 3552 2323

Paço Munici



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Ahre Credito adicionai especial no valor que especifica e dá
outras providências.

('ASSIO MURÍLO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporâ. Estado do Paraná, no uso das atribuições Icgalincnie lhe conferidas e em especial ao que
determina a lei rf 859/2007 de 06.06.2007. publicada no órgão oficial do Município, JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO l-DIÇÀO 8014. RESOLVIl;

Decretar:

Ari. I" Fica pelo presente decreto abeiio ao Orçamento do
Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de RS: 40.000.00 ( Quarenta mil reais)
destinado a atender às despesa.s que seguem classificadas:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO ÜHKAL
061530004.2.008.000 - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$: 20.000,00
4327 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

0161810004.2.009.000-GUARDA MUNICIPAL

4,4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$; 20.000.00
4328 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários(Livres ) Exercício

Soma RS: 40.000.00

Art. 2" O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro desle decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial da
dotação do orçamento abaixo especificada;

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
99.9990.9990.99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$: 40.000,00
307 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários ( Livres) exercício

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

mês de junho do ano de dois mil

Paço Muhii

Paraná^&s-dezenove-dias.jCla.
no JornBS j

I ROVO HIDALGO

feito Municipal

éâro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ip
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

j* pirr t

Orgao O!:.;:

Edição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

ÜKCRETON " «52/2007

Abre Crédito adicional especial no valor que cspecífíca e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO IIIDAl.GO. Prefeito Municipal dc
Iporã. Estado do Paraná, no uso das atribuições legalmente lhe coníeridas e em especial ao que
determina a lei n° 859/2007 de 06.06.2007. publicada no órgào oUcial do Município, JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO L';DIÇÀ0 8014. RESOLVK:

Decretar:

Art. 1° Fica pelo presente decreto aberto ao Orçamento do
Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$: 40.000.00 ( Quarenta mil reais)
destinado a atender às despesas que seguem classilicada.s;
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇ.^O GERAL
061530004.2.008.000- BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90,52,00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$: 20.000.00
4327 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (IJntcs ) Exercício

0161810004.2.009.000 GUARDA MUNICIPAL

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$: 20.000.00
4328 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários(Livres ) Exercício

Soma R$:40.000.00

Art. 2° O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial da
dotação do orçamento abaixo especificada;
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
99.9990.9990.99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$; 40.000,00
307 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários ( Livres) exercício

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. /A

Paço MunieríSaWe-ipofâ, E^do do Paraná, aos dezenove dias do
mês de junho do ano de dois mil e sete; XvCC Jí /'

pí| p ^ •,

^VOHIDALGO'
lunicipal

( Edição n" ^ O
Paço MunidpaLjí^úã^dro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 '

Fone 44 3652 1122 -FAX 44 3652 2323 ^ '
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PREFEITURA MUNir DE IPORA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO. 053/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PRODIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das prerrogativas legalmenle llie conferidas, em especial ao que autoriza o Art.
4°, II "a" da Lei Municipal 834/2006 (Lei do Orçamento) resolve

DECRETA:

Art. 1® - Fica aberto ao orçamento gerai do município, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) destinado a atender insuficiências de
dotações que abaixo seguem demonstradas:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04-01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30,00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
75 - FONTE 31107 - SALARIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE

R$ 5.000,00

Art. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o artigo 1° deste decreto decorrerá do cancelamento parcial da dotação abaixo discriminada:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04-01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR
3,3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA
81 - FONTE 31107 -- SALARIO EDUCAÇAO - EXERCÍCIO CORRENTE

R$ 5.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

junho do ano de dois mil e sete.
Paço Municipal dgjpocã^stado do Paraná, aos dezenove dias do mês de

ftihlicatío(a) no Jorníí!

íiusif^Ao:

órgão Oficiai do Munici|

.0 Jto3lEdição

Data, UP ^—í

TROVO HIDALGO

EITO MUNICIPAL
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Hoi prefeitura municipal de iporã
ESTADO DO PARANA

DIXRETO N" 054/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas por lei, em especial
pelo que autoriza a Lei Municipal n® 860/2007 de 06.06.2007, publicada no órgão oficial do
Município JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO Edição 0° 8014. RESOLVE:

Decretar:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral
do Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22.350,00 (vinte e dois mil, trezentos e
cinqüenta reais), destinado a atender despesas que abaixo se discrimina:
02. EXECUTIVO MUNICIPAL

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.60.99.0000 - CONT. P/ENTIDADES DE OUTRAS ÁREAS INT, PUBL R$ 5.350,00
4252 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATHRIAL PERMANENTE.
4249 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

R$ 7.000,00

07 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.02 - DEPARTAMENTO SERVIÇO MUNICIPAL - b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E
SERVIÇOS
267820019.2.068000 - OFICINA E GARAGEM

4.4.90.52,00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
4250 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

09 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO SOCIAL GERAL

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
4251 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

SOMA R$ 22.350,00

Art. 20-0 recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá do cancelamento parcial da dotação abaixo
discriminada:

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADM. E PUBL. ATOS
9999990999,0.99000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 22.350,00
307 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



imk prefeitura MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

SOMA R$ 22.350,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Murjiei
mês de junho do ano de dois mil e set

CASS

0 Paraná, aos dezenove dias do

niDALGO

unicipal

Fcr
no Jornal

ÓrgScO:^-

Ediç

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DKCRETO N" 055/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALOR

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas e em especial pelo que autoriza a Lei
Municipal n® 864/2007 de 0.6.06.2007 publicado no órgão oficial do Município JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO Edição 8014, RESOLVE:

Decretar:

Art, 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento do Exercício,
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 55.133,90 {sessenta e cinco mil, cento e trinta e três reais e
noventa centavos), destinando a atender às despesas que abaixo seguem discriminadas:
04. SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.133000 - CONV/MEC/FNDE - NECESSIDADES ESPECIAIS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 496,16
4333 Fonte: 33142 - CONV/MEC/FNDE-EDUCAÇÃO BÁSICA NECESSIDADES ESPECIAIS

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.014000 - PROGRAMA PFTI

3.3.90.93.02.0000 - RESTITUIÇÕES
4264 Fonte: 33709 - PROGRAMA PETI 2004

.R$ 61.523,14

082430008.2.016000 - PROGRAMA SENTINELA

3.3.90.93.02.0000 - RESTITUIÇÕES
4265 Fonte: 01762 - PROGRAMA SENTINELA 2004

247,48

082430008.2.017000 - PROGRAMA PAIF

3.3.90.93.023.0000 - RESTITUIÇÕES
4266 Fonte: 33759 - PROGRAMA PAIF 2004

.R$ 1.415,41

082430008,2.015000 - PROGRAMA AGENTE JOVEM

3.3.90.93.02.0000 - RESTITUIÇÕES
4267 Fonte: 33714 - AGENTE JOVEM BOLSA 2001

.R$ 1.446,45

082430008.2.138000 - COMPL, PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.93.02.0000 - RESTIUIÇÕES R$
4268 Fonte: 31778 - COMPL. PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.

SOMA R$65.133,90

Art. 2° - Os recursos para atendimento do encargo gerado pelo que
dispõe o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão do SUPERÁVIT FINANCEIRO das fontes da receita,
(valores desonerados) apurados no Balanço Geral do Exercício de 2006 e que seguem demonstrados:
SUPERÁVIT FINANCEIRO

33709 - PROGRAMA PETI 2004 R$ 61.523,14
01762 - PROGRAMA SENTINELA 2004 R$ 247,48
33759 - PROGRAMA SENTINELA PAIF 2004 R$ 1.415,41
33714 - PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA 2001 R$ 1.446,45
31778 - PROGRAMA COMPL. PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA R$ 5,26
33142 - CONV/MEC/FNDE EDUCAÇÃO BÁSICA NECESSIDADES ESPECIAIS R$ 496,16

SOMA R$ 65.133,90

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipora - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



Jf» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal dj
mês de junho do ano de dois mil e sete.

CASSíO MURIL

;do do Paraná, aos dezenove dias do

OHIDALGO

icipai

f ^ -i o(a) no JornaS

ói*gão C. .

Edição n°.

Data. / •

Paço Municipal ~ Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 056/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO
EXERCÍCIO E DÁOUTRAS PRODIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, pelo artigo 43 da Lei 4.320/64 c/c disposto no Inciso I! do artigo
4° da Lei Municipal n° 834/2006 de 21/12/2006 (Lei do Orçamento), publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n®
7.882 de 24/12/ 2.006.

DECRETA:

Art. 1" • Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral do Exercício, um
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), destinado a atender as insuficiências das
dotações a seguir:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
02. FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
103D300I0.2.02S.OOO ATENDIMENTO NAS U.B.S,

3.1,90.11.00.0000 - VENCIMEm"OS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
165 - Fonte: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC29/00)

SOMA R$ 25.000,00

Art. 2° - O recurso para atender ao que estabelece o artigo primeiro deste decreto,
decorrerá do cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa orçamentária abaixo demonstradas:

05. SECRETARIA DESAÚDE
02, FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
103030010.2.025.000 ATENDIMENTO NAS U,B.S.

3.3,90.39,00,0000 - OLTTKAS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAL JURÍDICA R$ 25.000,00
173 • Fonte: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

SOM A R$ 25.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

ano de dois mil e sete.

Paço Municipal dejpor. aos vinte e seis dias do mês de Junho do

CASSICLMORILe-ntOVO HIDALGO

O MUNICIPAL

Órgíio :: ..Tuiiicípjc

Edição n" ^033
ata, «3S0% \

•.Ly2>eÃ7ü

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 ~ Fax; (44) 3552-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 057/2005

APOSENTA O SERVIDOR ALCIDES HOLMO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art. 192, Inciso II, da Lei Municipal n° 233/93, e Art. 33, da Lei Municipal n°
508/2000, e considerando:

- ParecerexaradopelaAssessoria Profissional do Município;
- Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art 1° - Fica aposentado compulsoriamente por tempo de
contribuição e implemento por idade, a partir de 01/12/2005, o Senhor ALCIDES HOLMO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1.625.038-4/SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n° 151.117.929-53, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado
do Paraná, Funcionário Público Municipal, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação.

I - Considerando que o referido servidor encontra-se no nível
VIII da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 330,91 (trezentos e trinta reais e noventa e um
centavos), e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento),
totaliza o vencimento em R$ 387,16 (trezentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é de 36,66% (trinta e seis vírgula sessenta e
seis por cento), perfazendo o valor de R$ 141,95 (cento e quarenta e um reais e noventa e cinco
centavos), desta forma, o valor proporcional ao tempo de serviço não atinge a importância do
salário mínimo vigente no País, fica concedido o benefício garantido no Art. 7°, Inc. IV, da
Constituição Federal, c/c Art. 74 da Lei n° 508/2000.

II - Retroagir os efeitos deste Decreto a 29 de janeiro de 1998.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço MdíTicipal.jS!9'dpjulwo dfe 2007.

CASSIO HIDALGO

unicipal

Órgão üíicial c;o h-vw-ci-:'- i

Edição n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 057/2007

APOSENTA O SERVIDOR ALCIDES HOLMO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCUS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO- Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no Art. 192, Inciso II, da Lei Municipal n° 233/93, e Art. 33, da Lei Municipal n®
508/2000, e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentado compulsoriamente por tempo de
contribuição e implemento por idade, a partir de 01/12/2005, o Senhor ALCIDES HOLMO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n° I.625.038-4/SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n° 151.117.929-53, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado
do Paraná, Funcionário Público Municipal, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação, conforme disposto no artigo
40. § IMl da CF/88.

I - Considerando que o referido servidor encontra-se no nível
VIII da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 330,91 (trezentos e trinta reais e noventa e um
centavos), e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento),
totaliza o vencimento em R$ 387,16 (trezentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos),
considerando ainda que o cálculo do provento mensal é de 36,66% (trinta e seis vírgula sessenta e
seis por cento), perfazendo o valor de R$ 141,95 (cento e quarenta e um reais e noventa e cinco
centavos), desta forma, o valor proporcional ao tempo de serviço não atinge a importância do
salário mínimo vigente no País. fica concedido o beneficio garantido no Art. 1°, Inc. IV, da
Constituição Federal, c/c Art. 74 da Lei n" 508/2000.

II - Retroagir os efeitos deste Decreto a 29 de janeiro de 1998.

Art 2° - Revogadas
em vigor na data de sua publicação.

em contrário, este Decreto entra

") :.?.o Jornal

ur- "

Órga;

Edição n" SOS3
nata^ /O ^

IILO TROVO HIDALGO

éfeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE DETERMINA E DA
OUTRAS PRODIDÊNCIAS.

cÃssio MURILO TROVO HIDALGO. prefeito municipal de Iporã-Pr, no uso
de suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto na lei Municipal 874/2007 de 29 de junho de
2007, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n» 8034 de 01/07 de 2007.

DECRETA:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento do
Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 34.990,55 (trinta e quab-o mii, novecentos e
noventa reais e cinqüenta e cinco centavos), destinado a atender às despesas que abaixo seguem
discriminadas:

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
08243008.2,026.000 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
3,3.90,93.02.0000 - RESTITUIÇÕES R$ 34.990,55
4995 - Fonte: 33711 - PROGRAMA APOIO A CRIANÇA 2001

Art. 2° - O recurso para atendimento do encargo gerado pelo que
dispõe o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do SUPERÁVIT FINANCEIRO da fonte da receita, (valor
desonerado) apurado no Balanço Geral do Exercício de 2006 e que segue demonstrado:

SUPERÁVIT FINANCEIRO

33711 - PROGRAMA APOIO A CRIANÇA. R$ 34.990,55

Art. 3° - Este Deaeto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

julho do ano de dois mil e sete.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de

^SSIO MURlt:^
PREFEITO!

HIDALGO

4ICIPAL

EdiçSo ;

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-0^^
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (-IT) 3552-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 059/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE DETERMINA E DA
OLTTRAS PRODIDÊNCIAS.

cÃssio MURILO TROVO HIDALGO. prefeito municipal de Iporâ-Pr, no uso
de suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto na lei Municipal 875/2007 de 29 de junho de
2007, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n® 8038 de 06/07 de 2007.

DECRETA:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Especial no valor de R$
4.684,30 (quatro mil, seiscentos e oitenfâ e quatro reais e trinta centavos), destinado ao pagamento de
diferença salarial do Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Iporã, dos exercícios de 2005, 2006 e de
janeiro a maiode 2007, atendendo à classificação contábil a seguir demonstrada:

01. PODER LEGISLATIVO

01.01 CÂMARA MUNICIPAL
010310001.2.001000 ATENDER AÇÕES LEGISLATIVAS
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.90.92.99.00 OLH^RAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 4.684,30
4994 - Fonte: 01001 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRAÜZADOS)

Art. 2° - O recurso para atendimento do encargo gerado pelo que
determina o Artigo Primeiro desta lei, decorrerá do cancelamento parcial da dotação de despesa que
segue especificado;

01. PODER LEGISLATIVO

01.01 CÂMARA MUNICIPAL
010310001.2.001000 ATENDER AÇÕES LEGISLATIVAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$ 4.684,30
3 - Fonte; 01001 RECURSOS DO TESOURO (DESCENRAÜZADOS)

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

julho do ano de dois mil e sete.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de

TO MUNiaPAL

ovo HIDALGO | fso Jom^I
trrrrr.- - - pi"; p p; •

' • 1!v./

Órgão y • —Jipio
Edição> n" I I -

ji ,Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-0(11::^
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (4^) 3652-2323 L—



PREFEITURA MUNICIPAi DE IPORA
ESTADO DO PAHANA
OECHETO N« 060/200?
ABRE CRÉDITO Ap»C^ONAL ESPECIAL NOVALOFl QUÊ DETERMINA S DA
OUTRAS PRODíOÍNClAS •'*

•fttoáo.MUmO lAÜVOJIlOALGO, prai«iUjiKinlclp«l
SUA* esr[bv<&9» lcgAl<TMni« con)«rida« • 6«p«c«4( o tfijectio né Té< Mu/itew
od 87&2C07 d» 29 d* jurtho {MaMn pnHfc^rlf no JorruOAuVBms IhMiriMlfl,
EdUe n* a034 0« 06/07 d* 20fí.
OFCftFTA

Ari. t* • Pica p*k> p*e««r)t* D»CW6. e Potíw ÇieOitM} UwncCM lulMQMk» •
Bbrv fw OreanwnlD6e'»l 49 U«Mip«. Cied« Adiciorièi EtpaeMri fie vftkM
49 ft$ 4 6M 90 ('4u»tro mi. mmwiIM • oMrM • <uvo re«« • Uwtâ e«rAavM),
dtbrtdo ao p*ç«m«nlD tf*4tl«*ncB ealaral do Annw JurUttD áè CAi^a ,
Uine^^l c}4 lpo>A. 4ak otemcio» M 2005. 240A€ ómÍ*ne0o • mt» 49 2007,

' * eba«rf«4ç6o «onUb<( • «egur d«ai6n»lr«dt;
01.
01.01

PQOifi LEGI^ATIVO
CMÁAFLA MUNICIPAL

0) Oai 0001.2.001OOO ATENDER ACÒCS LEQ>SLATlVA8
3.1.90.92.00.00 DESPESAS OESXERClctOS ANTCRIOR63
3.1M«2.»«l OUTOAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS «NTERlOnESM «.«M»}
4SM - Fome01001 RECURSOS 00 TESOURO (DESCENTRAUIÃHOS)
Ali 2" • O rKUTto para olartdimtnto do «rteargog«n>i^p«loâu6 dwvnilnt o
ArilgoPriffl0tro tfiiia l»l, docomrA do canMismsnío pnrtlal da dotaçlo de
Mlpasa qu« aegu* aieaclfleado:
01/ PO0Ef[L£0lâl.ATIV0
01.01 GAMARA MUNICIPAL
0103«a00l.2.0010<» ATENDEn ^âES LEQISlAriUAS
&i gaii oo.n vENCiMeiTOS Ewtmsqís Fba^PêsOM. OVLfS a»oo
a - FoMa 01001 RECURSOS 00 TESOURO peSCENtULOADOS)
M. 3* - £>•• Oacrals anlrai* arn vlgn u data e» aua iwagadaa aa
di<pci'ic6»t «m ccAirárIe.

I4flv^ial d* tpe«l. Etttdo do Pwin*. to* du dias do nà» dê do m
d*4M mi • Mf«
CASSK> MURILO TROVO HltMlQC
PfleFEnO MUWCiPAL

PMÍj/icadefíi^ rro JartuaS
- • i • n*

Órgão C;i... .

Edição n

'.RIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 0£

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE DETERMINA E DA
OUTRASPRODIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. prefeito municipai de Iporã-Pr, no uso
de suas atribuições iegaimente conferidas e em especial o disposto na iei Municipai 869/2007 de 21 de junho de
2007, pubiicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n" 8028 de 23/06 de 2007.

DECRETA:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, o Executivo Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município um Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 146.250,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinqüenta reais), destinado a ocorrer
custos com a Aquisição de Caminhão e Caçamba Basculante para uso exclusivo na manutenção das
estradas rurais, na conformidade com o que segue:

05. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.05 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO a) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.158 - AQUISIÇÃO CAMINHÃO/CAÇAMBA BASCULANTE
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 146.250,00
4944 - FONTE; 31835 - PRODESA CAMINHÃO/CAÇAMBA BASCUU\NTE

Art. 2° - O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
autoriza o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da Receita prevista para o
exercício, na conformidade com o que segue demonstrado abaixo:

2000.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2472.99.99.00.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS £ DO DISTTUTO FEDERAL
EDE SUAS ENTIDADES PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS
2472.99.99.02.00 - PRODESA CAMINHÃO/CAÇAMBA BASCULANTE R$ 146.250,00
587 - FONTE: 31835 - PRODESA CAMINHÃO/CAÇAMBA BASCULANTE

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

julho do ano de dois mil e sete.
Paço Mupieípsrde IporAEstado do Paraná, aos dez dias do mês de

7>1URIL0 TROVO HIDALGO

PREFEITO MUNICIPAL

F-iu-r-.--—
...... 9^ f \ %

Faço Muntapai - Rua Peúro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 67560-000 - Iporâ (TT?)
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N« 060/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
DETERMINAE DÁ OUTRAS PRODIDÉNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIOALGO, prefeito municiai de
Iporã-Pr. no uso cis suas atnbuiçOes legalmente conleridâs e
em especial o disposto na lei Municipal @69/2X7 de 81 de
luniK) de 2007, publicado noJornal Umuarama Ilustrado, Edi
ção n' 8028 de 23/06 de 2007.
DECRETA;
Art. !• - Rca petó presente Decíeto, o ExecutivoMunicipal de
IporS. Estado do Paraná, autorizado a abrir ao Orçamento
Geral do Município um Crédito Adicional Especial no valor de
RS 146.250,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e cin
qüenta reais), destinado a ocorrer custos com a Aquisi^o de
Caminhão e Caçamba Basculante para uso exclusivo na
manutençãodas estradas rurais,na conformidade como que
segue:

06. SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.05 DEPARTAMENTO DE POMENTO AGROPECUÁRIO
a) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.15e-AQUISIÇÃOCAMINHÃa'CAÇAMBA BAS
CULANTE

4.4.90.52 00.0000 • EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMA
NENTE RS 146.250,00
4944 - FONTE: 31835 - PRODESA CAMINHÃO/CAÇAMBA
BASCIAANTE
Art 2° - O recurso para compensação do encargo gerado peto
que autoriza o Anigo Pfimeiro deste Decreto, decorrerá do
excessode arrecadação da Receita prevista parao exercício,
na confomiidade com o que segue demonstrado abaixo:
2000.00.00.00,00 - RECEITAS DE CAPITAL
2472,99 99.00.00 - OUTRASTRANSFERÊNCIAS DE CC»I-
VÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E OE
SUAS ENTIDADES PARA APUCAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS
2472.99.99.02.00 - PROOESA CAMINHÂCTCAÇAMBA BASCU
LANTE RS 146.250,00
587 - FONTE 31835 • PRODESA CAMINHÃO/CAÇAMBA
BASCULANTE
Art 3* • Este Decreto entrará em vigor r\a data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Ipora,Estado do Paraná, aos dez dias do
mSs da jultio do ano de dois mil e sete.
CÁSSIO MURILOTROVO HIDALGO
PREFEITO MUNICIPAL

rííhSicaídc(a) no Jornal

, ....

p II r-T-TT. ^

• . ' ..••! • ' ,' 'I

Õrgao Gi;,;. ; :;;;iicipic

Edição n"

Data, Jà /,g> iJoo^ ; .1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 061/20C

ABRE CREOrrO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE DETERMINA E DA
OUTRAS PRODIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. prefeito mufíicipal de Iporã-Pr, no uso
de suas atribuições legalmente conferidas e em especial o disposto na lei Municipal 866/2007 de 21 de junho de
2007, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n® 8028 de 23/06 de 2007.

DECRETA:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, o Executivo Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 25.500,00
(vinte e cinco mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas com a aquisiçãode um veículo para a Vigilância
Sanitária Municipal, na conformidade com o que segue:

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.02. FUNDO MUNOPAL DE SAÚDE
103030010.3.157 000 - AQUISIÇÃO VEÍCULO P/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 16.300,00
4935 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (üvres) Exercício 2007.

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATHRIAL PERMANENTE..
4936 Fonte: 01308 - TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SOMA.

R$ 9.200,00

R$ 25.500,00

Art. 2® - O recurso para compensação do encargo gerado pelo que autoriza o
Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial das dotações da despesa que seguem
demonstradas abaixo:

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.39.00.0000 - OmTlOS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA -JURÍDICA..
174. Fonte: 01308 - TAXA DE VIGILANCIA SANITÁRIA

10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
307. Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (üvres) Exercício 2007,

SOMA.

R$ 9.200,00

R$ 16.300,00

R$ 25.500,00

as disposições em contrário.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

ano de dois mil e sete.

Paço Municri5a^l -j

Paço Municif porVçRdo do Paraná, aos dez dias do mês de julhodo

CÁSSIQ>«J^j,tíTROVO HIDALGO
^..> |̂|̂ gepêrroMUNICIPAL - •

órgão C." •' ... . • :. i
effsáro Álvares Cabral, 2.Õ77 - CEP 87560- )QP - IfiOrâ (PR) 7 I
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: {44Í 3652-23: jEOlçaO n ^



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
ESTADO00PAn/VNA
DECRETODOl/2007

OyTRÃ^^PROOlüPwíÍAS**'DETERMINA6DA CA&SIOWURfLOTROVOHIDALQO,prefeíMiriunkdpAldefp«ri«Prrwumtf*
kgaimtntpMnferWu•am««peoaJ»daooiíenal6lWuMct-

gtfBW2007da21daluri^da2007,pijbflcadoreJornalUmuafin»Iluando
Etflelon*8026de2^66de2007,
DECRETA
Ali1*•FicapatoprawniaDacreto,oExecutK^Mun«toaSdaleoflEaiadoda

ai*lQritad9aadriraoOiwnantoOánídohbntamtoumCrâdltoMicUnal
Eapaoa)nevatordaRS2»$00.00(«viuem>nda«M^iearaaMldaatk
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<4»i2000000-EOO>F*MÉNTOSEMATCflJALPCa4ANENTeM«40000
4»6Foota01306-TAXADEVtQiLANÇIASAKrTARIA
5OMARS2S.M0.00

2*'OivcurMpàf»conçaAMçAodoancar^ogaredopataqueauiorUae AAQaPHmaIrodaaiaOecraie,dacon«râdccaf>«aldfT«nlototale/9upaictfdas
dQtacdaadada»p«MeuasaguamQemonairadatabaixo
OS.SECRETARIADEâAUDE
OS03FUNDOMUWCIPALDESAÚDE
103030010.2.02SOOO•ATENDIMENTOMASU.B.S
8.3.«3800OOOO•OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROSPESSOA•JURÍDI
CARJ9.200,00
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10BEOnErABIAOEFINAWÇAS
10.01ACMINISTRAÇAOQEflAl
9.989.M.99.0000-BESEfNADECOfíIINOíNCIABJ1650000
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SOMAfiíS5600.00
An.3*•£tt*DttOMa«nlrsfacm«ttcnadandsUMpttfucte,m»oowiMu
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PRfifEITQMUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 062/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO N".
018/2007, MODALIDADE CONVITE N" 007/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. l" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do
Processo Licitatório, modalidade Convite n° 007/2007, que trata da aquisição de peças e
acessórios para manutenção de máquinas ( Pá Carregadeira, Retro Escavadeira, Tratores e Moto
Niveladora ), pertencentes a frota de veículos desta Municipalidade, de acordo com as
especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbuloe seu anexo I.

Art. T - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas: UMUCAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES, declarada vencedora, pelo menor preço
apresentado aos itens do certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal,

CÀSSIO yjJ^U^ROYO HIDALGQ
Pl»f&íw Municipal PuI>Iicac-*o(a) no Jornal

órgão Oficial .ío .ViiJiiicípío

Edição n°

Data

o FUH^ÍONÃKIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 062/2007

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO N°.
018/2007, MODALIDADE CONVITE N" 007/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeilo Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do
Processo Licitatório, modalidade Convite n° 007/2007, que trata da aquisição de peças e
acessórios para manutenção de máquinas ( Pá Carregadeira, Retro Escavadeira, Tratores e Moto
Niveladora ), pertencentes a frota de veículos desta Municipalidade, de acordo com as
especificações do objeto de que tratao edital citadono preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas: RETROMAC
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA; L. P. DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - M.E e
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEIC. RODOV. LTDA.
declarada vencedora, pelo menor preço apresentadoaos itens do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Muni e2.00

CASSI LO TROVO HIDALGQ
'efeito Municipal FíjírrfcíTfJcín; fío Jorr?»l !

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 ^
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: {-14) 3652-2323

Óraao

Edição iT» ^ -
Data,. / 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 063/2007

CONCEDE FERIAS AOS DOCENTES MUNICIPAIS, NO PERÍODO DE
06 DE JULHO DE 2007 A 20 DE JULHO DE 2007.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e:

de 25/11/2003.
• Considerando o calendário escolar anual, a Lei Municipal n® 670/2003,

DECRETA;

Art. 1® • Fica concedido férias para os Docentes Municipais, no período
de 06 de julho de 2007 a 20 de julho de 2007.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês
de junho do ano de dois mil e sete.

rsiojwjmro TROVO HIDALGO
ÍFEITO MUNICIPAL

mmnF.'

Orgao Oviciu!

Edição r)°£-

Data

r77j!!A;^!0

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - C6P 87560-000 - IfXjrã (PR)
Fone: (44) 3652-1122-Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAi DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO oswoaj
ÇOWEOE F6RIAS AOS DOCENTES MUNICJPAI8, NO PEBlOOO OE H DE
JU1.HOO6Í007AÍ0QEJIJLHODEJ007. cn wuu UB oe utC«BipMURttg TROVO HIDAIOO - Prtiillo Mur-lelp.l dl Iport - EtIWd do
Pl^an^ no U40 <1JI0 acnoglçtfti quo Iht »Ao coritafUts porui, •'

b?CREXv"° ° ••=0'" • i» "•«TOMOS, a astuoco.

d£i''«; ÍSrsS'^0®''"'^ " «<9* «
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Edição M"

Daía,-^_3l_z



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ - PR.
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto

Ofício n" 117/2007 Iporâ, 16 de julho de 2007.

Prezado Senhor:

Tem este a finalidade de informar a V.Exa , que os
Professores Regentes de Classe das Escolas Municipais de Iporã , encontram-se de férias
coletivas no período compreendido entre 06 de julho e 20 de julho perfazendo um total de 15
dias ,como prevê a Lei Municipal N®. 670/2003 no seuArtigo 25,

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o
ensejo, para reiterar protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Exmo. Senhor,
Cássío Murilo Trovo Hidalgo
Prefeito Municipal de Iporã

ti,- •Helena Apáreciaa dos Santos
Secretária Municipal da Educação,

Cultura e Desporto



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ãteã?^'

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 064/2Q07

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II E IV da Lei n® 834 /2006 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Publicada
no órgão oficial do Município sob n® 7882, resolve

DECRETAR;

Art. 1° ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do município,
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 18.000,00 ( Dezoito mil reais ) destinado a
atender as despesas que seguem abaixo especificadas;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS
04.01 - DEPTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.36,00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA 6.000,00
66 - Fonte: 01104 25% Sobre demais impostos vinculados a educação

123650015.2.041000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUC/ INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P - JURÍDICA
4998 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

12.000,00

SOMA 18.000,00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das
dotações seguintes:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTOS
04.01 - DEPTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

65 - Fonte: 01104 25% Sobre demais impostos vinculados a educação

123650015.2.041000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUC/ INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 - VENCIM. E VANT. - PESSOAL CIVIL

106 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

6.000,00

12.000,00

SOMA 18.000,00

Paço Municipal - Rua Heciro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR) i
Fone; (4^) 3652-1122 - Fax: (44) 3552-2323



ísl PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,
aos 16 dias do mês de julho de dois mil e sete.

Ssio MURILO TROVO HIDALGO
PREFEnO MUNICIPAL

íJb!icac3o(ã) no Jornai

Órgão Ovici: ! c:j^;-i.unicípio
Edição xj '%O^T
Data,

P3C0 Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral. 2.677 - CEP 87^60-000 - loorã fPR^
F-one; (4-?) 3(552-1122- Fax; (1-1) 3652-2323
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FuMic!3do(3) no Jornal |

órgão C?icjr,] :i«_';!;.-riu:i;.j;o

Edição n° õ^i 'T

riTúxiJJ^t íO^ !̂ alí\



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 065/2nn7

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 40 II da Lei no 834 /2006 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Publicada no
órgão oficiai do Município sob no 7882, resolve

DECRETAR;

Art. 1° ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do município,
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 30.000,00 ( Trinta mil reais ) destinado a
atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS
04.01 - DEPTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
75 Fonte: 31107 Salário Educação - Exercício corrente

Art. 2° ) O recurso para atender ao encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita
prevista para o exercício na rubrica a seguir demonstrada:

1000.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1721.35.00.00.00 TRANSF.DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DES. DA EDUCAÇÃO
1721.35.01.00.00 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 30.000,00
85 - 31107 Salário Educação - Exercício

Art. 30 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Edifício

dias do mês de julho de
nicipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 16

URILO TROVO HIDALGQ
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal - Rua Petlro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-01
Fone; (4-1) 3652-1122 - Fax: (•li) 3652-2323

no JornB.^ j

Órgão Oficiai rs icipio

Edição n°

Ãh I .<3c^

waKíO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 066/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
DETERMINA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VALOR

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Parana, no uso das atribuições legalmente lhe conferidas em especial pelo que deteimina a lei
no 870/2007 de 21/06/2007 publicada no órgão oficial do Município "JORNAL UMUARMA ILUSTRADO"
sob no 8028 em data de 23/06/2007 resolve; '

DECRETAR:

Art.010 Fica pelo presente decreto aberto ao Orçamento Geral do
Município um Credito Adicional Especial no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), destinado a
atender despesas com a Aquisição de Caminhão e Caçamba Basculante para uso exclusivo na
manutenção das estradas rurais, na conformidade com o que segue:

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.05 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO a) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
20.606.0020.3.158 - AQUISIÇÃO CAMINHÃO/CAÇAMBA BASCULANTE
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMANENTE R$ 37 OOO 00
4945 - Fonte: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS UVRES - EXERCÍaO CORRENTE

TOTAL R$ 37.000,00

Art. 2° - O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
autoriza o Artigo Primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial das dotações da
Despesa que seguem demonstradas abaixo:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, OJLTURA E DESPORTO
04.01, DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
12.361,0013.2.065 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO r$ 7ooo 00
74 Fonte: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS UVRES - EXERCÍaO CORRENTE

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
10,303.0010.2.024 - FARMÁCIA BASICA
3.3,90,30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
163 Fonte: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS ÜVRES - EXERCÍaO CORRENTE

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.123.0003.2.005 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBL. ATOS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
297 Fonte: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERdaO CORRENTE

04.123.0003.2.005 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBL. ATOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
295 Fonte: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERdaO CORRENTE

Paço Municipal - Rua Pprlro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87%0-000 - Iporã (PR)
Foiio: 36í;?-1 122 - Fax: (-il) 3652-2323

R$ 5.000,00

.R$ 4.000,00

.R$ 10.000,00
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99.999.9999.0.099 - RESERVA DE CONTINGÉNaA
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTENGÉNQA r$ n OQO 00
307 Fonte: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍaO CORRENTE ' " '

37.000,00

Art. 3" • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Julho
do ano de dois mil e sete.

TROVO HIDALGO
PREFEITO MUNiaPAL

Órgão OVÍCÍ.5Í to f::l_inicíp7-:
Ed/Ção n° ^nn'}-

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PAAMM
DECRETO N* 0«/200T
ASAe CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOfl OUE OSTÊfiMINA B OA
OUTRAS PROVIDENCIAS
CAS$IO UURLO TROVOH10AL60, Uunc^^ Ettado do PAraná.
r« u%ó da» au«u^M leaèlrr«At« lha confatkd*»9fn a«Mial p«to m dat«r-
mm» • Iti D* S70.i?0a7 d« 2I^0«3Q07 na oAbí«I cMMuníCBio
*jORML UUUARMA U.U5TRA00*. 8088 «eU da 23W2007 i««sh«:
DECRETAR.

P(cap«io ptuanla Q»er<w abarto ae Orcamanlo Oaral do Uunidploum
C«Mli« Adle«naí Eapeelai no vaior da R4 S7Ô00.00 (Irlnia « «a»*fntt raaii),
daauAMo a d«^M» wrt a Adulaiç4e d« Csrmnhfto e CaçvnbABm-
culanla pan um «iatAÃ« r« mamüançfto dai «snútt ivu. na coAbffMdÉdt
com o Qua MQwa .

Ofl SeCRÊT^A DE DESENVOLVIMENTO CCON^ICO
OâOS DEPARTAMENTO DE FOMENTO AQROPECUAHIO a) DMSAO DS F0>
MENTO AOROPSCUWIO
20 80600203 Mi • AOUtSIC^ CAMINHAOi/CACAMÔA basculante
4á80 59CCOOOO-EOUlf^NTO E LiATERIAL PCAMÃ^TEm 97.ÍXOM
«diS • r«rtr OYQOO • fCCURSOS ORC«Mm lAffSS - EXEACX»CORRSÍTE
T O T A L ftS 37 000.00
Ari )* • O recurfto pva e«n<f«r\i8çlo de aneargo garade p«4oqiM auterUa e
Artipe Prrmalre tfaaiadeerate, dtcorrari do cftnc«lam«nte loial a^ou 9vcial dM
d&laçeM d« Daipaaa qua »agu^ darricMlfada» abaino;
04. SECRETARIADA EDUCA^, CULTURAlE DESPORTO
04 01 DEPARTAMENTO D€ EWINO - DIVISÃO D€ ENSINO
12.381 OOn 2 0«6 • TRANSPCRTC ESCOLAfl
3.3 n 30 00 0000 • MATERtAL DS CCWSUUO Pi 7.W.00
74 ror>ie 01000 • RECURSOS ORDIN^OSLIVRES - EXERCÍQO CORRENTE

' OS. SECRETARIA DE SAÚDE
05 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDS
10 303 0010^ 024 . PAfUtteJA dASJCA
3 3 90aO.WOOOO • MATERIAL DE CONSUMO RS 5000,00
^83 FonM'01000 • RECURSOSORDMW09 UVRES- EXEnCiClOCORRENTE
to. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 AX>MINtSTRACAO 0£^
04 U3O009 2005 r^OADEN^AO AOUlNieTRATIVA/PUBL. ATOS
33nâS00CttDCCTFC6SEmKXSK 400100
297 FcMe. OiCOQ • RECURSOS OfCMAAÚS UVRES - ÊXEIOao OORAENTE
04 t23 0003 2 005 • COORDENAÇÃO AOMiNISTRATiVArPUBL. ATOS
9.9 90 30.00.0000• MATERIAL Of COfiSUMO RS tOMO.OO ,
29& Porie: OlOOO • RECURSOS ORD^nAriOB UVREâ - EXEFCiCiO CORRENTE

999.d$&9.0.099 • RESERVA DE CONTINÊNCIA
9 0 9999.99.0000 • RESERVA DECONTWQTnCIA RS U.OOOJXl
xnfM0i0C»-HEOJfiSOA0miW06UV9&''£Mf¥JCXiC0f'ftB^
TOTAL RI TT.OOOJW
An. 3>• Esla Dacrate «nirsrAem ^igoi na diti da sue pufcfcagto we0»dM es
0ta&«»iç6a« am cor>ltArk>.
Peço AAwidpal da lp«4, E»la0e do Parsré. aea 18 diMde mte da Jutte de ano
da 4ei« md e ««ta
CASSIO MURILO TítOVO HOALOO
PREFEITO MUNICIPAL

S^i:p!i<Císáo(^s) tio Jornai
V* i,f» \ \ a.V 1 I •.í\ ,n

Órgão Oíicii,! d

Edição n° /ai / / '/



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 067/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO N".
019/2007, MODALIDADE CONVITE N° 008/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do
Processo Licitatório, modalidade Convite n" 008/2007, que trata da Contratação de Empresa do
Ramo para a execução de Serviços de Construção e recuperação de boca de lobo para
adequação ao projeto de pavimentação, objeto da Tomada de Preços 005/2006-PMI, de acordo
com as especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo L

Art. 2" • Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: SOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. declarada vencedora, pelo menor preço
apresentado para execução doobjeto docertame licitatório.

Art. 3° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici 2.007.

RILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal Fulylicadoia) no Jornal

órgão Oíloial do ^Vúnícípio

Ediçãcn"

Oata,.

S—o t ipMÂnl

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Qibral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipo^l^R)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (11) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 068/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO N°.
020/2007, MODALIDADE CONVITE N" 009/2007-PMI, E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do
Processo Licitatório, modalidade Convite n" 009/2007, que trata da Aquisição de Cestas Básicas
a serem distribuídas às famílias carentes cadastradas no Programa de Distribuição de
Cestas Básicas desta Secretaria Municipal, de acordo com as especificações do objeto de que
trata o edital citado no preâmbuloe seu anexo L

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: BOFl & BOFl
LTDA. declarada vencedora, pelo menor preço apresentado ao objeto do certame licitatório.

Art. 3® - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipa

CASSI

de 2.007.

X) TROVO HIDALGO

4efeíto Municipal
ruhÜcscSoía) no Jorn^í

órgão Oílcia! -o ^^L:^icfpio

Ediç,on=

Data, ^ I 0-9- ,0

I'

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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DECRETO N» 069/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II E IV da Lei n^ 834 /2005 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Putilicada
no órgão oficial do Município sob no 7882, resolve

DECRETAR;

Art. 1° ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do município,
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 10.000,00 ( Dez mil reais ) destinado a
atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA
29- FONTE: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 10.000,00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das
dotações seguintes:

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
307 - FONTE 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 10.000,00

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Edifício dg.J^reféítü ^nicipai de Iporã, Estado do Paraná,
aos 16 dias do mês de julho de dois miLe-í^

CASSIO^^BÍLO TROVO HIDALGQ
REFEITO MUNICIPAL

Faaí:'5icn".'o(a) no jGrm>ih
Entf1: ,11 Ví • i"l "i •''

Órgão O ri

Edição ^Q5Q
Data, /«2qp>
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S'^ «'aSrSÍ ^ E.— «. (W., ».,6 d« * m*.

Faui-SscaiSoÍAs) no Jforna
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PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ

ESTADODOPARÂNÁ

DECRETON"070/2007

EFETIVAOSSERVIDORESABAIXORELACIONADOS,CONCEDE
PROGRESSÃOSALARIALEDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO-PrefeitoMunicipaldeIporã—
EstadodoParaná,nousodesuasatribuiçõeslegaiseconsiderandoaLoino670/2003,de25/11/2003,
oDecreton°072/200'̂,de21/05/2004,eaconclusãodoestágioprobatóriodosservidoresmunicipais
doMagistérioPúblico,aprovadosemConcursoPúblico,queobtiveramnotaigualousuperiorasete
(7,00)emcadafatordcavaliação;

DECRETA;

Afl-1"-Ficamefetivadasasservidorasrelacionadasqueconcluíramo
períododoestágioprobatóriocficaconcedidaaprogressãosalarial,conformetabelaabaixo
discriminada:

t

í

rNOMECARGO

[
1

•

;

CACILDA

FERREIRAVACARl

fiNCARNAÇÃO
DORIGANM,

PERIN

LEILACRISTINA

DOSSANTOS

PROFESSORA

Ct7\SSEB

PROFESSORA

CLi\S5EC

PROFESSORA

CLASSLC

MÁRCIAC.
CAFTANOF.

PEREIRA

PROFESSORA

CLASSEC

1
MARIAINÉS

SIBIM

PROFESSORA

CLASSEC

1^
MARIAMAGALID.

BONDEZAN

PROFESSORA

CLASSEC

1
NEUZALOPES

SEBASTlAO

PROFESSORA

CLASSFC

DATA.ADM

H/06/2004

17/06/2004

15/06/2004

17/06/2004

14/06/2004

15/06/2004

17/06/2004

REF.ATUAL

BI

Cl

Cl

Cl

C]

Cl

Cl

REF.APOSEFETIV.

B2

C2

a

C2

C2

C2

C2

Art--Revogadasasdisposiçõescmcontrário,esteDecretoentra
emvigornadatadesuapublicação.

PoçoMunidpül

TROVOHIDALGO

bMunicipal

noJaríssS

órgãoOficí^rd;ilh:níípiO:
EdicáoI

o1-^Ak))

siMJuen

•<?rl'cdroAlvarc>sCabral,267'/-CEPB^bõOOüO-Iporâ-Vdrciiid'
fone4436521122-FAX4^36522323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - Fone 44 652 1122 - CEP 87560-000 - Iporâ -Pr.

Oficio n° 036/2007-D.R.H.

Iporã - Pr, 10 de Julho de 2007.

Prezado Senhor;

Tem este a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, os
documentos para a efetivação dos professores, os quais terminaram seus estágios
Probatórios com êxito conformê^fícíõ n°. "106/2007 da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto:
NOME cargo data adm Ref.

atual

Ref.após
efetiv.

Cacilda Ferreira Vacari Professora Classe B 14/06/2004 BI 32

Encamaçâo Dorigan M. Perin Professora Classe C 17/0^/2004 Cl C2

Leila Cristina dos Santos Professora Classe C 15/06/2004 Cl C2

Márcia C. Caetano F Pereira Professora Classe C 17/06/2004 Cl C2

Maria Inês Sibim Professora Classe C 14/06/2004 Cl C2

Maria Magali D. Bondezan Professora Classe C 15/06/2004 Cl C2

Neuza Lopes Sebastião Professora Classe C 17/06/2004 Cl C2

estima e apreço.
Sem mais para o momento renovamos votos de elevada

Atenciosamente.

FRANCISCO GONÇALVES SILVA
Departamento de Recursos Humanos

Imo. Sr

HAROLDO LUIZ ZERBATO JR
DD. Chefe de Div. Ouvidoria, Correg, e Defensoria Mtmcipal
IPORÃ-PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 071/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II da Lei 834 /2006 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Publicada no
órgão oficial do Município sob no 7882, resolve

DECRETAR;

ArL 1° ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do
município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 80.000,00 ( Trinta mil reais )
destinado a atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS
04.01 - DEPTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.117000 - ADM. DID. PEDAGÓGICA- FUNDEB - 40%
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL 21.500,00
87 - FONTE: 01102 - Fundef/Fundeb 40% Exercício corrente

123610013.2.121000 - ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.0000 - VENQMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL
94 - FONTE 01102 - Fundef/Fundeb 40% Exercíciocorrente

10.500,00

12361.0013.2.120.000 - Escolas Municipais Fundeb 60%
319011.0000 - VENQMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL
92 - FONTE 01101 - Fundef/Fundeb 60% Exercício corrente

48.000,00

SOMA: 80.000,00

Art 2° ) O recurso para atender ao encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita
prevista para o exercício na rubrica a seguir demonstrada:

Excesso na Conta Receita

1724.00.00.00.00 - TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS
1724.01.00.00.00 - TTIANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA EDE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB 80.000,00
97 - FONTE - 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) Exercício

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

dias do mês de julho de doi

PaçoiMunici

unicipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 30

LO TROVO HIDALGO
ITO MUNiaPAL

Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 -

Fone: (44) 36S2-1122 - Fax: (4-1) 3652-23;!3

Fubíícscfoíi:) tio Jor/irri

líáBgfâfcÇ) OfiC-i •.! uo

Edição n°.

Data,



Bstaâo' do eorana
Prefeitura Municipal da Ipora

Suplementaeoes e Reduções Orçamentarias Kas 8 de 2007

Onidade Gestora = PREFEITURA MUNICIPAL

Fund. Legal: 071 Tipo ; 1 - Decreto Ementa: 4 Abre Credito Suplementar - Excesso de Arrecadacai

Suplementaeoes

No Período

Orgao : 04 SECRETARIA EDOCACAO CULTURA E DESPORTO

Unidade Orçamentaria: 04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO -Div.ENSINO

92 3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL C

14/0B/2007 Credito Suplementar 48.000,00

CREDITO AD. SUPLEMENTAR,CONF.DECRETO No 071/2007.

87 3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL C

14/08/2007 Credito Suplementar 21.500,00

CREDITO AD. SUPLEMENTAR,CONF.DECRETO NO 071/2007.

94 3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL C

14/08/2007 Credito Suplementar 10.500,00

CREDITO AD. SUPLEMENTAR,CONF.DECRETO No 071/2007.

Total Unidade Orçamentaria

Total Orgao

Total Geral

48.000,00

21.500,00

10.500,00

80.000,00

80.000,00

80.000,00

Resumo Final por Fonte de Recursos

Fonte de Recursos

FUNDEF/FUDEB 60% - Exercido Corrente

FUNDEF/FUNDEB 40% - Exetclclo Corrente

ORcatll - Orçamento Publico - Emissão: 20/08/2007 as 9hl7mla (2)

Suplementaeoes

No Período

48.000,00

32.000,00

80.000,00

No Ano

48.000,00

21.500,00

10.500,00

80.000,00

80.000,00

80.000,00

No Ano

48.000,00

32.000,00

80.000,00

Reduções

No Período

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Reduções

No Período

0,00

0,00

0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORRPrÃn
DECRETO NO 072/2007

CONSTTTUI O CONSELHO GESTOR DA APA - ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL DO RIO XAMBRÉ E SANEAMENTO RURAL DO MUNICIPÍO
DE IPORÃ.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA;

Art 1® - Fica constituído o Conselho Deliberativo da APA - Área de Proteção
Ambiental do Rio Xambrê, pelos seguintes membros:

Representante do Grupo de ApoioTécnico - GAT

ADRIANO VAZ GERALDELl

Representante do Instituto Ambiental do Paraná - lAP

GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

Representante da EMATBR

JOSÉ EVANIRTOMAZELA

Representante do Executivo Municipal

VICTOR ADRIANO MARTINS

Representante do Legislativo Municipal

JAMERSON LÚCIO DA SILVA

Representante de Moradores Locais

IRÃ APARECIDO DE LIMA

Representantes de Produtores Rurais da Área

DONATO DE SOUZA AMADUCCI

Representante de organização Não Governamental

PROTÓGENES MARQUES GUIMARÃES JÚNIOR

Representante da Polícia Militardo Paraná

MAURO APARECIDO SOARES

Representante do CIBAX (CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ACONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DA BACIA DO RIO XAMBRÊ).

VERANICE CELESTINO DA SILVA

Representante da Compantiia de Saneamento do Paraná (SANEPAR)

3AIR SILVÉRIO SANTOS

Art. 2® - Revogadas,
em vigor na data de sua publicação.

FEíl>f?cf?do(a) no Jornal i

iiíVi
Órgão Ciicir ! do Puhmicípío*

Edição n°

Data, Jy JP^ L

isições em contrário, este Decreto entra

(OVO HIDALGO

lunicipal

Paço Municipal - Ruà~Petfi^ Álvíres Cabral, 2677 - CEP 87560-000- Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 071/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II da Lei n® 834 /2006 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Publicada no
órgão oficial do Município sob 7882, resolve

DECRETAR:

Art. 1® ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do
município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 80.000,00 ( Trinta mil reais )
destinado a atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS
04.01 - DEPTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.117000-ADM. DID. PEDAGÓGICA-FUNDEB - 40%

3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL 21.500,00
87 - FONTE: 01102 - Fundef/Fundeb 40% Exercício corrente

123610013.2.121000 - ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEB 40%

3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL 10.500,00
94 - FONTE 01102 - Fundef/Fundeb 40% Exercíciocorrente

12361.0013.2.120.000 - Escolas Municipais Fundeb 60%
319011.0000 - VENQMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 48.000,00
92 - FONTE 01101 - Fundef/Fundeb 60% Exercício corrente

SOMA: 80.000,00

Art. 2® ) O recurso para atender ao encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita
prevista para o exercício na rubrica a seguir demonstrada:

Excesso na Conta Receita

1724.00.00.00.00 - TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS

1724.01.00.00.00 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA EDE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB 80.000,00
97 - FONTE - 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) Exercício

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 30
dias do mês de julho de dois mil e sete.

f^hIicado(<2) noJorn^í

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
PREFEITO MUNiaPAL

Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

lÓrQ^o Oiic ! 'ümcídIo
Paço Municipal - P.iic"! Pedro Alvares Cabral, 2-677 - Cf;P S75ó'j-0C J - Ip^ra (PR) ç. ^ \I - ipOra (PKJ o, -1 /

Edição n° 1^0-/í
Data, lé ,f)Á ,2Ml
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 072/2007

OjAjJ-ciih.
CONSmUI o CONSELHO ^eCiBERM?VO\ da APA - ÁREA DE a
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO RIO XAMBR|r X

-TTK-í^—,C>0- •
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituído o Conseiho Deliberativo da APA - Área de Proteção
Ambientai do Rio Xambrê, peios seguintes membros:

Representante do Grupo de Apoio Técnico - GAT

ADRIANO VAZ GERALDEU

Representante do Instituto Ambiental do Paraná - lAP

GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

Representante da EMATER

JOSÉ EVANIRTOMAZELA

Representante do Executivo i^unicipal

VICTOR ADRIANO MARTZNS

Representante do Legislativo l^unicipal

JAMERSON LÚCIO DA SILVA

Representante de Moradores Locais

IRÃ APAREaDO DE LIMA

Representantes de Produtores Rurais da Área

DONATO DE SOUZA AMADUCCI

Representante de organização Não Govemamentai

PROTÓGENES MARQUES GUIMARÃES JÚNIOR

Representante da Polícia Militar do Paraná

MAURO APARECIDO SOARES

Representante do CIBAX (CONSÓRCIO INTiRMUNiaPAL PARA ACONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DA BACIA DO RIO XAMBRÊ).

VERANICE CELESTINO DA SILVA

Representante da Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR)

JAIR SILVÉRIO SANTOS

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr, 01 de agosto de 2007.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3552 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 072/2QQ7

CONSTITUI O CONSELHO GESTOR DA APA - ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL DO RIO XAMBRÉ E SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO
DE IPORÃ.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições;

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituído o Conselho Deliberativo da APA - Área de Proteção
Ambiental do Rio Xambrê, pelos seguintes membros:

Representante do Grupo de Apoio Téoiico - GAT

ADRIANO VAZ GERALDELl

Representante do Instituto Ambiental do Paraná - lAP

GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA

Representante da EMATER

JOSÉ EVANIRTOMAZELA

Representante do Executivo Municipal

VICTOR ADRIANO MARHNS

Representante do Legislativo Municipal

JAMERSON LÚCIO DA SILVA

Representante de Moradores Locais

IRÃ APARECIDO DE LIMA

Representantes de Produtores Rurais da Área

DONATO DE SOUZA AMADUCCI

Representante de organização Não Governamental

PROTÓGENES MARQUES GUIMARÃES JÚNIOR

Representante da Polícia Militar do Paraná

MAURO APARECIDO SOARES

Representante do CIBAX (CONSÓRCIO INTtRMUNICIPAL PARA ACONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

DA BACIA DO RIO XAMBRÊ).

VERANICE CELESHNO DA SILVA

Representante da Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR)

JAIR SILVÉRIO SANTOS

PíLbIrcarfafa) no Jornzl

Art. 20 -

em vigor na data de sua publicação.

Órgão OíÍcíía! do r .iinicípíc •

Edição n°.

Data

posições em contrário, este Decreto entra

TROVO HIDALGO

fo Municipal
Paço Municipal - Rua Pedrç^Áfvares Cabrai, 2577- CEP 87560-000 - Iporã - Paraná

' -íe^ 3552 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

oo P. MÜNICIPAI. Dl IPORÃ
REPUBLICAE» POR I^CORfleCÃO
DECRETO N« 072/2007

DECRETA;
Aft. 1« - Fica constituído o Conseífio Deliberativo da APA - ÁniB /<«
Ambientar <Jo Rio Xambré, pelos seouinies meS
Repfesentante cfo Gtupo de Apok) Técnico - QAT
ADRIANO VA2 GEHAUDEU
Representante doInstituto Asnbíenoi doParaná - iap
GEflAI.00 MAGELA DEOUV0RA
Representanteda EMATEH
JOSÉ EVANIRTOMAZEU
Representante do Executivo Municipal
ViCTOR ADRIANO MARTINS
Representante do Legislativo Municipal
JAMBRSON LÚCIO DASILVA
Representante da Moradores Locais
IRA APARECIDO DE UMA
RfiDresentanies deProdutores Rurais daÁrea
DONATO DE SOUZA AMADUCCI

Represenianie da Polícia Militar doParaná
MAUHO APARECIDO SOARES

-araa conserva.

VgRANICE CELESTINO DA SILVA

?A?R stvÉRIoIÍÍÍÍd^""''' «> (SANEPAR)

Ipofâ-Pr, 01de agostode 2007.
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

<-1.^ • . ) i-ro Jarr<p-. i
(} rr.71 T f-, r - ......

Órgão ,

Edição _
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Paço Municipal - Rua Pedrx) Álvares Cabi3l, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3552 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 073/2007

Abrecrédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Ipora, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II EIV da Lei no 834 /2006 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Publicada
no órgão oficial do Município sob n® 7882, resolve

DECRETAR:

Art. 1°) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do município,
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 10.000,00 ( Dez mil reais ) destinado a
atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA
29 - FONTE: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (UVRES) EXERCÍCIO 10 000 00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das
dotações seguintes;

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
307- FONTE 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCIQO 10.000,00

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de agosto de dois mil e sete^

órgão orici,... .

Edição n"

Data, L P3to"MnTri' ipal -

HIDALGO

MUNiaPAL

«edro Alvares Cabral, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Faic (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 074/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II EIV da Lei no 834 /2006 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Publicada
no órgão oficial do Município sob n° 7882, resolve

DECRETAR!

Art. 1°) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do município,
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 10.000,00 ( Dez mil reais ) destinado a
atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

09. SECRETARIA DO TTIABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOLCIAL "DOCAS"
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CCA E ADOLESCENTES
3.3.90.32.00.0000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITO
268 - FONTE; 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 10.000,00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das
dotações seguintes:

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
307 - FONTE 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCIQO 10.000,00

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Edifício da
aos seis do mês de agosto de dois mil e sg

Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

RÓVO HIDALGO
O MUNICIPAL

Paço M
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

FssbHC''''-! no Jarnat

Ijr.iT"' • • - ••""'"•vrJ.lTeA
W!:.i . •

Órgciv; iliCÍplO

Friiç.ír» n''

Ibi

D- Iporã (PR) 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
QECRETO N» 07^/2007
Abre «dcb^ «t^i^emenurno vw <fJt dMBmWv) e dAouttu
CASSIO MUPIIO TROVO HIDALOO, PraMo Mun«^l IporI, Eitado do
Pwará, uundo d«s alnb<jiçd«* Ih4eonl«ridMpct Let vn fWH^) m au9 tie
««nfor» e ae^fQo 4* £ IV L«> n«»4 /2W6 da 2*MZ006 ( L« de Okmim^
) PubGMd* rto ofteibldo Uun«eto tob n* 7dâ2, r««6tve
becHCTAfl
Art. 1* ) F<è (Mia Lei, m 0(ç«inen« de munlcim. um eró*»
«dfsion»! avpl^mvrtur no v«lord* RS. 10.000.00( Oft2 ml rutt ) dMtiA«do c
•londec M daip«»aft Mduam «bávaro MpacMicada»*
09. SECRETARIA 00 TRABALHO E AâSISlÉNCIA SOCIAL
02. FUNCM3 MUNICIPAL 06 ASSiSTENCtASOLCIAL 'DOCAS*
0^2440011 2 02SOOO- ATENDIMeNTO A CCA 6 ADOLESCENTES
3.d.d0.32 00 0900 - MATERIALOE DISTRlSUICik^ GRATUITO
268 - rOfiTE Ot»0 RECURSOS ORDINAÍ^IOsIliVRES) EXERCÍCIO 10mOO
Ar. 2*1 0« r«cur«e« pva «ieftda«vn m« «cvqos qvmIm pato qua iWnrj^
0 4n>M ^Rtn«tfo da«ia decraeo, dé««nar4e dei c«nc«lam«r>to« Mrciat* d«a
do(a«va4 MâuiAta»
«a DECRETARIA D€ RNANÇA9
01 - AOMIK^TRAÇAO OiERAL
0.0^B99« OOOO - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
»7 - FONTE 01000 - RECURSOS OROlNARK» (LIVRES) EXERCICK3 lO.OOOM
Afl. 3* E4<0 dacralo antratá«m «r^t n« dala d» sua púbitueSo reveoa^n «a
diapo»^0aa atr cenirirlo.
EdMcá da PttWtuti MuiK«iaI lp«i. Euaile do Parani. ao» Mli do tné» M
aonle da dai» rruf a cal*.
CASSJO MURILO TROVO HOALOO
PREFEITO MUNCfPAl

FubticíTi€ío(a) no Jornai

ÓíQao Ofic.c.l \;o r.í\'.inicfpio
Edição n"

Data, _0^ i 0'5l



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 07S/2Q07

APOSENTA A SERVIDORA LUZIA DE FATIMA AGOSnNHO E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no art. 40, § 1°, inciso I, da Constituição Federal; Art. 27, § V>, da Lei Municipal
835/2006, e considerando:

- O Parecer Médico;
- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Munidpio;

Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada por invalidez permanente, a partir de
05/08/2007, a Senhora LUZIA DE FÁTIMA AGOSTINHO, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG sob no 17.956.842-5/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 493.025.159-15,
Funcionária Pública Municipal, nomeada através da Portaria n® 045/2002, de 08/03/2002, para o
cargo de Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

I - Considerando que a referida servidora encontra-se no nível II
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), e que
juntamente com o adicional de tempo de serviço de 5% (cinco por cento), totaliza o vencimento
em R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), e que a média salarial resultou em valor maior
que a última remuneração, portanto o cálculo da aposentadoria por invalidez permanente se dará
pelo valor da ultima remuneração de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), e
considerando ainda que a aposentadoria ser decorrente de moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável conforme a Lei n® 835/2006.

Art. 2® • Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã;^ de 2007.

LO TROVO HIDALGO

refeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

Fiihlicado(a) no Jornal

Órgão Oficiai do Município

Edição n".



PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORA
ESTADO 00 PARANÁ

DECRETO N« 075/2007

APOSENTAA SERVIDORA LUZIA Oe FÁTIMA AGOSTINHO E DÁOUTRASPRO-
VIDÈNCiAS-

; CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Preleilo Municipal de ipofS - Estado do
' Paraná, no uso das atri&uições que lhe são canteridas por Lei, e em especial o

disposto no aA 40. § 1°. inciso I. da Consiiiuição Federa): Aii 27, § 1°. da Lei
Municipal n<635/2006, e considerando:
•O Parecer Médico;
- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município:
- C^dao de Tempo de Senríço.
DECRETA;
An 1• • Fica aposentada por invalidez permanente, a partir de 06/08/2007. a Senhora
LUZIA DEFÁTIMAAGOSTir^, brasileira, portadora da Cédulade Identidade RGsob
n' 17.956.S42-5/SSP^R. e inscrita no CPF/MF sob n» 493.025159-15, Fundonárta
Pública Municipal, nomeada através da Portaria n' 045/2002, de 06/03/2002. para o
cargo de Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Edjcaçâo, Cultura s
Desporto.
I - Considerando que a referida servidora enconira-se no nfvel II da Tabela de
Salários, com vencimento de RS 380,00 (trezentos e oitenta reais), e que juntamente
com o adicional de tempo de sen/iço de 5% (cinco por cento), totaliza o vencimento
em RS 399,00 (trezentos e noventae nove reais), e que a média salarial resultou em
valor maior que a última remuneração, portanto o cálculo da aposentadoria por
Irvalidez permanente se dará pelo valor da ultima remuneração de RS399.00 (trezen
tos e noventa e nove reais), e considerando ainda que a aposentadoria ser decorren
te de moléstia profissional «i doença grave, contagiosa ou incurável conforme a Lei
n< 835/2006.

Ari. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.
Iporã-Pr, 07 de ag(»to de 2007.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PEiblícarfoía) no Jornal

do !\:i;nicípioÓrgão OvIcm

rricstãiz
L

~'cj- jjSio
-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRFTO NO. Q76 /2Q07

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PROVIDÊNCIAS.

E DA OUTRAS

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas legalmente, e em especial pelo que autoriza o Art. 4® II "a"C/C INCISO
IV da Lei Municipal n®, 834/2006 (Lei Orçamento), publicada no jornal Umuarama Ilustrado. Edição n.o 7882 de
24/12/ de 2006, Resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica peto presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do munidpio,
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 108.750,00, (Cento e oito mil setecentos e cinqüenta reais)
destinando ao atendimento das despesas abaixo discriminadas;

05 • SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTO/CUNICO/CIRURGICO/ODONTOLOGICO
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 9.080,00
5007 - Fonte: 31312- PROGRMA SÚDE - EPID. CONT. DOENÇAS

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 11.170,00
5008 - Fonte: 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL.
103030010.2.025000 ATENDIMENTO DAS U.B.S
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 58.000,00
5009 • Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE - PSF

3,3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 30.500,00
5010 - Fonte: 31316 PROGRAMA AG. COM. SAÚDE P.A.C.S

SOMA 108.750,00

Art. 2® - Os recursos para do encargo gerado pelo que dispõe o artigo
primeiro deste Decreto, decorrerão doCANCELAMENTO TOTAL E/OU PARCIAL das dotações da despesa que seguem
demonstradas:

OS - SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 - FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTO/CÜNICO/aRURGICO/ODONTOLOGICO
3.3.90,39.00.0000-OUTROS SERV. TERCEIROS-P-FÍSICA R$: 9.080,00

158- Fonte: 31312- PROGRMA SÚDE - EPID, CONT. DOENÇAS
3.3,90.39.00.0000-OUTROS SERV. TERCEIROS-P-JURÍDICA R$: 11.170,00

160 - Fonte: 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL,
103030010,2.025000 ATENDIMENTO DAS U.B.S
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- JURÍDICA R$: 58.000,00

175 - Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE - PSF
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCQROS - P- JURÍDICA R$: 30.500,00
2766- Fonte:31316PROGRAMAAG. COM. SAÚDE P,A.C.S

SOMA R$:108.750,00

Art. 3® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em conb-ário,

EDIFÍaO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ, Estado do Paraná, aos 08
-tjias'dofnê3 dgo9osto-<k>iano de dois mil e sete.

Orr .

Edição

..PâçfíMar

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
PREFEITO MUNiaPAL

icipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



Satado do Paxana

P£éCe±tu!^a Municipal da Ipora
Supleaentacoes e Reduções Orcamantaxias Mas 8 de 2007

Unidaõe Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL

Fund. Legal: 076 Tipo : 1 - Decreto Ementa: 5 Abre Credito Suplementar - Anulacao de Dotacao

Orgao 05 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade Orçamentaria: 05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5009 3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FI

09/08/2007 Credito Suplementar 58.000,00

CREDITO AD. SUPLEMENTAR,CONF.DECRETO No 076/2007.

175 3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JÜRID

09/08/2007 Redução de Credito 58.000,00

VALOR CANCELADO,CONF.DECRETO No 076/2007.

Suplementacoes

No Período

58.000,00

0,00

5007 3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FI 9.080,00

09/08/2007 Credito Suplementar 9.080,00

CREDITO AD. SUPLEMENTAR,CONF.DECRETO No 076/2007.

i./d 3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURID 0,00

09/08/2007 Redução de Credito 9.080,00

VALOR CANCELADO, CONF.DECRETO Ho 076/2007.

5008 3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FI

09/08/2007 Credito Suplementar 11.170,00

CREDITO AD. SUPLEMENTAR,CONF.DECRETO NO 076/2007.

160 3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JÜRID

09/08/2007 Redução de Credito 11.170,00

VALOR CANCELADO,CONF.DECRETO No 076/2007.

11.170,00

0,00

5010 3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FI 30.500,00

09/08/2007 Credito Suplementar 30.500,00

CREDITO AD. SUPLEMENTAR,CONF.DECRETO No 076/2007.

2766 3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JÜRID 0,00

09/08/2007 Redução de Credito 30.500,00

VALOR CANCELADO, CONF. DECRETO No 076/2007.

No Ano

58.000,00

0,00

9.080,00

0,00

11.170,00

0,00

30.500,00

0,00

Reduções

No Periodo

0,00

58.000,00

0,00

9.080,00

0,00

11.170,00

0,00

30.500,00

Total Unidade Orçamentaria

Total Orgao

Total Geral

108.750,00 108.750,00 108.750,00

108.750,00 108.750,00 108.750,00

108.750,00 108.750,00 108.750,00

Resumo Final por Fonte de Recursos

Fonte de Recursos

PROGRAMA SAÚDE- PSF

PROGR. SAÜDE EPID.CONT.DOENÇAS

PROG.SAÜDE BUCAL

OBcatil - Orçamento Publico - Emissão: 20/08/2007 as 9hl4min (2)

Suplementacoes

No Periodo No Ano

58.000,00

9.080,00

11.170,00

58.000,00

9.080,00

11.170,00

Reduções

No Periodo

58.000,00

9.080,00

11.170,00



Eatado do Parana Suplemantacoes e Raducoea Orcanantazias tias 8 da 2007
Municipal, da Ipora

Unidade Gestora = PREFEITURA MUNICIPAL

Resumo Final por Fonte de Recursos

Fund. Legal: 076 Tipo : 1 - Decreto Ementa: 5 Abre Credito Suplementar - Anulacao de Dotacao

Suplementacoes Reduções

Fonte de Recursos No Periodo No Ano No Periodo

PROG. AGENTE COM.SAÚDE -PACS 30.500,00 30.500,00 30.500,00

108.750,00 108.750,00 108.750,00

ORcatil - Orçamento Publico - Emissão: 20/08/2007 as 9hl4inin (2)



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 076 /20Q7

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILOTROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Pararíá, no uso de suasatribuições conferidas legalmente, e em especial pelo queautoriza o Art. 4" II "a"C/C INCISO
IV da Lei Municipal nO. 834/2006 (Lei Orçamento), publicada no jornal Umuarama Ilustrado. Edição n.o 7882 de
24/12/ de 2006, Resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do município,
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 108.750,00, (Cento e oito mil setecentos e cinqüenta reais)
destinando ao atendimento das despesas abaixo discriminadas:

05 - SECRETARIA DESAÚDE
05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTO/CQNICO/CIRURGICO/ODONTOLOGICO
3.3.90.36.00.0000 - OLTTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 9.080,00
5007 - Fonte: 31312 - PROGRMA SÚDE - EPID. CONT. DOENÇAS

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 11.170,00
5008 - Fonte; 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL.

103030010.2.025000 ATENDIMENTO DAS U.B.S
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 58.000,00
5009-Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE-PSF

3,3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 30.500,00
5010 - Fonte: 31316 PROGRAMA AG, COM. SAÚDE P.A.C.S

SOMA R$: 108.750,00

Art. 2° - Os recursos para aterídimento do encargo gerado pelo que dispõe
o artigo primeiro deste Decreto, decorrerão do CANCELAMENTO TOTAL E/OU PARCIAL das dotações da despesa que
seguem demonstradas:

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 - FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTO/CLINICO/CIRURGICO/ODONTOLOGICO
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS - P- FÍSICA R$: 9.080,00

158- Fonte: 31312 - PROGRMA SÚDE- EPID. CONT. DOENÇAS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS- P - JURÍDICA R$: 11.170,00

160 - Fonte; 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL.
103030010.2.025000 ATENDIMENTO DAS U.B.S

3.3.90,39.00.0000 • OUTROS SERV. TERCEIROS- P - JURÍDICA R$: 58.000,00
175 • Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE - PSF

3,3.90.39,00.0000-OUTROSSERV.TERCEIROS-P- JURÍDICA R$: 30,500,00
2766- Fonte: 31316 PROGRAMA AG, COM. SAÚDE P.A.C.S

SOMA R$:108.750,00

disposições em contrário.
Art. 3° rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as

OPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, aos 08
diasdonrêsde-agostodoanodedois

li '

..Caçsiféunicipal -

cdíÇÜO M

;u£ PeíJ

FTROVO HIDALGO

rO MUNIQPAL

/< Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
M122-F3X: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ÊSTAOO OO PARANÁ
OECflerO N' 076 /2007
A8n£ CRÉDITO AOtClONALSUPLEMENTAR E DA OLTTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASSIO UUnt^O TilOVO tHIDALGOl P^olsilQ MunVpBl 49 l(>Q'i« StlAdo do
ParAnà, no luo 4e sua»atrfti>^ões conf»rijei» leg«l«r«riid, 0 »maspMl«l p«ló
âu« auidrk/B o A/1 JMI*«* C/CINCISO IV fl» L*< MunicipAl n». B3i/20M (Lok
Orçameril»}. pwti>«âida ne jornal Umijftrsin4 Hixliado fdtcao n.* 7Ba2da 2V^Z/
da 2006.
DECRETAR
Aft 1*• fica p«to prataritt D«obI» tbm ao Ot^manlo 0«fal de inurie«p«. um
créd» n» v«bt d* n| lOftfSO.OQ. (Cer«a tona trú
caniDa 9 cM^Oonia nAf%) óWtntnóo êo atandim^nt» 4»» d«a»«M* »btho
d)%cfim«Aa(9Éa
06 • SECRSTARrA DE SAUDE
05 02 • PUNOO MUNICIPAL D£ SAüD£
103O3CM3tO2 OÍ3000 ATCNDlMEKTO/ClINlCOt^RUnOtCOAWONTOCOQICO
9 3 90 36 00 OOOO - QOTfíOS S€RV. TERCEIROS - P - FÍSICA R$: 9 OMM
5007 • Forla: 31312 - PROGRMA SUDE - EPID. COMtpOENCAS

3.3.90MW 0000 - Oi^ROS SERV.TERCEIROS• P - PÍSJCARS: ti.170,00
soae • fwio 31314 PROGRAMA $AUO€ BUCAL.

1030d0010.2.025000 ATENDIMENTO OAS U.B S
3 3 » 3â 00 OOOO • OOTDOS SEFCV. TERCEIROS- P - PiSiCAR5. U OOOM
5009 • Ponte.31311 PROQflAMA âM^E • PSP

3 3 90 30 OO.OCOO • OUTROS SERV. TERCEIAOS - P - PÍSiCA ftS: 90.500,00
SOÍQ-HtPié 3131S PROGRAMA AO COM $AUD€ PAC S

SOMA _RS; 109 7SO.OO
Ati 2* • 0« reonoa para AWdínenie de «fcsrao ovedo pelo qve tieeíe e af*93
prme*o d«»W Dee/«l», decorrvte do CANCELAMENTOTOTAL E/OU PARCW.
das dotocdM da daaaasa ave Mçuem damoatuidai:
05 - SECRETARIA DE SA0É>E
05 02 - PUNDO MUNICIPAL 06 SAüOE
103020010.2.0S3000ATENOIME^fTO/CLINICQrCIRUROlCO/OOONTOLOOíCO
3 3.90.99 00 OOOO - OUTROSSEfíV, TERCEIROS- P - FiSICARI 9JUO.OO

156- Fonie. 31312 - PROQRMA SUDE - EPD CONT DOENÇAS
3.3 eo;3D.OO OOOO - OUTROS ^RV. TEPCE tROS - P - JUfilDlCA ftS. 11.170.00

160 • Fonia 313^4 PROO^WAA SAÚDE BUCAL
10303001Q 2.026000 ATENDtMENTO DAS U.B S
3.3.9039 00.0000 •0UTn0SS£FT/TEACEIA03«P-JURÍDICAm; SaOOaOO

175 • FeoM 319tl PROORAUA SAÚDE - PSF
3 3 9099 00 0000-OUmoS&ERV TERCEA03-P-JIAIDCARS. 30500.00
27«a- Foo« 31316 PAOOAAMA AO COM SAUOE f*AC S

SOMA . . . «: 109.7S0,»
Aa. 3* Eata Oaertie enlra/ã ent vigot tia data da aua p«Meaçto, moradia aa
d4po*Mea ecn certfrfcrio.
EQIFlCK) D* PREFEITURA MJWCIPiU. DE IPORA, EtUdo iSoPanni. M» IH
diaa de m4a da tooito do ano da doia >m « lata
C^IO MURILO TROVOHIDALQO
PREFEITO MUNICIPAL

í-^uhIl>:cac*o(S!) fío Jcrmii}

Órgão o/;- ;, • :y\p]o[
Edição n°.

Data, /tC? / Jr?



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 077/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial pelo que determina a Lei
N°. 876/2007 de 16.08,2007, publicada no Órgão Oftcíal do Município "Jornal Umuarama Ilustrado" edição
NO. 8073 em data de 17.08.2007, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® ) Rca pela presente Lei, aberto ao orçamento do munidpio, um
crédito adicional suplementar no valor de R$; 142.160,00 ( Cento e quarenta e dois mil cento e sessenta
reais) destinado a atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

03, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 133.000,00
29 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123650015,2.041000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.160,00
107 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
109 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação

SOM A R$ 142.160,00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste deaeto, decorrerão dos cancelamentos pardals das dotações
seguintes:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
30 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03.02 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220003.2. 010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
45 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
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123610013.2,035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.52.00,0000 - EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMANENTE R$ 6.000,00
68 • Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
4.4.90,52.00.0000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.160,00
72 - Fonte; 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação

04.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2,039000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00
120 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (üvres) - Exercício

04.03 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120014.2.040000 - EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.33.00.0000 - PASSAGENS EDESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 2.000,00
128 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 - ADMINISTTWiÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3,90.93,00.0000 - INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES R$ 3.000,00
140 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio
05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CÜNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3,71.36.00,0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.000,00
148 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S

3.3.90.32.00,0000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 3,000,00
170 - Fonte: OlOOO • Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
3.3,90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
172 - Fonte: 01000 • Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.02 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO a) DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
184510018.2,046000 - PARTICIPAÇÃO NO QBAX
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 8.000,00
178 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
06.03 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, COMÉRCIO E TURISMO
154520018.2.045000 - FUNCIONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
181 - Fonte: 01000 • Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
182 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS a) DIVISÃO/CONSERVAÇÃO/ESTRADAS
267820019,2,069000 - ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/ESTRADAS
3,3.90.30,00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
200 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
202 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. R$ 15.000,00
203 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
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07.02 - DEP"^ DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE "mANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520017.2.064000 - LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
215 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 - ADMINISTTIAÇÃO GERAL.
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.33.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS C/ LOCOMOÇÃO R$ 1.000,00
244 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00
245 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

082440011.2.029000 - PROGRAMA LEITE IN NATURA

3.3.90.32.00.0000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 5.000,00
273 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
082440011.2.030000 - APOIO A MORADIA DAS PESSOAS CARENTES
3.3.90.32.00.0000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 6.000,00
274 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
09.05. DEP™ DE DESENV. COMUNIT EASSIST. SOCIAL d) - DIV. DE EMPREGO E REL. TRABALHO
4.4.90.52.00.0000 • EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.000,00
291 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
288460003.0.002000 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS
3.3.90.91.00.0000 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 8.000,00
305 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo

SOMA R$ 142.160,00

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Edifído da Prefeitura Munidpal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de agosto de doisjnil e^te.

MURILO TROVO HIDALGG
PREFEITO MUNiaPAL

Fubiicado(s) no Jornal

Órgao Oficial cio ^lunicípioi

Edição n" ^
Data,_ Iç ,cr?.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 078/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial pelo que determina a Lei
NO. 877/2007 de 16.08.2007 publicada no Órgão Oficial do Município "Jornal Umuarama Ilustrado" edição
no 8073 em data de 17.08.2007, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® ) Rca pela presente Lei, aberto ao orçamento do munidpio, um
CTédito adicional suplementar no valor de R$: 730.000,00 ( Setecentos e trinta mil reais ) destinado a
atender as despesas que seguem abaixo especificadas:
02. PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

041220002.003000 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.14.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
15 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
3.3.90.33.00.0000 - PASSAGENS EDESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 5.000,00
18 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Uvres) - Exercício
3,3.90,39.00.0000 - OUTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
20 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exeracio

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3,90.36,00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 20.000,00
28 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
3.3,90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 117.000,00
29 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

061530004.2.008000 - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3,3.90,39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.000,00
34 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.028000 - ESCOLA OFICINA

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
54 - Fonte: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013,2.034000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 18.360,00
60 - Fonte: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.035000 • ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.36.00,0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 8.000,00

Pncc ^liinii-irni - Cabral. 2.677 - CEP 87560-000 - iDorã (PR)
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66 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação

123610013.3.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 17.000,00
99- Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação

123650015.2,011000 - SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00,0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
100 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerado

123650015.2.041000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 17.840,00
107 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação

3.3.90,36,00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 8 .000,00
108 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
109 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação

04.03 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.040000 - EQUIPES ESPORTIVA
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
129 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
130 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 - ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
135 • Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
138 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 35.000,00
152 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 106.500,00
4277 - Fonte: 01303 - Saúde • Receitas Vinculadas (EC 29/00)

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TíRCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 40.000,00
157 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

041220021.2.054000 - DISP0NIBILI2AÇÃ0/ ALUGUEL P/ MICRONEGÓCIOS
3.3.60,41.00.0000 - CONTRIBUIÇÕES R$ 16.000,00
186 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
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06.05 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO B) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 - FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL APEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 74.300,00
190 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (üvres) - Exercício

206060020.2.050000 - PROGRAMA PIA INSEMINAÇÃO ARTIRCIAL - LEITE
3.3.90.30.00.0000 • MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
195 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (üvres) - Exerddo

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
07.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. DE TRANSP. OBRAS ESERVIÇOS
267820019.2.068000 - OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
225 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerado

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
246 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo

09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 30.000,00
270 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo

09.03 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.018000 - FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE/ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3.3.90.39.00.0000 - OUTKOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
278 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.04 - DEP™ DE DESENV. COMUNIT. EASSIST. SOCIAL c) - DIV. DE ASSISTÊNQA SOCIAL
154520011.2.031000 • ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.3.90.36.00.0000 - OUTTÍOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 1.000,00
282 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.05 - DEP™ DE DESENV. COMUNIT. EASSIST. SOCIAL d) - DIV. DE EMPREGO E REL. TRABALHO
041220012.2.032000 - REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.000,00
287 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.000,00
289 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

10 • SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2,005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÕES DE ATOS
3.3.90.39.00.0000 • OUTROS SERVIÇOS DE TCRCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 60.000,00
297 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 730.000,00

Paço Municipal - Rua Podro Álvaies Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR) 3
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das dotações
seguintes:

RECEITA ORÇAMEfiTÁRIA
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORREI^fTES
1112.04.31.00.00 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OS RENDIMEm"OS DO TTWBALHO

1112.04,31,03.02 - IRRF S/FOLHA PAGAMENTO DE PESSOAL QVIL EXECUTIVO E ENTIDADES
INDIRETAS
04 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício R$ 50.000,00
1112.08.01.00.00 -TTBI - Do Exercício
06 • Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício R$ 50.000,00

1113.05.01.00.00 - ISS - DO EXERdaO
06 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício R$ 110.000,00

1721.01.02,00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTiaPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
59 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício R$ 400.000,00

1721.99.99.01.00 - TRANSFERÊNCIAS DA C.E.X
169 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício R$ 20.000,00

1722.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA

93 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício R$ 100.000,00

SOMA R$ 730.000,00

Art. 3°) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de agosto de dois mil e sete.

ROVO

MUNICIPAL

na Jorna»

........

Órgão Gí;ci&! do
Edição n'' —

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677- CEP 87560-(XW - IpuiS
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (11) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 079/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Munidpai de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial pelo que determina a Lei
NO. 878/2007 de 16.08,2007 publicada no Órgão Oficial do Município "Jornal Umuarama Ilustrado" sob
N®. 8073 em data de 17.08.2007, resolve;

DECRETAR:

Art. 1®) Rca pela presente decreto, aberto ao orçamento do município,
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 60.000,00 ( Sessenta mil reais ) destinado a atender as
despesas que seguem abaixo especificadas;
01. PODER LEGISLATIVO

01.01 CÂMARA MUNICIPAL
010310001.2.001000 - ATENDER AÇÕES LEGISLATIVAS
3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 38.500,00
3,1.91.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 1.500,00
3.3.90.14.00,00.00 - DIÁRIAS CIVIL R$ 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00 - PASSAGENS EDESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 5.000,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 2°) - Os reojrsos para atendimento do encargo gerado pelo que
determina o Artigo Primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento total das dotações de despesas
que segue especificado:
01. PODER LEGISLATIVO

01.01 CÂMARA MUNiaPAL
010310001.3.001000 - AMPUAÇÃO EADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA
4.4.90.51.00.00.00 • OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 20.000,00
010310001.3.002000 - VEÍCULOS PARA O LEGISLATIVO
4.4.90.52.00.00.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 40.000,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 3<>) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Edifício daJ^réf inicipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de agosto de dois mil e

no Jornal

Órgão Oficial do i^z-in-icipi

Edição n

Data,

TROVO HIDALGO

EITO MUNICIPAL

PecJro Alvares Caüral, 2.67"/ - CEP 875ÒÜ-ÜU0 - Iporâ (PR)
Fone: (4'1) 3652-1122-Fax: («14) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
SSTAOO OO PAftANA
OECH6TO N« 079/2007
Abf« erMite Mcbnal tto vator quo dit»fni>na a dA «yU«a pfo*idíir«cia».
CAfiSlO MURILO TROVÓ H^DALOOs Prftl«i(e Muocpal Oa Ipwi. Etiado <Sa Paraná, M«rMÍo líaa «itio^es
lh« eorrfatWà» por Lei, •»" etcatoit pito que d«l»fm«f»6 « lei N* 87ai?007 de tô.OÔÍOOT pk<«aO» f» Ot^ioÓ^leUl de Munkc^K) 'Jorriel Omuaratrie llus^ede* Mb N" 8073 effi d4la de 17 0&2007. reiefve

pre«enH 0«cwo. «o erçwi^lo do mfKipai. ^ «réditt adjMAel ii^lernantar no
v«^ 0« ftS CO ooaoo ( S«M«rU I*^ t^ai» i dfAWeda a fttefider es ãeifieiM4u*«eQuem Mao ewedecâd*
01 pooEn leol 51ATIVO
01 01 c AmARA MUNICIPAL
010310001 2 001000 • AT£NDÊflAÇÔ£S LEQiSLATiVAS _ . . _31flO U,00 00 00 . Y|NÇjM ENgâJ^VWTAQÉ NS FIXAS - PB S80AI. CiVH M ^,00

..HS lÒ.OOO.OÒ
M 5000,00

RS »OOOJB
.RS «0.000.00

3 t 91 19.QO 00.00
3.3 90 14.00 00 00
3 3 90.90 OO.OO.OQ
3.d»OUOOOOOO

- O* MT* ele<*iwito do area^ geredõ ^ qwe deeéní** o Prwniíe ámkt d«cnMB.
OMOtrW4o eanc«lamefm W\ dM de(ê«A«» de MMficad»:
01 P^ER LEGISLATIVO
01031000^ 3^0^ . WPllfÇjO £AOeOUAÇAO DO PflÊOO OA CAWAftA
4 4 90 5i OO 00OO - OBRAS t INSTAUÇÔfia "
0103^0001 3 002000 • VEICULÔS PARA O lEOlSLATlVO
4 4 90 Sí 000000 • EQUIPAMENTOS G MATgRIAL PERMANENTE iSl
TOTAL - - ^ 60.000.00
Art 3*) Etie decreto •Plwi M «Ü* d*M ^ ??^?2ÍSÍ^*2.u^ÍL«.
E4if>co da P^eMura de ipori.Es«â* de Pwan*. eoe Ma de rré»d# agee» de 4eM «li • ••••.
CASSIO MUPUO TROVO HlO^â-OO
PnEf£iTO MUNICIPAL

- OBníQAÇôeSPATRONAIS
. OLARIAS CIVJL
. UATEPIAL OE QQH%WO
PASSAGENS E OESPESAS COM LOO^IOÇAO

,.RS 20,000.00

PUblicaido(a) no Jornal

Órgão oric' ^ !o r-.'!".!".:cip«o

Edição — —

i)^NÃFi!0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 080/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
021/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2007-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo
Licitatório 021/2007, na modalidade Pregão Presencial n° 008/2007-PMl, cujo objeto trata da
aquisição de Gêneros Alimentícios para o Hospital Municipal Cyro Silveira, Escolas Municipais e
Creches Municipais,desta Administração Municipal, adjudicado às empresas: J.M.A CRISTOVAM
& CIA LTDA; CATIA LEILA DO VAL SANTOS - BISCOITOS E MASSAS; BOFl & BOFI
LTDA e PALTANIN & GOMES LTDA.

Art 2"' Este Decreto entra em vi publicação.

CAS

unicipal, 21 de Agosto de 2007.

OVO HIDALGO, -
unicipal f-híscítr-no Jorn:-

Ediçíio S ^

ü Ti -iÁnio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã/ PR-
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 081/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II E IV da Lei n® 834 /2006 de 24.12.2006 ( Lei do Orçamento ) Publicada
no órgão oficial do Município sob n® 7882, resolve

DECRETAR:

Art. 1°) Fica pelo presente decreto aberto ao orçamento do
município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 15.000,00 ( quinze mil reais )
destinado a atender as despesas que seguem abaixo especificadas;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.14.00.0000 - DIARIAS • PESSOAL QVIL

25 - FONTE: 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 5.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
03. DPTO. DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.14.00.0000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

125 - FONTE: 01000 - RECURSOS HORDINARIOS (LIVRES) EXERQaO 2.000,00
3.3.90.36.00.0000 - OUTKOS SERVIÇOS DE TERCEIRO - P. FÍSICA
129 - FONTE: OlOOO - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍQO 5.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBL. ATOS
3.3.90.14.00.0000 - DIARIS - PESSOAL QVIL

2887 - FONTE: 01000 - RECURSOS ODINARIOS (LIVRES) EXERCÍQO 3.000,00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das
dotações seguintes:

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
9.9.99.99.99.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
307 - FONTE 01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERQQO 15.000,00

Paço Municipal - Rn."! PedroÁlvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - Iporà (PR) 1
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Art. 30 Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitj^rTMunicipal de Iporâ, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de agosto dê-dolfmír&We.

tLO TROVO HIDALGO
=EITO MUNICIPAL

no Jornal

Órgc:o Cfic.,:; d j r./,;;-;:cípÍo
Edição n°.

Daía, lú^

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



FuhUcac^^ofa) no Jornal

Órgáo Oí'íc.i.;.; |̂ 'ji„iit;cípio
Edição ,

Data, ,í_í22__Zs2^2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO UO f'AnA.N/\
oecpsto N' «1.2007
>Afo ^edilo bKMfrwMar ne vab( aue OgienTw» « dA euini owòèfexà»
CAS&^ MURUO TROVO HlDAlGO, PreditoMuicp»! M IpcrA £4tkdo <M P«ranâ,
usardo d«« aif>bu)<â«» ]h« çúfftrfóa por Lei, tm aspacul «o ou» (he eonl»f«
0 brrige 4* (t E IV a4 Lei n* 994 /2006 de 24.12.20C0 ( l«l do OrcànwrtO 1
Publ>CAdii no â<nAo olKkal do Munictpre scb ri" 7S&2 reso»va
OGCRETAft.
Ari, 1') Fca peh)pcMOAM deveto «beno eo ottamenie do munKipie, lan ep4dkb
fldielenol «uplAmdnlftr novtiord» RS: 1S000,00 ( quiruo mW r*Dl« }dMHruda «

. Atender ò» deveio» qu* ««fluem ab»«o MbecilioadM:
M. SECRgTABIA Dg ADMInSsTA^O
01. A0MINI5TRAÇA0 OERAt
04122QOO&2.Q10000 - ASSESSOAAMENTO ADMINISTRATIVO
9 3.M.14.CC.OOOO - DIARIA8 < PESSOAL CIVIU
2$ - PONTE.01000 • RECURSOS OROir^ARlOS (lIVRESI EXERClCIG SOU,»
Q4. SfCRETARlA DE EOUCAÇAO, OJLTUftA 6 OESP^RTO
03. OPTO DC PflOMOC^ DOSSK^RTEE LAZER
279)20014.2040000 SQUtPES ESPORTIVAS
9.dJ0 U 00.0000 - OtARIAS - PESSOAL CiVil
12$ - POHTE:01OCO - RECURSOS HORg^CNARfOS íLJVRfSJ EXERCaCIO2
3,3.BOMOttOOOO-OüTROSSCRVIÇOSOE TERCEI Ríf.p.FftiCA

- ^ONTE:OiOOO - RECURSOSORDENARMOS {LIVRES) EXEFK»0 SttOM
to. SECRETARIA DE RKANÇAS * '
01. ADMWISTRACM GERAL
041290009.2 OOMU - COOROEKACAò AOMIN(STRATIVA/PUBL ATOS
3,3 W.U.OO 0000 - OtARB - PESSOAL OVIL
2W7. FONTE 01000• RECURSOS OOINARIOS (UVRE S) EXER0CIO 900000
Afl 2* J 0« recur«o« pve «lei^etwn aos ancvçw çerddotpéicqut tMWiWi»
e ertiao primeiro desie decreto, dscorrerie de» caneelemeAlo» MitIM de»
dolaciei eeoiJinie»
10. SECRETARIA Oe ^NANÇAS
01 - AOMINI STRAÇÃO OE^L
9,9 H 9»,M,0000 • RESERVA DE CONTINCeNClA
307 . FWTE 01000 - RECURSOS OROlNARtOS (LIVRES) EXERCÍCIO 15.000.00
Art O* Eiie decreio «MrarA «m vtgerne dela d« sua públlcMAe r«vofledu 4i
di8p«ftiçde« contrArio.
Edlflote dê Pfefeüutft MuhkimJ tfe lpor&. Estado do Pvtni,
d<át do mi* de amio de óot nWI e «ela.
CASSJO MURilO TROVO WOALOO
PREFEITO MUNICIPAL

•01 vime e quAVo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 082/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO N°.
026/2007, MODALIDADE CONVITE N" 010/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no
usodasatribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do Processo Licitatório,
modalidade Convite n° 010/2007, que trata da Contratação de Empresa de Consultoria
Especializada Para a Realização de Trabalhos de Identificação, Levantamento, Qualificação e
Quantificação dc Valores Relativos a Direitos Sobre Ações ou Outros Mobiliários, Desconhecidos
ou Com Valores Defasados, de Propriedade da Prefeitura Municipal de Iporã, de acordo com as
especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: NOVA FASE CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA. declarada vencedora, pelo menor preço apresentado ao objeto do
certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entraem vigorna datade sua publicação.

Paço Municipa

CASSIp^-MpftítO TROVO HIDALGO
-PfeftSéciííun icipa1

stoíde 2.007.

J

Orgd<. Cn-:- ' .
I Ò -i ••'Op,
^Ediçãc;;,^

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N® 083/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO N".
023/2007, MODALIDADE CONVITE N" 011/2007-PMI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica liomologado o julgamento proferido pela Coinissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 314/2006, de 31 de Agosto de 2006, do Processo Licitatório,
modalidade Convite n° 010/2007, que trata da Contratação de Empresa para fornecimento de
Peças de Reposição e Acessórios para Manutenção dc veículos leves, pertencentes à Frota
Municipal, de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e
seu anexo I.

Art. T • Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: PUMA AUTO PEÇAS LTDA.
declarada vencedora, peto menor preço apresentado aos Itens do objeto do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipgl,.34-cte de 2.007.

TROVO HIDALGOj fcaCofa; no

.iii.

Ediçã:.

• Tr

âoeo"'^'^'

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)
Foíie: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 084/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4° II EIV da Lei n" 834 /2006 de 24.12.2006 (Lei do Orçamento) Publicada no
órgão oficial do Município sob n® 7882, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do
município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
destinado a atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

05.. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 - FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE
103020010.2.0023 - 000 ATENDIM./CÜNICOS/CIRUR./ODONTOLOGICOS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV TERC. P- JURÍDICA 25.000,00
5027 Fonte: 01303 - Saúde Recursos Vinculados (EC 29/00)

Art. 2® ) O recurso para atender ao encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento parcial da dotação
seguinte:

05.. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.0023 - 000 - ATENDIM./CLÍNICOS/aRUR./ODONTOLOGICOS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV TERC. P- JURÍDICA 25.000,00
4277 Fonte: 01303 - Saúde Recursos Vinculados (EC 29/00)

Art. 3°) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias áyn bte.a

no Jornal

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO

ôrc-:; : ,v: ! " • PREFEITO MUNICIPAL

Edição •
Data I f) ^ cipal - Ru3 Pedro Álvares Cabral, 2.677 -CEP 87550-000 - Ipofã (PR)

^ Fone: (44) 36S2-1122 - Fax: (44) 3552-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 085/2007

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DE TRABALHO NOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ A PARTIR DE 03 DE SETEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando:

- as normas impostas pela Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe sobre a disponibilidade de recursos em caixa
para o cumprimento das referidas obrigações financeiras entre Receitas e Despesas da
Administração Pública;

- a atual situação econômica que assola os Municípios do Território
Nacional devido à redução do FPM, que tem afetado significadamente a receita municipal;

- que em conseqüência do acima aludido, em especial a queda da
arrecadação Municipal que forçam a Administração Pública conter as suas despesas sob pena
de atribuir aos administradores Crime de Responsabilidade àqueles que descumprirem o
ordenamento jurídico em vigor.

- é vedado remunerar por adicional por serviço extraordinário,
gratificação de horas extras, plantão de serviço ou qualquer outra vantagem os servidores
pelas horas extras excedentes que trabalharem.

DECRETA!

Art. 1®. Fica estabelecido novo horário de expediente e atendimento
ao público para os órgãos da administração direta e indireta do Município de Iporã que passa
a ser das 7h30min às 13h30min, com exceção dos seguintes setores:

I - Secretaria de Saúde:

a) Divisão de Atendimentos Básicos de Saúde - das 8h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00;

b) Divisão de Gerenciamento do Hospital Municipal - atendimento 24 horas
por dia;

II - Secretaria da Educação, Cuibira e Desporto:

a) As escolas municipais e transportes de alunos, funcionarão em horário

III - Secretaria do Trabalho e Assistência Sociai:

a) Conselho Tutelar funcionará em horário integral, 24 horas por dia;

b) Programas CREAS, CRAS, PETI e AGENTE JOVEM - das 8h00 às llhOOmin
e das I3h00min às 17h00.

c) Serviços Funerários - Funcionará em horário normal.
Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná

Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

IV - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Centro de Defesa Municipal:

a) Guarda Municipal de Iporã e Defesa Civil - funcionará em horário normal.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr, 24 de agosto de 2007.

VO HIDALGO

unicipal

AtoEMÍR ÁLvIs FÈRREIRA
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

Fublic^íio(a) no Jornal

Orgíio ;v:::iv;cíplo

Edição .

Data. I

o FUNCIONÁRIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 086/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito municipai de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legalmente conferidas e em especial pelo que autoriza
a Lei Municipal 863/2007 de 06.06.2007, publicado no órgão oficial do Município Jornal Umuarama
Ilustrado Edição 8014, RESOLVE:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do
Município um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 413.870,00 (quatrocentos e treze mil,
oitocentos e setenta reais), destinado a ocorrer custos com a reforma adequação e ampliação do
prédio do l-lospital Municipai, na conformidade com o que segue:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMEríTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103020010.3.067000 - REFORMA/AMPLIAÇÃO/ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL MUNiaPAL
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 413.870,00
4930 - Fonte; 31334 • CONV. SEC. DE SAÚDE - PR. - OBRAS HOSPITAL MUNIQPAL

TOTAL R$ 413.870,00

Art. 2° - O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
autoriza o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita prevista
para o exercício, na conformidade com o que segue demonstrado abaixo:

2000.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2472.99.99.00.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONV. DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
EDE SUAS ENTIDADES PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS
2472.99.99.01.00 - CONV. SEC. DE SAÚDE - PR - OBRAS HOSPITAL MUNICIPAL R$ 413.870,00
586 - Fonte: 31334 - CONV SEC DE SAÚDE PR. OBRAS H.M

TOTAL R$ 413.870,00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

de dois mil e sete.

fublíca€í0(3) Sio Jotn:i7]

órgão Ovicfr.) c!:;

Edição n° fí.

Data._ OS

Paço Municipal iS 04 dias do mês de Setembro do ano

OVO HIDALGO

Municipal

OFU.-.'iÍílci.'A.flo
Paço l^niclpal - Rua Pedro ÁJvares Cabral, 2677 - CEP 87560-OÜO - Iporà - Paraná

Fone 44 3652 1122 - FAX-14 3(352 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 087/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
024/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2007-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ArL 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo
Licitatório 024/2007, na modalidade Pregão Presencial n" 009/2007-PMl, cujo objeto trata da
aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Higiene. Material escolar e didático
para atendimento ao Programa PETI, desta Administração Municipal, adjudicado às empresas;
BOFI & BOFI LIDA; J. MOYA - MERCADO; J.M.A CRISTOVAM & CIA LTDA; CATIA
LEILA DO VAL SANTOS - BISCOITOS E MASSAS; WALDECIR BARRETO - ME e MARIA
LUIZA THOMAZÍNI - ME.

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 05 de Setembro de 2007.

MURILO TROVO HIDALGQ
Prefeito Municipal L'"'"''"

órgi: .

Do;;. OC:' Pr

or-u .j-jíS

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 088/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
025/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2007-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HEDALGO, Prefeilo Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhe sãoconferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo
Licitatório 025/2007, na modalidade Pregão Presencial n° 010/2007-PMI, cujo objeto trata da
aquisição de Material de expediente, escolar e didático para secretaria Municipal de Educação e
Material de expediente para Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Administração, adjudicado às empresas: WALDECIR BARRETO - ME; F. FERNANDES
SCHiVÍITT & CIA, LTDA e NELLIL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA.

Art 2° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 05 de Setembro de 2007.

CASSIO ROVO HIDALG

eito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



ÓrgííL

Edição

Data,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 089/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que autoriza a Lei
Municipal 879/2007, publicada no órgão oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO" Edição
de 05/09/2007, RESOLVE:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
Exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40,000,00 (quarenta mil reais), destinado a
atender despesas que abaixo se discrimina:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008000 - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 40.000,00
5013 - Fonte: 01020 - FUNREBOM - RECEITA DO EXERCÍCIO

Art. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá do Excesso de arrecadação da Receita Orçamentária como
segue demonstrada:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1122.00.00.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.99.00.00.00 • OUTTWS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.99,03.00.00 - TAXA DE SEGURANÇA CONTRA SINISTTÍOS R$ 40.000,00
579 - Fonte: 01020 - FUNREBOM - RECEITA DO EXERCÍCIO

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos cini»
dias do mês de setembro de dois mil e sete.

TROVO HIDALGO

O MUNICIPAL

.--ipíV,'
Paço Mur cipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)

Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PRiniTURA MUNICIPAL 01IPORÃ
ESTADO OO PARANÁ
DECRETON>083/2007

ABRECRÉDITOAOCIONALSUPLEMENTARNOVALCHQUEDETERMINAEOAOUTBASPnO-
VI0cNC(A5<
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 090/2007

ABRE CRÉOrrO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, PREFEITO MUNIQPAL DE
IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legaimente lhe conferidas, em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 880/2007, publicada no órgão oficial do município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO" SOB No 8089 EDIÇÃO DE 05/09/2007 resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente deaeto, aberto ao Orçamento Geral do
Exerddo, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 47.559,88 (quarenta e sete mil, quinhentos e
cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos), destinado a atender despesas que abaixo se discrimina:

05. SECRETARIA DA SAÚDE
05.02, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030010.3.159000 EQUIPAMENTOS HOSPITAURES E DE SAÚDE
4.4,90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 47.559,88
5002 • Fonte: 31335 - CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATIRIAL PERMANENTE

Art. 2® - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá do Excesso de arrecadação da Receita Orçamentária como
segue demonstrada:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
2470.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2471.00.00.00.00- TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2471.01.01.00.00 - CONV. MINISTÉRIO DA SAÚDE - EQUIP. HOSPITALARES EDE SAÚDE....R$ 47.559,88
595 - Fonte: 31335 - CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

Art. 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefejtjjfa^anjt^al de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de setembro de dois mil e sete.

lU^lt^tROVO HIDALGO
ÍFEITO MUNICIPAL

Fithllr.r-.rlofi-) no Jornal

Órgüc .

Edição O^O
Data,

Páço'Múnldpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-n22 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 091/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, PREFEITO MUNiaPAL DE
IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 882/2007, publicada no órgão oficial do município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO" SOB No 8089 EDIÇÃO DE 05/09/2007 resolve:

DECRETAR!

Art. l" - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do Exercício,
um Crédito Adicional Suplementar no valorde R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), destinado a atender despesas
que abaixo se discrimina:

03, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTTWÇÃO GERAL
061530004.2.008000 - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 23.000,00
5014- Fonte: 01020 - FUNREBOM - RECEITA DO EXERCÍaO
3.3.90.36,00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 8.000,00
5015 • Fonte: 01020 - FUNREBOM - RECEITA DO EXERCÍCIO
3.3.90.39,00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 8.000,00
5016 - Fonte: 01020 - FUNREBOM - RECEITA DO EXERCÍaO

SOMA R$ 39.000,00

Art. 20-0 recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina o
Artigo 1° deste Decreto, decorrerá do Excesso de arrecadação da receita orçamentária como segue demonstrada:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1122.00.00.00.00 - TAXAS PEU^ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.99.00.00.00 - OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.99.03.00.00 - TAXA DE SEGURANÇA CONTRA SINISTTÍOS R$ 39.000,00
579 - Fonte: 01020 • FUNREBOM - RECEITA DO EXERCÍCIO

SOMA R$ 39.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

dias do mês de setembro de dois rrúl-€se

a Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dnco

URILO TROVO HIDALGO

REFEITO MUNICIPAL

íro Alvares Cabra!, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323

Edíçíio ii"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 092/20Q7

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, PREFEITO MUNICIPAL DE
IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, em especial ao que
autoriza a Lei Municipal no 881/2007, publicada no órgão oficial do município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTTÍADO" SOB NO 8089 EDIÇÃO DE 05/09/2007 resolve:

DECRETAR;

Art, 1® - Rca pelo presente Deaeto, aberto ao Orçamento Geral do
Exercício, um Crédito Adicional Especial novalor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), destinado
a atender despesa que abaixo discrimina:

05. SECRETARIA DA SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030010.3.159000 EQUIPAMENTOS HOSPITAURES E DE SAÚDE
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.500,00
5032.Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Art. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo 1® deste Decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial de dotação a seguir
demonstrada;

05 Secretaria de Saúde
05 01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
10 301 0010.2.021.000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
3.3.90.30.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ - 1.500,00
135 - FONTE: OlOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS(ÜVRES) - EXERCÍGO

Art. 3° - Este Deaeto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárío.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de setembro de dois miL

TROVO HIDALGO

MUNICIPAL

Fus£i!icad!o(z) no Jo

OrQiic-

Edição r:-\

. '..feç-o-.íi ^opal - Rua Pedro Ai^íares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporà (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (-14) 3652-2323

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 093/2007

ALTERA O DECRETO N» 013/2005 DE 28/01/2005 E O DECRETO
060/2004 DE 03/05/2004, QUE CONSTITUI O CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÃ - PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA;

Art. 1® • Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde do Município de
Iporã - Paraná, pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES DO GOVERNO

1° Representante: ILZA REGHINI DE MORAES PIASOTTO
Suplente: CÉLIA APARECIDAPEROSSO MELCHIOTTI

2° Representante: ENIO FERMO
Suplente: ADEMIR ALVES FERREIRA

3°Representante: MAURÍLIO APARECIDO VAZ
Suplente: RITA HELENA FURLANETTO

REPRESENTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS

Representantes dos Profissionais Liberais da Área da Saúde:
DR. HERMENEGILDO CEOUN

Suplente: REINALDO SALES RIBEIRO

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã
MARIA IZABEL BIAZI KNIPPELBERG

Suplente: MARISA AGOSTINI DA SILVA BUZXNHANl

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Iporã
ROSA MARTINEZ FERREIRA

Suplente: IVONE APARECIDA ZANARDI ERNANDEZ

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Representantes do Núcleo de Produção da Terceira Idade
MARIA ZITA SOMENSI COLLA

Suplente: MARIA JOSE DIAS GARCIA

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,577 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Representantes da API - Associação de Professores de Iporã
MARIA JOSÉ SCHEMMER
Suplente: ROSÁLIA COLCHÃO MONTEZINO MARONI

Representantes do Conseiho de Pastores
MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Supiente: JONATHAN FELIX DA SILVA

Representantes do ÜONS Clube
RAQUEL POSSEBOM HOMEM
Suplente: ED WILSON HOMEM

Representes da Sociedade São Vicente de Paulo - VICENTINOS de Iporã
MARLENE OMODEI RUIZ

Suplente: MARINA DA SILVA CORSATO

Representantes do CPL - Conselho Paroquial de Leigos
PEDRO MARTINS

Suplente; VALENTIN ETORE FAVETA

Art. 2° • Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 013/2005, de 28 de janeiro de 2005, e
Decreto n® 060/2004, de 03 de maio de 2004.

Edifício da
dias do mês de setembro de dois mil e

Pafcífcadofa) no Jornaf
nFrr-ç; :• n r, rfT

unicipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dnco

filRILO TROVO HIDALGO
DEFEITO MUNICIPAL

Órgão L:,:';

Edição n"

Data, 0^ (/ 0^

:piO
Paço Munfipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.577 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)

Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PRiPEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PMANA
OECflETO N* 09V200'
ALTERA O DECRETON*0ta/200$ D£ 2ft^01/2C05 E O OECRETO 0MV2004 DC OUE CONStlTUI
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Swiéfilé: ED WILSON HOMEM _
Rtforcaaniwda SocMade 3i0 Vicêniê d* Paulo - VICCMTINOS da IporS
MARLENE OMODEl RUIZ
Siv*»(a: UAfVNA DASILVA CORSATO
8Mr«saM&rii«s d» CPl - Con««lho P»ro4ul»t da Leigos
t&etO MARTINS
Sitf«*nte VALENTIN EtORE FAVETA
Art. • €»!« Omta •fin «mW nt dal»d« auaoobtopçie. •«>«"W?* •"
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C^iò MtJRILO TROVO HIDALQO
roSFEÍTO MUNICIPAL

fubIica€fo(a) noJorna/

órgão Oric'..-,! ,v:c '.icípio

Edição n'-_^5-í2
Data. _í?_é />ííoO?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 094/20Q7

Abre crédito adicional suplementar no valor que
específíca e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas por Lei, em especial ao que
lhe confere o art. 4° II e IV da Lei Municipal 0° 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento),
publicada no Órgão Oficial do Município, Edição de n» 7882, resolve:

DECRETAR:

Art.lo - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral
do município, um crédito adicional suplementar no valor de R$; 20.300,00 (Vinte mil e frezentos reais),
destinado a atender insuficiência de dotações da despesa que seguem demonstradas:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
123610013.2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P - JURÍDICA
57 - Fonte: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSIST. SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO ÀCÇA EADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 - OUTOOS SERVIÇOS DE TtRC. P - FÍSICA
269 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (livres) -Exercício

Art 2° - Os recursos para fazer face ao que determina o artigo 1°
deste decreto decorrerá do cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa abaixo
discriminadas:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.035000 - ESCOUS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
65 - Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSIST. SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO ÀCÇA EADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P- JURÍDICA.
270 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (livres) - Exercício

Art. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

de dias mil e sete.

FutíUcado(si) no Jornal

ÜMUâilAMÂ ILÜSTIASO

Edifício

R$: 4.000,00

.... R$: 16.300,00

R$: 4.000,00

.R$: 16.300,00

aos treze dias do mês de setembro

Órgão OfãciaS do íJlunicípi )J4pRIL0 TROVO HIDALGO
>refeit

Edição n°

Data,__ZjL

efeito Municipal

--Paço-MunieipaM Rua Pedro Aivares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporI - Paraná
-.-J Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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SLUSTRADO
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Edição ii"

Data,_/Wo3_í«^

Of-lriciC'.'ARiO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
CSIAf>0 DC PAAAnA
DcCAETO H* 9W2W
Abra sMa» É^EBoal ne v4Cr 410 Mpirtfcá « cM outra»
CAS5« MUAfl.0TAOVO HOAlOO. Pi^éÊo Uijncç^ 6» Esl^ Oo Pmv^à.
Kováo &M laç**i>W INt wéthiÉá pot XM.sm a» qu* tia
wrüv9 o «A 4* il • CV «4 L«»MjUcapal n> M 2«1£2CM (Lé de Qi^
iw«). ptAleatfane <>Q*0 OfteW da d* n*7m. naoh*:
DÊCRETAft
Afl.1* • Rb aab piww 9tenm. iMo «» oramert» ani «o nw*W. im ertdto
oteni •««Siwarneti«larM RK aoSúOMrriã ntanasa imu). dwMa
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67 • PoAte: 0n04 26S Botf 4»rn«4 ImeeMe* vtneuCodM
09, SECRETARIA OO TFU&ALHO E ÂSSIST SOCIAL
0«.0â. RJNDO MÜNlCm DE Aâ&fSÉNClA SOOAL -QDCAS*
Oe«4400M.2 OSeOOO •MÊNDtUENTO XÇCA £ ADOCESCEKTE
t OOMQO • OUTROS SERVrÇOS DE TCRC. P • FT9>CA RS: 10400,00
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C&SIO MURILO TROVOHJDALQO
PtelaJiQ Munkipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 095/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que
especifica e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal
de Ipori, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao
que autoriza a Lei Municipal n° 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no
Órgão Oficial do Município, Edição de n° 7882, resolve:

DECRETAR:

Art. 1°) - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento
geral do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 33.300,00
(Trinta e três mil e trezentos reais) destinado a atender insuficiência de dotações da despesa
que especifica:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOUR

3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO R$: 30.000,00
123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOUR

76- Fonte: 31136 CONV. SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASIST. SOCIAL

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.026000 ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SER. DE TERC. P- JURÍDICA R$: 3.300,00
270 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$: 33.300,00

Art. 20)- O recurso para compensação do encargo gerado
pelo que determina o artigo primeiro deste decreto decorre do cancelamento total e/ou
parcial das dotações da despesa que seguem demonstradas:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.065000 -TTIANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERV. TEC. P- JURÍDICA R$: 30.000,00
82 - Fonte: 31136 CONV.SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

09. SECRETARIA DO TRAB. ASSIST. SOCIAL

09.02 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL "DDCAS"

082440011.2.026000 ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX.FINANC. P. FÍSICAS R$: 1.500,00
271 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) Exercício

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÂNCIA R$:1.800,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

307 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) -Exercício

SOMA R$: 33.300,00

Art. 3°)- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação , revogadas as disposições em contrário.

setembro de dias mil e sete.
Edifício da Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do mês de

Fub!Ícaíio(s) no Jorital

Órgão Oficís! •io IVv-ir.jcipio
Edição n° /O-yiy.

Data,.
aPA, Jo9

^ r IO:;ARIO^

TROVO HIDALGO

Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
i=one 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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70 - Ponla: 911M COMV SEECV TRAMS^TC ESCOUA
M, 8£CflE7AfllA 00 TRAeiU.HO EASiSl SOCtAL^^
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SOMA M 39 30000
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CASsio ÚURUO TROVO HlOALOO
Pr«f«tto Uunle^t



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NP 095/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que
específica e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito l^unicipai
de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao
que autoriza a Lei Municipal n° 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no
Órgão Oficial do Município, Edição de r\° 7882, resolve:

DECRETAR:

Art. 1°) - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento
geral do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: .33.300,00
(Trinta e três mil e trezentos reais) destinado a atender insuficiência de dotações da despesa
que específica;

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO R$: 30.000,00
123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

76- Fonte: 31136 CONV. SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASIST. SOCIAL

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.026000 ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SER. DE TERC. P- JURÍDICA R$: 3.300,00
270 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$: 33.300,00

Art. 2°)- O recurso para compensação do encargo gerado
pelo que determina o artigo primeiro deste decreto decorre do cancelamento total e/ou
parcial das dotações da despesa que seguem demonstradas:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERV. TEC. P- JURÍDICA R$: 30.000,00
82 - Fonte: 31136 CONV.SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

09. SECRETARIA DO TRAB. ASSIST. SOCIAL ^
09.02 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL "DDCAS"

082440011.2.026000 ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX.FINANC. P. FÍSICAS R$: 1.500,00
271 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÂNCIA R$:1.800,00

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

307 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) -Exercício

SOMA R$:33.300,00

Art. 3°)- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

setembro de dias mil e sete.
Edifício da ^efáitura Municipal, aos quatorze dias do mês de

rul$iicado(sí) no Jornal

iiusiríAD"
Órgão OÍícIqI do Miinicípio

Edição n®

Data,_

c rir:..'iffíü

ROVO HIDALGO

Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporI - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 096/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que
especifica e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao
que autoriza a Lei Municipal n° 885/2007, publicada no Órgão Oficial do Município, Edição de
n® 8098, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral
do Município um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e
quinhentos reais), destinado a ocorrer despesas com aquisição de medicamentos para as unidades de
saúde do Município, na conformidade com o que segue:

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000-ATENDIMENTOS/CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 67.500,00

5077 - Fonte: 31336 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Art. 2° • O recurso para compensação do encargo gerado pelo
que autoriza o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita
provocado pelo ingresso na receita dos recursos do convênio em igual valor, na conformidade com o
que segue demons^do abaixo;

1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES
1761.01.99.00.00 - OUTROS CONVÊNIOS COM A UNIÃO - SAÚDE
1761.01.99.01.00 - CONV. MINISTÉRIO DA SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS....R$ 67.500,00

603 - Fonte: 31336 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Art. 30)- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

setembro de dias mil e sete.

Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

ILO TROVO HIDALGO

Municipal

fublicado(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n"

O FltJCIONÁPIO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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ESTADO 00 PARAKA
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UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município
EdiçSo n">
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 097/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao
que autoriza a Lei Municipal r\° 884/2007, publicada no Órgão Oficial do Município, Edição de
n® 8098, resolve:

DECRETAR:

Art. l® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento do
Exercício, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
destinado a atender despesas que abaixo se discrimina;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
16.482.0017.3.161000 - AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA HABITAÇÕES URBANAS.
4.4.90.61.00.0000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 260.000,00
5078 - FONTE 41601 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA INFRA-ESTT^UTURA.

Art. 2" - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo 1® deste Decreto, decorrerá da contratação de Operação de Crédito em igual
importância como segue demonstrada:

2000.00.00.00.00 - RECEITA DE CAPITAL
2114.99.99.01.00 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARANÁ CIDADE
127 - Fonte: 41601 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA INFRA-ESTRUTURA .R$ 260.000,00

Art. 30)- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

setembro de dias mil e sete.
Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de

JTROVO HIDALGO
^^unicipal

Publícaeio(a) no Jorn»!

UYUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município
Edição n°

Delta,

f adfJARIO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000- Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICII

Put>licmtio(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n" 3-09'^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 098/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N® 28/2007, MODALIDADE CONVITE N" 013/2007-
PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 314/2007, de 31 de agosto de 2006, do
Processo Licitatório n° 28/2007, na modalidade Convite n° 013/2007, que trata da aquisição de
Impressos, formulários, carimbos e Serviços Gráficos em atendimento à demanda de todas
as Secretarias do Município de Iporã, Estado do Paraná, de acordo com as especifícações do
objeto de que tratao edital citadono preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas: M.N
INFORMÁTICA E GRÁFICA EXPRESSA LTDA e E. R. HEIDERICH BRAGA. Declaradas
vencedoras do certame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

2.007.

MURILO TROVO HIDA

Prefeito Municipal
<Ü.Q-
rí7?~''7.^do(a) no Jornal

órgão Ofi:.;.-! c,.

Edição

:;:jcípio

o FuAcioNÂmo

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: {44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N® 099/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
032/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" On/2007-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA:

Art 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo
Licitatório 032/2007, na modalidade Pregão Presencial n° 011/2007-PMl, cujo objeto trata da
contratado de empresa para aquisição de medicamentos para abastecer a rede municipal de
saúde, visando o fortalecimento do sistema único de Saúde - SUS, em cumprimento ao convênio
n" 1321/2006 do Ministério da Saúde, adjudicado às empresas: CLASSMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA e HIDRAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 17 de Setembro de 2007.

ROVO HIDALGí
Municipal 'f 'Jo(i3) no Jorna!

- " r'! ! r."»",---; «

-'C/Or/íp/o

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

-o.-

IHdição !i"

Daía, I O ^ ^ ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N® 100/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 027/2007, MODALIDADE CONVITE N®
012/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 314/2007, de 31 de agosto de 2006, do
Processo Licitatório n° 27/2007, na modalidade Convite n° 012/2007, que trata da Aquisição
Peças de Reposição e Acessórios para Manutenção de Veículos Tipo: Caminhões, Ônibus e Van,
pertencentes à Frota Municipal, de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital
citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: J.R. DA CUNHA
AUTO PEÇAS. Declarada vencedorado certame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 18 deSeteí Í2.007.

ASSIO VO HIDALGO

unicipal PtsSy^i!c:^do(ê5) íjfo

Ori-íc, •

< í-ciic- • .i" ..

!

Paço Municipal - Rua Pedro Áívares Catjral, 2.677- CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 101/2007

APOSENTA A SERVIDORA LEIOE DXONXSZO DOS SANTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Muniopal de
Iporã - Paraná, nousodas atribuições que ilie são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 32, §10, III da Lei Municipal n» 835/2006, Art. 40, § 5°, da Constituição i=ederal e
considerando;

Parecerexarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

Art. 10 - Fica aposentada voluntariamente com proventos
integrais, a partir de 24 de setembro de 2007, a Seniiora LEIDE DZONISIO DOS SANTOS,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob no 1.571.449/SSP/PR, e insaita no CPF/MF
sob no 023.880.509-36, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Fundonária Pública Municipal, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Seaetaria
de Educação, Cultura e Desporto, contratada através da Portaria 009/1990 de 17/02/1990,
concedendo o benefício garantido no Art. 32, §1°, III da Lei Municipal n° 835/2006, Art. 40, § 5o,
da Constituição Federai.

Art. 20 - Revogadas as disposi^s em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Publicsc3o(a) na Jornal

mwMh
órgão Oficial do Município

Edição n°

L'ata,-,g^2-

Iporã-Pr. 26 de setembro de 2007.

HIDALGO

:o Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000- Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCQRRPrÃn

DECRETO NO 101/20D7

APOSENTA A SERVIDORA LEIDE DIONISIO DOS SANTOS E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Ipora - Parana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 32, §10, III da Lei Municipal no 835/2006, Art. 40, § 50, da Constituição Federal e
considerando;

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

. aposentada voluntariamente com proventosintegrais, a partir de 24 de setembro de 2007, a Senhora LEIDE DIONISIO DOS SANTOS
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n" 1.571.449/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob no 023.880.509-36, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Parana, Funcionaria Pública Municipal, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria
de Educaçao, Cultura e Desporto, contratada através da Ponaria 009/1990 de 17/02/1990
concedendo o benefício garantido no Art. 32, §1», III da Lei Municipal n© 835/2006, Art 40 5 5»
da Constituição Federal. / 3 /

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

f*ut>sicado(a) no Jornal

Órgão Ürlciaí do Município
Edição n" p-

Data, \ I; I

Iporã-Pr. de 2007.

^SSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 101/20D7

APOSENTA A SERVIDORA LEZDE DZONISIO DOS SANTOS E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso dasatribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Aft. 32, §1°, III da Lei Municipal n" 835/2006, Art. 40, § 5°, da Constituição Federal e
considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aposentada voluntariamente com proventos
integrais, a partir de 24 de setembro de 2007, a Senhora LEIDE DIONISIO DOS SANTOS,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n® 1.571.449/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob rfi 023.880.509-36, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Funcionária Pública (Municipal, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria
de Educação, Cultura e Desporto, contratada através da Portaria 009/1990 de 17/02/1990,
concedendo o benefício garantido no Art. 32, §lo, III da Lei Municipal n° 835/2006, Art. 40, § 5°,
da Constituição Federal.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
tem efeito retroativo a 24 de setembro de 2007.

F^ublicadoía) no Jornal

iLOSTRáni
Órgão Oficial do Municip
Edição n" ^ f?-
Data. —12/// U

^uncionArio

Iporã-Pr. 26 de setembro de 2007.

O T^evO HIDALGO
Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 102/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que
especifica e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao
que autoriza a Lei Municipal r\° 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no
Órgão Oficial do Município, Edição de n® 7882, resolve:

DECRETAR:

Art.lo ) Fica peio presente deaeto, aberto ao orçamento do
exercício, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 60.000,00 ( Sessenta mil reais )
destinado a atender insuficiência da dotação da despesa que segue demonstrada:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000-ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$: 50.000,00
57.. Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.035000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.39.00.0000 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - JURÍDICA R$: 10.000,00
5090. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (livres ) -Exercício

Soma R$: 60.000,00

Art. 2° ) O recurso para compensação do encargo gerado pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial das
dotações que abaixo se demonstram;

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 - ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000-VENCIM.EVANTAG.-PESSOAL CIVIL R$: 50.000,00
57.. Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.035000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 - VÊNCIM.E VANTAG.-PESSOAL CIVIL R$: 10.000,00
64 . Fonte: 01000- Recursos Ordinários (livres ) -Exercício

Soma R$: 60.000,00

Art. 3° ) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

7-de-setembfo-de.4iasjnil &3ete.
S^ubíicatíoía) no Jornal

OMUÃRAPM !LUSTiAOS>
Órgão Oficial do ftfüuniqiéio

Edição n° ÔyPO ^
Data, 3q///o^ /obo

Edifíci Municipal, aos vinte e oito dias do mês

SIO^^RILO TROVO HIDALGO
defeito Municipal

L Paç&jKluDidpaLf Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 875S0-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOrA'
E9TAOO DO PiUUMÀ
DECnETO N" 102/2907

cyicW do MiKiicJp», CdiçAo d* n*7ee2,rMohs,
OECnETAR
M.1' ) He«p«b prvionM ã«er«to. «bm ag orwiwil» do «3«rete im crádte
•«cMtuft&mwArwvalofdaf^.QOOOOM (S«Mana nri rw >deUnS»
* in«uHa4nclft da daUçíe da daiMM qua «mm darnon«ir«SA;
£í £$<i£*ÇAo^tTunAlo€8PoSToW.Ol • DEPARTAMENTO OE ENSINO • OfVISAO 0€ ENSWO
I«Ml«t3^.034000 • ADM. DIDATíCO PEDaSoOCA^^
3990» OO.OOOO • MATERtAl OSOM8UMO RS' ScOO»
57., Fenta; 01109 5% Sobra TrsmfafiAcin CetibbMlonAfa

1236100(3 Í.MSOOO- ESCOLAS MUNfCfPAFS
OETEflCElftOS .JURÍDICA RS: 10,000.00SOM. Forta; OIOOO* R*atf«oaOrtln&nea {k^ I -Exanícto

? « 2 • - - ft|: ec.000.00

íf-aousón qy* •Ulis M direoramn: '
04. SECrItWIAECUCÃCto CÜLTWIA 6 OESPOSro
0401 - DÉPABTAMeiTO DE ENSINO • DlVlSifo OE ENSINO
i!3eiooi3i,oí4ooo • ADu. didXtjco PEDAOOOICA
31 ».ii.«o.oooa • ve<CiP4. EVW4TM-p^oSl^l Ftt moDoao87.. Fort.; 01103 S% Ssbn T«r«l»»oelM cSSSinnrt »"»•<»
123ei0013.l<»SOOO- ESCOLAS MUNICIPAIS

VA»írAa.-PESSOAL «VS. «: 10000 00

ÍSff.iS^iíír.í.rr* ">«»"« «ta» ««d— >
Edíjdo^^ fwtigm linc** io. «h» . o»> •*» ai »*, d. •«Bi» a.
cX&O MUniU) TROVO HIDlLOO
PMaNe Murdei^

P^blicado(a) no Jornal

OMüARAFa ÍLüSTRAOO
Orgcio Oficia) ü.-. ;-.:;inicipio

Edição n" S/lo^
psta,_ÍQ ^/Ao^;?

^LUC^CJ^^/.KIO


